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MSC 14712013 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 436, de .I3 de o~itubro de 
201 1, que renova a permissão outorgada a Rádio Divinópolis Ltda. para explorar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodif~~são sonora em frequência modulada, no 
município de Divinópolis, Estado de Minas Gerais. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, C O ~ I C A Ç Ã O  E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 1 4 7 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos temos do ast. 49, inciso XII, combinado com o !j 3", do ast. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações de perinissões outorgadas 
às entidades abaixo relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em fiequência modulada, confome os seguintes 
atos: 

I - Portaria n" 302, de 1" de agosto de 201 1 - Rádio Vale Feliz Ltda., no 
município de Feliz - RS; 

2 - Postaria n" 303, de 1-e agosto de 201 1 - Rádio Pranchita FM Ltda., no 
município de Pranchita - PR; 

3 - Portaria n" 305, de 1" de agosto de 201 1 - Paranã FM Ltda., no município de 
São José de Ribamar - MA; 

4 - Postaria n" 306, de 1"e agosto de 201 1 - Rádio FM Corumbá Ltda., no 
município de Pires do Rio - GO; 

5 - Postaria nQ 358, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Guaratinguetá FM Stéreo 
Ltda., no município de Guaratinguetá - SP; 

6 - Portaria 11965, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Intercontinental Ltda., no 
município de Curitiba - PR; 

7 - Postaria n" 366, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Sete Colinas de Uberaba 
Ltda., no município de Uberaba - MG; 

8 - Portaria n" 367, de 17 de agosto de 2011 - Rede Gerais de Coinunicação 
Ltda., no município de Coromandel - MG; 

9 - Postaria n" 368, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Almenara Stéreo FM Ltda., 
no município de Alrnenara - MG; 

10 - Portaria n" 369, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Onda Verde FM de 
Aimorés Ltda., no município de Aimorés - MG; 

11 - Postaria n" 370, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Cultura de Astorga SIC 
Ltda., no município de Astorga - PR; 



12 - Portaria n" 372, de 17 de agosto de 201 1 - Paiaiá Comunicação Ltda., no 
município de Saúde - BA; 

13 - Portaria n" 373, de 17 de agosto de 201 1 - Cacimba Comunicações Ltda., no 
município de Lages - SC; 

14 - Portaria 11974, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Araguaia Ltda., em Brasília 
- DF; 

15 - Portaria n" 403, de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Paraguaçu Paulista FM 
Ltda., no município de Paraguaçu Paulista - SP; 

16 - Portaria n" 404, de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Sudoeste FM Ltda., no 
município de São Pedro da Aldeia - RJ; 

17 - Portaria n" 405, de 12 dc setembro de 201 1 - Sociedade Rádio Alvorada 
Ltda., no município de Belo Horizonte - MG; 

18 - Portaria nQ 406, de 12 de setembro de 201 1 - Sociedade Rádio Emboabas de 
Minas Gerais Ltda., no município de São João De1 Rei - MG; 

19 - Portaria n" 408, de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Atlântida FM de Caxias 
do Sul Ltda., no município de Caxias do Sul - RS; 

20 - Portaria nQl0, de 12 de setembro de 2011 - Planalto FM Stéreo Som SIA, 
no município de Diadema - SP; 

21 - Portaria n q 1 1 ,  de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Vizinhança FM Ltda., no 
município de Dois Vizinhos - PR; 

22 - Portaria n q l 2 ,  de 12 de setembro de 201 1 - DBC Comunicações S/C Ltda., 
no município de Ibaté - SP; 

23 - Portaria n q l 3 ,  de 12 de setembro de 201 1 - Rede Central de Comunicação 
Ltda., no município do Rio de Janeiro - RJ; 

24 - Portaria n" 41 5, de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Cultura de Marialva 
Ltda., no município de Marialva - PR; 

25 - Portaria n q 1 6 ,  de 12 de setembro de 201 1 - Rádio Mundo Novo FM Ltda., 
no município de Mundo Novo - MS; 

26 - Portaria n" 435, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Pantera Ltda., no 
município de Canoinhas - SC; 

27 - Portaria $ 4 3 6 ,  de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Divinópolis Ltda., no 
município de Divinópolis - MG; 

28 - Portaria n q 3 7 ,  de 13 de outubro de 201 1 - FM Melody de Ribeirão Preto 
Ltda., no município de Ribeirão Preto - SP; 

29 - Portaria n" 438, de 13 de outubro de 2011 - Scala FM Stéreo de Curitiba 
Ltda., no município de Cornélio Procópio - PR; 

30 - Portaria n q 4 1 ,  de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Aliança Igarapava Ltda. - 
ME, no município de Igarapava - SP; 

3 1 - Portaria nQ 442, de 13 de outubro de 201 1 - Fundação Educativa Nordeste, 
no município de Soledade - RS; 



32 - Portaria n" 445, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Sombrio FM Ltda., no 
município de Sombrio - SC; 

33 - Portaria nQ 446, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio União da Franca Ltda., no 
município de Franca - SP; 

34 - Portaria nQ 447, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Cidade Bastos Ltda., no 
município de Bastos - SP; 

35 - Portaria n" 448, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Fraternidade Ltda., no 
município de Araras - SP; 

36 - Portaria n" 449, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Cultura de Assis Ltda., no 
município de Assis - SP; 

37 - Portaria n" 450, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Caioba Ltda., no ~riunicípio 
de Curitiba - PR; 

38 - Portaria n q 5  1, de 13 de outubro de 201 1 - Rádio Estação FM Ltda., no 
município de Carlos Barbosa - RS; e 

39 - Portaria nV82, de 28 de outubro de 201 1 - Rádio FM 90 Ltda., no município 
de Salto - SP. 

Brasília, 9 de a b r i l  de 2013. 



Brasíl 1. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto a apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nQ 
53000.087243/2006, acompanhado de Portaria, que r~ova_a_permiss&o-outorgada à RÁDTO 
DIVINÓPOLIS LTDA. para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Frequência -- - Modulada,-no Município de Divinópolis, Estado de Minas Gerais, pelo prazo 
de dez anos, a partir de  27 de fevereiro de 2007. 

2. A outorga foi deferida à -10 DTVINÓPOLIS LTDA., pela Portaria nQ44, de 26 
de fevereiro de 1987, publicada no Diário Oficial da União de 27 de fevereiro de 1987, e renovada 
pela Portaria nQl.784, de 10 de setembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 30 de 
outubro de 2002, referendada pelo Decreto Legislativo n 9 1 1 ,  de 2005, publicado no Diário Oficial 
da União de 11 de abril de 2005. 

3. Observo q u e a  renova~ão - - d ~ p e r m i s s õ e s  outorgadas para a execução dos serviços de 
radiodifusão é regida pela~disposiçóes contidas na Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto nQ 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposiçóes normativas regentes foram atendidas. 

5. Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei nQ 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nQ 88.066183, encaminho o processo a Vossa Excelência, para decisão e 1 

subinissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, $3", da Constituição da 
República. 

Respeitosamente, 





O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 5" da Lei n9.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6" inciso 11, do Decreto 
11988.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.08724312006, RESOLVE: 

Art. 1 9 i c a  renovada, de acordo com o art. 33, 5 35 da Lei n" 4.1 17, de 27 de agosto de 
1962, por dez anos, a partir de 27 de fevereiro de 2007, a permissão outorgada à RÁDIo 

ÓPOLIS LTDA., pela Portaria no 44, de 26 de fevereiro de 1987, publicada no Diário Oficial da 
União de 27 de fevereiro de 1987, e renovada pela Portaria no 1.784, de 10 de setembro de 2002, 
publicada no Diário Oficial da União de 30 de outubro de 2002, referendada pelo Decreto Legislativo no 
21 1, de 2005, publicado no Diário Oficial da União de 11 de abril de 2005, para executar, sem direito de 
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município de Divinópolis, 
Estado de Minas Gerais. 

Art. 2" A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por esta Portaria 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 'subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do $3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4"sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Ministro de Estado das ~ o m u n i c ~ ~ õ e s  



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: 

Proc,: 53008.887%43/20%36 
interessado: Radio Diviraopolis Li1da 

ASSUNTO: Assunto: Weflo~a@0 dc-le efiint~rga 
Cidade: Blvindpalis I MG 

OUTROS DADOS: 

ANEXOS: 
s-- 

--- 
SEDAP/PR - IMPRESSO N' 4 7 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINIST&IL~O DAS COMUNICA Ç ~ E S  

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE GOMUNICA@AB ELETR~NIGA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇQS DE ÁUDIO 
COORDENAÇÃO DA REGIÃO SUDESTE 

Despacho: L{ 12006 

Refergncia.: No 53000.087243/2006 
Assunto: Renovação de Outorga 

Tendo em vista a documentação anexa, tratando do assunto 
em tela, relativamente a RADIO DIVINOPOLIS LTDA, opino no sentido de que 
seja providenciada a abertura do com etente processo administrativo. 

P r\ 
Brasília, 28pe nivembro de 2006. 

MARIA SALE LMEIDA LEONARDO 

De acordo. Proceda-se a abertura de proces o conforme proposto. B 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 



"---.* -.---~---.---- i.: ii,;;gy$.zi:-: ~h c. #-.:-i~; i !+,iii-.:. :-.,"::r:: .., .,, . , t :: , -:..:.%c :O..-. .2 .-,.,-:%:: ?:S.J.~. &,'-.L - 

RÁDIB DIVINÓPOLIS LTBA. - RUA MAWANHÃB, 400 - CENTRO 
FONE: (37) 3222-7070 - FAX: (37) 3222-6244 - CEP: 3m500-029 - BIVINÓPQLIS - MG 

candideçFm@divinopoIisam.com.br 





Entidade: "Rádio Divinópolis Ltda" 

Serviço: Radiodifusão Sonora em FM 

Localidade: Divinópolis 

Data: 23 de setembro de 2006 

(Transmissor Auxiliar) 

Carlos Alberto Ai-aújo Peçanha 
Crea: 27364- 4' R 
Antonio Gonçalves Pinto 
C i ~ n 2 3 2 1 4 ~ R  
Fone/Fm: (37)- 3212 1527 
E IIIR~I : ãg~E)Llltof~1a~t'~1,corn b1- 
Av. Amazonas 1750 - Bairro S5o José 
35501-206 - Divinópolis- MG 



Laudo de Ensaio (Elaborado conforme a norma 03/98) 
9.4.1- Interessado 

a- Rádio Divinópolis Ltda. CNPJ.: 1725844310001-80 

b- Ender-eço Conlpleto 

Rua Maranhão, 400 - Centro 

35500-929 Divinópolis - MG. 

c- Nome e local da emissora que se destina o transmissor, se for o caso 

Rádio Divinópolis Ltda- Divin6polis - MG 

9.4.2- Ensaio 

a- Motivo 

Para fins de renovação da outorga. 

b- Endereço completo onde foi realizado: 

Alto do Catalão - Morro da Telenlig - Divinópolis - MG. 

c- Data em que foi realizado: 

23-09-06. 

9.4.3 - Fabricante: 

a- Nome: Lys Electt-onic Ltda. 

b- Endereço: Rio de Janeiro - SP. 

9.4.4- Função do Transmissor: 

Reserva H 



9.4.5 - Medições: 

9.4.5.1 - Freqüência: 

Nominal: 100,5 Mhz 

Medida em ambiente normal: 100,5 Mhz 

Variação máxima em 60 minutos: Hz, em ambiente noimal. 

Instrumentos Utilizados 

Frequêncímetro Linear - Mod.: SL-0600, no de Sésie AZ-15, Precisão de 99,5%. 

Termômetro Industrial Eletrônico Robinair, precisão de 98%. 

9.4.5.2- Resposta de audiof?eq~lência (Valores em dB) 

Pré-ênfase de 75 pS. (Valores x -1) 

9 4 5 3- Tlistrtrclo Haimônica (Valores em %) 



Instrumentos utilizados: 

Gerador Seletivo Sieinens Mod. C 2008 N: 5 1 1546272 - Precisão 99,8% 

Medidor de Modulação Marconi TP 2300 B - Pi-ecisão 99%- N: IME 349872 

Medidor de distorção ITT -Mod. ITT CAN - Precisão 99,8% 

Osciloscópio TRIO - Mod. C 0  1303 - Precisão 99% -N: 11 100085 

Voltimetro Seletivo HP 5591 A - Precisão 99,80/0 

Monitoi- de Modulação Apel - FM 
\ 

Sonda de Rádio Freqüência 

Analisados de Espectro AVCOM - O a 1 Gliz - Mod. PSA 65 A- Pi-ec. 99%. 

9.4.5.4- Nível de mído da portadora (FM) em relação a 100% de modulação com 400 Hz (Mono) 

e 90% (Estéreo) 

100 % (MONO) = 

9.4.5.5- Nível de ruído da Portadora AM enl relação a 100% de Modulação ein Amplitude com 

9.4.5.6.- Atenuação de hmnônicos e espúsios, 

3"H = Não há emissão de espúrios. 



9.4.5.7 - Potência de Saída: 1000 Watts RF 

Método utilizado: Para potêilcia até 1000 Watts utiliza-se o Watímetro Linear Mod. 

W1-2300 com sensos 1000 B, acima deste valor pelo método indireto, P= Ip x Ep x q 

Método para inibir a potgncia: Não necessita, já está na ~náxiiiia pote~icia. 

9.4.6.= Infonnação para estereofonia: 

i 9.4.6.1- Gerador de estéreo: 

a) Fabricante 

Ihban Associateu 

b) Modelo 

Optmod 8100 + XT2 

9.4.6.2.= Medições: 

9.4.6.2.1- Freqüência da subpoi-tadora piloto 

a)Medida: 19 Khz 

b) Variacão máxima a n  60 minutos, em ambiente normal: 

O &  

9.4.6.2.2.- Limite das variações de porcentagens de modulacão da Portadora Principal 

pela subportadora piloto: 

9 %  



3.4.6.2.3 - Separação estereofônica (Quadr-o abaixo) 

9.4.6.2.4 - Diafonia para audiofrequencias (Quadro abaixo) 

Valores estão ein dB 



9.4.7 - Informações para canais secuildários SCA 

Não possui 

9.4.8- OBSERVAÇÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR. 

9.4.8.1- Placa de identificação 

Fabicante: Lys Electronic Ltda. 

Modelo: FM 1000E 

Data de fabricapão: Abril de 1988 

Númei-o de Série: 780770 

Potência Nominal: 1 KW IIF (Operação de 1,0 Kw RF) 

Cons~imo: 3,2 KVA 

Freqüência Nominal: 100,5Mhz. 

Cód. Homologação Dentel: 0420187. 

9.4.8.2- Medidores do estágio final de RF 

Coi-sente contínua de: Placa 

Medidor existe.. .. . . . . . . . . . . . : Siin Não 

Valor medido: 0,60 A DC 

Fabricante: Kron 

Escala de : 0 a 1,2 A DC. 

Tensão contínua de: Placa ..a0 



Medidoi- existe: Sim 

Valoi- medido: 3000 VDC 

Fabricante: Ki-on 

Escala de: 0 a 5000 V DC 

Potência de Saída: 

Incidente: 1000 Watts RF Escala de: O a 2000 Watts 

Refletida: 10,0 Watts RF Escala de: O a 200 Watts 

............... Medidor Existe 

Fabricante: Kt-011 

9.4.8.3- Existência de tomadas de ainostras de RF, para: 

Modulação: a 
Frequência : H 

9.4.8.4- Existência de Dispositivos de segurança pessoal: 

a) De descarga de capacitares depois de desligada a alta tensão.(i)escrição sumária) 

Um hleeder de 200KO - 200 W ligado a saída do + B de 3000 V. 

b) Gabinetes metálicos encerrando o tsansinissor, com todas as pastes expostas ao contato dos 

opesadores, intei-ligadas e conectadas ao tex1-a: 

......... Sim.. ............ Não.. 



c) De interruptores de seguranga, em todas as portas e tampas de acesso a partes do 

transmissor onde existam tensões superiores a 3 50 volts, que a~xtomaticainente des- 

ligam essas teilsões quando qualquer dessas portas ou tainpas foseril abestas: 

.......... Sim. ............ Não. 

d) Possibilidades de serem feitos, exteniamente, os ajustes dos circuitos coni tensões 

superiores a 350 volts, com todas as portas e tampas fechadas. 

........... Sim. ............. Não. 

9.4.8.5.- Existência de dispositivos de proteção do transmissor: 

a- Descrição sumaria dos dispositivos de proteção da fonte de alta tensão: 

Relê de sobrecarga de máxima, de falta de ventilação, relê de sobretensão 

b- Proteção coiitra a falta de ventilação adequada, no caso de sistema forçado 

............. Sim. ................ Não. 



9.4.9- Declarações 

9.4.9.1 Dedaraqão dos profissionais habilitados 

Declaramos serem verdadeiras todas as informações deste laudo, obtidas mediante ensaio 

por nós realizado, pessoalmente, no transmissor a que se ref&. 9 pr$ente laudo consta de 

13 folhas, todas numeradas e rubsicadas wm as rubricas isfazemos uso 

Crea: 2321 4a R 

Av. Amazoi~as 1750 - Bairro São José 

Fone:(37) 3212-1527 

35501-206 Divinópolis - MC) 



9.4.9.2 - Parecer Conclusivo: 

"Para os fins previstos na Norma Técnica para Emissora de Radiodifi~são Sonora em Freqüência 

Modulada N-07/80, DECLARAMOS que o transmissor de Freqüência Modulada, a que se refere 

este laudo de ensaio na data em que foi realizado, atendia a todas as normas vigentes e a ele 

aplicáveis. 

Local: Divinópolis 

Crea R 



Na qualidade de representante legal da ''Rádio Divinópolis Ltda" ., DECLARO que os 

Srs, Carlos Alkrto Asaújo Peçanha e Antonio Gonçalves Pinto, estivei-am no endereço abaixo 

no dia 23-09-06, ensaiando o transmissor de Freqüência Modulada. 

Fabricado por: Lys Electronic Ltda 

Modelo: FM 1000 E 

Série: 780770 

Potência iloilliilal (Ou operação) de : 1000 Watts. (Operação de 1000 Watts RF) 

Local do ensaio: 

Alto do Catalão - Morro da Telenlig 

Localidade: Divinópolis - MG . 

Data: 23 de setembro de 2006 



Rádio Divinópolis Ltda 

Laudo de Ensaio de Eq~iipaniei~to de Frequência Modulada 

Em anexo a ART-CREA N" : 1-40041 177 

Diviilópolis - MG 

Data: 23 de setembro de 2006. 

Crea: 27364 4ak 

Crea: 2321 4" R 

Einail: agpintoQviaceu.com.br 

Av. Amazonas 1750 - Baii-ro São Jose 

Fones: (37- 32 12- 1527) 

35501-206 Divinópolis - MG 



Entidade: "Rádio Divinópolis Ltda" 

Serviqo: Radiodifusão Sonora em FM 

Localidade: Divinópolis 

Data: 23 de setembro de 2006 

(Transmissor Principal) 

Carlos Alberto Araújo Peçanlia 
Cren: 27364 - Ja R 
Antonio Goaçalves Pinto 
Ciwn 2321 4" R 
Fonemm: (37)- 3212 1527 
E msil : agpintcií@v1ii~r311.~om br 
Av. Aitinzonns 1750 - Bniiro S5o José 
35501-206 - Divinópolis- MG 



Laudo de Ensaio (Elaborado conforme a norma 03/98) 
9.4. I- hteressado 

a- Rádio Divinópolis Ltda . CNPJ.: 17258443/0001-80 

b- Enderep Co~npleto 

Rua Maranhão 400 - Centro. 

3 5500-929 Divinópolis - MG. 

c- Nome e local da emissora que se destina o transmissor, se foi- o caso. 

Rádio Divinópolis Ltda - Divinópolis - MG 

a- Motivo 

Para renovação da outorga . 

b- Endereço completo onde foi realizado: 

Alto do Catalão -Morro da Telemig Divinópolis - MG. 

c- Data em que foi reaiizado: 

23-09-06. 

9.4.3 - Fabricante: 

a- Nome: Lys Electsonic Ltda. 

b- Endereço: Rio de Janeiro - MG 

9.4.4- Função do Trailsnlissor: 

Principal 

Reserva 



9.4.5 - Medições: 

9.4.5.1 - Frequsncia: 

Nominal: 100,s Mhz 

Medida em ambiente normal: 100,5 Mhz 

Variacão máxima eni 60 mint~tos: I+, em ambiente noimal. 

Instrumentos Utilizados 

Frequêricímeti-o Linen- - Mod.: SL-0600 , no de Série AZ-15, Precisão de 99,5%. 

Termômetro Industrial Eletrônico Robiilair, precisão de 98%. 

Pré ênfase de 75 pS Valores x - 1 



Instiumentos utilizados: 

Gerador Seletivo Siemeiis Mod. C 2008 N: 5 11 546272 - Precisão 99,8% 

Medidor de Modulação Marconi TP 2300 B - Precisão 99%- N: IME 349872 

Medidor de distorção ITT -Mod. ITT CAN - Precisão 99,8% 

Osciloscópio TRIO - Mod. C 0  1303 - Pi-ecisão 99% -N. 11 100085 

Voltímetro Seletivo HP 5591 A - Precisão 99,896 

Monitor de Modulação Apel - FM 

Sonda de Rádio Frequência 

Analisador de Espectro AVCOM - O a 1 Ghz - Mod. PSA 65 A- Prec. 99%. 

9.4.5.4- Nível de ruído da portadora (FM) em relação a 100% de modulação com 400 Hz (Mono) 

e 90% (Estéreo) 

100 % (MONO) = 

9.4.5.5- Nível de ruído da Portadora AM em relação a 100% de Modulação em Amplitude com 

1000 E. 

9.4.5.6.- Atenuação de harmônicos e espúrios. 

2" H = 

Não há emissão de espúrios. 



9.4.5.7 - Potência de Saída: 10.000 Watts RF 

Método utilizado: Para potência até 1000 Watts utiliza-se o Watímetro Linear Mod. 

Wl-2300 com sensos 1000 B, acima deste valor pelo inetodo indireto, P= Ip x Ep x q. 

Método para inibir a potência: 
Não se aplica, o equipamento encontra-se na máxima poteilcia. 

9.4 6. = Informação para estereofonia: 

9.4.6.1- Gerador de estéreo: 
! 

a) Fabricante 

Orban Associates 

h) Modelo 

Optmod 8 100 + XT2 

9.4.6.2.= Medições: 

9.4.6.2.1- Fi-equência da subpoi-tadora piloto 

a)Medida: 1 9 Khz 

b) Variação rnáxima em 60 minutos, em ambiente normal: 

O &  

9.4.6.2.2. - Limite das varia~ões de porcentagens de n~odiilação da portadora principal 

pela subportadora piloto: 

9 %  



9.4.6.2.3 - Separaqão estaeofônica (Quadro abaixo) 

9.4.6.2.4 - Diafonia para audiofi-equencias (Quadro abaixo) 

Valores estão em dB 



9.4.7 - Informaqões para canais secundários SCA 

Não possui 

9.4.8- OBSERVAÇÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR. 

9.4.8.1- Placa de identificação 

Fabricante: Lys Electronic Ltda. 

Modelo: FM-10000-E 

Data de fabricação : 09/91 

Número de Série: 19048 1 

Potêiicia Nominal: 10,0 KW RF 

Consumo: 1 8 KVA 

FreqiiênciaNonlinal: 100,5 Mhz. 

Cód. Homologação Dentel: 0312-89. 

9.4 8.2- Medidores do estágio final de RF 

Coi-rente coritínua de: Placa 

Medidor existe. ....... . .. . .. . : Sim 
I 

Valor medido: 2,2 A 

Fabilcante: IQon 

Escala de : O a 3 A DC. 

Tensão contínua de: Placa 

Medidor existe: Sim 

Não 

Dreno 

Não 1 



Valor medido: 6 100 Volts DC 

Fabricante: Ki-on 

Escala de: O a 8000 V DC 

Potência de Saída: 

Incidente: 10.000 Watts RF Escala de: O a 20000 Watts 

Refletida: 20,O Wati RF Escala de: O a 200 Watts 

Medidor Existe . . . . . . . . . . ..... Sim X Não O 
Fabricante: Kron 

9.4.8.3- Existência de tomadas de ainosti-as de RF, para: 

Modulação: O 
Freqüência: H 

9.4.8.4- Existência de Dispositivos de segui-ança pessoal: 

a) De descarga de capacitores depois de dedigada a alta tensão.@esc~-ição sumária) 

Um bleeder de 300 KQ - 200 W ligado a saída do + B de 6100 Volts. 

b) Gabinetes metálicos encerrando o traiisinissor, com todas as partes expostas ao contato dos 

operadores, interligadas e conectadas ao terra: 



........... Sim. ............. NRo 

c) De interruptores de segurança, em todas as postas e tampas de acesso a partes do 

transrnissoi- onde existain teilsões superioses a 350 volts, que automaticameilte des- 

ligam essas tensões quando qualquer dessas portas ou tampas forem abertas: 

.......... Sim. ............ Não. 

d) Possibilidades de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos coill tensões 

superiores a 350 volts, com todas as portas e tampas fechadas. 

.......... Sim. ............. Não.. 

9.4.8.5.- Existência de dispositivos de proteção do transmissor: 

a- Desciição sumaria dos dispositivos de proteção da fonte de alta tensão: 

Relê de sobseca-ga de máxima, de falta de ventilação, relê de sobretensão e protqão contra 
ROE . 

b- Proteção contra a falta de ventilação adequada, no caso de sisteina forçado 

............. Siin. ................ Não. 



9.4.9- Declarações 

9.4.9.1 Declaração dos profissionais habilitados: 

Declai-ainos serem verdadeiras todas as infoimações deste laudo, obtidas mediante ensaio 

por nós realizado, pessoalmente, no transmissor a que se r do consta de 

13 folhas, todas numeradas e rubi-icadas com as rubricas is fazernos uso. 

Av. Ailiazonas 1750 - Bairro São José 

E mail : ~-pintofiri,v:uçet c ~ ~ g  

Fone: (37) 3212-1527 

3 5501-206 Divinópolis - MG 



9.4.9.2 - Parecer Conclusivo: 

"Para os fins previstos na Norma Técnica para Emissora de Radiodifusão Sonora em Freqüência 

Modulada N-07/80, DECLARAMOS que o transmissor de Freqüência Modulada, a que se refere 

este laudo de ensaio na data em qiie foi realizado, atendia a todas as iiormas vigentes e a ele I 
I 

aplicáveis 

Local: Divinópolis 

Data: 23 de setqnbro de 2006 

v 
Crea: 27364 q" R 

Ant 

Cre 



9.4.9.3- Declmção do Interessado 

Na qualidade de representante legal da "Rádio Divinópolis Ltda", DECLARO que os 

Srs: Cai-10s Albeito Araújo Peçanha e Antonio Goilçalves Pinto, estiveram i10 endereço abaixo 

no dia 23-09-06, ensaiando o transmissor de Freqüência Modulada. 

Fabricado por- : Lys Electronic Ltda. 

Modelo: FM- 10000E 

Série: 190481 

Potência nominal, ou de operação : (Operação= 10000 Watts). 

Local do ensaio: 

Alto do Catalão - Morro da Telemig 

Localidade: Divinópolis - MG , 

Data: 23 de setembro de 2006 

Noille: Padre Moacir Chagas Tavares 

Cargo: Diretor 

/ Assinatura 



Rádio Divinópolis Ltda 

Laudo de Ensaio de Ecluipamento de Freqüência Modulada 

Ein ailexo a ART-CREA W : 1-40041 177 

Divinópolis - MG 

Crea: 27364 4' d 

Crea: 232 1 4" R 

Email: agpinto@viaceu.com.br 

Av. Ainazonas 1750 - Bairro São José 

Fones: (37- 3212- 1527) 

35501-206 Divinópolis - MG 



Contribuinte, 

Confira os dados de Identificaç2o da Pessoa Jurídica e ,  se ksutrer qualquer divergência, pr~videvs 
SRF a sua alualizaç3o cacicastral. 

REP~BLIGA FEDMRAT~~A  DO B R A ~ ! ~  

CADASTRO NACBO!4AL DA PESSOA JURJD~GA 

- -- 

Aprovado pela instrução Norrnativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005 

' 
Ernitido 1-10 dia 10/"8082886 às f3:49:36 (data e hora de Braaília) 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, g l iq ie  aqui. 
i'ticalize sua pagina 



D O v '  

Pe. mZW$AI+G J O S ~  EmSmA\3 brasileiro, k~xtufa1 de Pdar de 
Espmha-MG, solteiro, maior nascido aos 13.1.2.52, padre? CPP ao. 280.002.346-53, gett~doti da ca~eii1.a 
de identidade no. M-4.175.891 expedida pela SSP-MG5 resideiile e domiciliado à ~pianíato Grosso no. 
503 no' B a k o  Centro em Divin6poris-T@G9 Pe, BENTO Na1XUi-a BORGESj bf8$g$~êr, natural de 
Itapecenca-MG, solteiro, maior nascido aos 21.03.43, padre, CPF n o  130176326-87, gQ{riâdor da carteira 
de identidade no. M-409.398 expedida pela SSP-MB, residente e dsmiciBiiado i RuacMato Grosso no. 
503 no Bairro Centro em DivinOpoQis-MG1 Pe, ROBERTO COmEmO b&sileiro, natural 
de Cwmo do C-gam-MO, sokeiro, maior nas~lids a.05 03.07.49, padre, 6PF no. 076.909.596-87, podadoa- 
da carteira. de identidade no. M-3.766.93'7 escpedida pela SSP-&IG, residente e domiciliado h Rua Mato 
&osso no. 503 no Bairro Centro em DivinÓp~lis-MG~ Pe, CAPd,OS RCjBERTO MRQUES9 "sasileiro, 
naarâl de Pará de Wnas-MG9 solteiro, maior nascido %os 25.10.60, padre, CPF no. 378.6916.466-53, 
pbhtadm da. carteira de identidade m. h$-1.740.046 expedida pela SSP-MG, residente e doauriciliado à 
~ b a  Mato Grosso aio. 503 no Baixo Gearo em Divinbpolis-MG, Pe, GEMLDO J O S ~  i?&ATIA? 
brasileiro, naturd de Caescilâildia-MG4 solteiro, maior nascido aos 08.03.6" padre, CPF no. 44 1.095 396- 
68, poaador da carteira de identidade n~o. M-2733.884 e~cpedida pela SSP-MG, residente e domiciliads 
8 ' R U ~  Mato &osso no. 504 no Bairro Cedro em D i v l a b p ~ i - G  Be, A N T ~ F T ~  PMNCIS6'0 
SEDROSA? brasileiro, natwd de Itapecedca-BM" solteiro, maior nascido aos 10.12.47, padre, @PF no. 
137.41 3.576-34, po&ador da c&eirâ de kder~tidade no. &I- B .740,062 expedida pela SSP-MG, residente 
e domieiliado à Rua &lato &osso no. 503 no Bairro Centro em DiviabpoPls-EdG, Pe. G a R f i R  

S9 brasileiro, natural de ItaGna-MG, solteiro, maior nas~ido 80s 12.18.62, padre, 
, po-$ador da cafieira de identidade no. M-3.199.348 expedida pela SSP-MG, 
$ Rua Mato Grc3sso no. 503 ao ~ 8 k r 0  Ce~~t fo  em DBvinÓp~%is-MG, Pe, PEDRO 
br%siBeiro, naharal de Isapecedcm-MG, osohairo, maior nascido aos 17.09.61, padrs? 

CPF no. 596.194.576-68, po~ador  da carteira de identidade no. M-2.896.977 expedida pela SSP-MG, 
resident ciliado àt Rua Mato Grosso no. 503 no Bairro Centro e ~ n  Di~in6polis~MG~ Pe, AaJSON 
DE OE GECCOTTb brasileiro, nataard de Cl[aiara$lio-h4Gv solteiro, maior nascido aos 17.07.6 1, 
padre, CPF no. 5 i 5.583.786-34, pofiador da ~a.rteira de identidade no. M-3.884.292 expedida pela SSP- 
IdG, residente e doi-nljlcilliado à Rua Mato Gosso no. 503 no B d ~ r o  Centro em Diviazópolis-~4G, Pe, 

O $0~: DE IMEEL09 brasileieo, natwai de ka~ijns-PJdG~ soheiro, rn8ics-r nascido aos 07.12.62, 
no. 244,. 374.841-34, portador da ca~elira de identidade ao. 734.8 12 eqedida pela SSP-DFS 

msidente e domiciliado à Rua Mato Grosso no. 503 no Bairro Centro em Dkinópolis-FAG, Be. A N T ~ N ~ O  
@WBNES LEMOS9 brasileiro, natural de Campos dtos-laG, sokteiro, maior nascido aos 16.06.40, 
padre, CPF no. 089.53 3.506-97, po~~ador  da ~a~%eie"a de identidade no. M-423.609 expedida pela SSP- 
Oa/dG, residente miciláado à Rua Mato @osso no. 503 no Bakro Centro em Divinópolás-MG, "e, 
PAULO PEW brasileiro, aaaturd de Par& de f$Alnas-MG, solteiro, maior ~ ias~ido  aos 24.05.56, padre, 
CPF ano. 279.150.506.72, ppo~%ador da cag-teira de identidade no. -M-919.280 expedida pela SSP-MG, 
residente e darni~iliado à Rua Mato Gr~sst?, rio. 503 no Bairro Centro em Divinêspsiiis-MG, Pe, 
DEMOSTENES c & s - ~  MOTA9 brasileiro, nâkral de h4ina.s Moazas9h&Gs solteiro, maior ai.ass;ido aos 
12.08.44 padre? CPF no. 089.529.146-00, goda.dor da carteira de identidade no. FA-223.434 expedida 
pela SSP-MG7 residente e domiciliado A. Rua P++ata$o Grosso no. 503 no Bairro Centro em DivinópoBIs-TaG1 
Pe. EVAmSTO $OS& WCENTZ9 brasileiro, na.turi1 de %garr,Vinga-A4$4, srskeiro, ma9m nascido aos 
04.07.33, padre, CPF no. 196.043.3 56-34, portador da cad,eka de identidade no. M-782.77 á expedida 
pela SSP-MG, residente e domicáliiado à PPua B&~to GPOSSO 41631. 503 no Bairro Centro em DivWinóp~Bis-MG? 



1; 30.08.29, padrq CPF no. 343.039.526-72, poriadar da carteira de identidade no. 65;7.952 expedida pela 
sidente e domâciliado à Rua Mato Grosso 110. 903 ns Bairro Centro em DiViaYbpolis-MG9 Pe, 

" > G O I  

ROCm9 brasileiro, natural de BarhYkaui-MG, solteiro, maior nascido ao: 11 9.10.4 1, padre, 
$ CPF no. 644.726.398-15, podador da carteira da identidade no. 5.629.342 exp-er":&bj pela SSP-SP, 
1; residente e domiciliado à Rua Mato Grosso no. 503 no Bairro Centro em Divinópoiis-MGy-Pa. EDKSBN 
# ANT~RIIBP WNOEL, brasileiro, natural de Divinópolis-MG, solteiro, maior naaeidc; aos 23.11.57, 
f5 f! padre, CPF no. 326.648.266-20, podade[ da carteira de idex~tidade no. M-1.380,53 1i expedida gela SSP- 

MG3 residente e domiciliado à Rua &lato t3nosso 3im. 503 no Bairro Cexitro em Divin6polis-h4G e Pc, ,;,i LUS 
'!I, 

brasileins, na:waY de Divinópolis-MG, solteiro, maior naseido ms 13 .O5 510, 
:i $i padre, -49, portador da c~rteaé-a de identidade ao. M-698.836 expedida pela SSP- 
!i N!&5, residente e do~chliado Co Rua M no. 503 nas Bairro Centro em Dhinbp~IBs-hIG~ sbciss 
,L! 5: componentes da empresa ~ D X O  OkHS ETDA-m,  inscrita no CWS sob o no. 
4; 19.2.58.44310001-80, registrada na WCEMG sob o no. 312.088.0859-1 em 12.03.82 e post 

alteraçses ~ontratuha4s sob os no. 627.590 em 18.04.84, 669,334 enn 12.04.85, 715.865 em 06. 
846.542~11 04.07.88, 866.240 em 2.3.11.88, 8'78.858 em 06.03.CS9, 1.470.769 em 3 1.07.96 e 1.61 1.982 em 
03.03.98, revolvem pelo preseate Instmmento gmrti~iular de ali:er;as,so, rriodifk8.r â sua oitwa. alte-a$ia 

i; 
i; ti, cantratud e o fazem mediante as g,l6usu;L4las e coxadij6e~ se@~lnteç: 

A s~80ciedade contir~tta girando sob a denominaçgo social de R & d i ~  
DiviinbpoBis Lbda-ME, com sede e 6 r o  A, Av _&~t6nêêb Olá-apio de Morais s ~ .  545 - Sala no 1.701 no 

1 Bairro Ce:~tro em DivEnópoSis-iVG Em suas iâ-znsmissões ~adiofdraieas a saacledâde usari% em seus prefixos 
I os nomes fantasia: "Divl i~~óp~li~ - AMt' e "Caadld$s FlM '; 

A atividade da sociedade continua sendo s e ~ ~ i ç o s  de radiodih..são 
de qalquer modalidade, nesta cidade de Divkn6polis-bIG7 ou em qualquer autra lo~alidi~de do pais, desd 

e o Governo Federal lhe oeitorgue concess6es ou pem~iasãles, podenadura pualeaamer~te expdoi. 
propaga~~da comercial e servi~os especial de rn~~sica fisnrricienal. 
1') A execulg%o das sewig~s  B que se refere esta clh~tsuIsi, obedeeeti. a legi;slaa~lo que reger os servagos d 
radiodihsão visando a. fins cívicos, p&ibt i~~~s,  edu~dativos e re~rea4LIvéis. 

especiais de música ioeancional, abrir e fechar suaarsais, em qualqaer 1aca44dade do pais, psde~ido para %anis 
gsrência destaca a. aparte do capital social que destina& a atixridades da mcursal, mediame arquivameaalo de 

I ato Registro de ComOíHércjo con~petet~te. 

8 capital social continua sendo de R$ 203.184,00 (Duzentos e Três 'J 

' Mil, Cento e Oite~ta e Quatro iteais), dividido e111 cotar, de R$ 1,00 (num Real) cada uma, que foi 'j 
Integralhzado em ~9soeda conente do país, em pa_ees iguais pelos s Ó c ~ ~ s ;  





'4 8 
3 

2 -- -- ;i>.pJ, 20.9'3 2 ,$$Wa$;-5$ - @l+39zG, 476&!1441', 
$ - - . - - ~  --- - .--- 

'i ~ < á d i @ ~ , i ~ i ~ ~ ó ~ ~ l i ~  L M ; I - ~  
ij 3 '  5 3 1 3  

i' ANTEPdOR -* : > A7XJAL 
i 1 - h. AILSON DE olAmm CECCO~-TI I<$ P2.699,OO 
jld 2 - Pe. m M k D 8  1 0 ~ k  DE MEL0 
i: R$ B2.699,OO 

3 - Be. ~ ' ~ ' 6 ~ 1 0  OmOM? LEMOS R$ 110.699,OO 11 4 - ~ e .  BEPSTO MATEUS BORGES R$ E2.499,069 
R$ 12.699,00 
R$ 12.699,00 

1 0 0 2 0  

R$ 12.699,OO i 7 1 

R$ 12.699,OO o 1 .  i , 

R$ WS.699,OO 
3% 12.699,OO 
E$ 22,699,00 
R$ %2.699,00 
R$ 12.699,Oo 
R$ B2.699,00 
Rt$ â2.699,00 
E!$ i12.699gR0 

!" G TOTM~ "s~o3,as4&o 

-Clsos-la 6'; 
0 s  s6cíos Pe. BEPTfO WITEUS BORQES e ke. EBESON 

decliafam haverem recebido neste ato, cada um, a quantia de R$ 12.699,@0 (Doze 
oventa e Nove Reais), de Pe. m S O N  DE 8Emm CEGCOTTI, declaram tmb6m 

haverem recebido todos 0s seus direitos e haveres perante a sociedade, nada mais t edo  â reclaniar, seja a 
s plensq geral e Hasevog&vel quitagZo; os sócios Pe. E l J M S T 0  J O S ~  mCEN'B", 
SS%S P E W W  declaram haverem recebido neste at 
scentos e Noventa e Nove Reais), de "e. 

também haverem recebido todos os seus dkeitos e &veres perante 
geral e Bnev~gável quitagZ09 0s ~ Ó ~ i o s  Be. 
S, declaram haverem recebido neste ato 

12.599,00 (Doze Ml, Seisceas'ios e Nolrenta e Nove Reais), de Pe. ANT~NIO 
declaram também haverem recebido todos os seus direitos e haveres perante a soaciedgsde, nada mais tendo 

a que título for, a1 e iu~evog6,ve% quitagão; os 
IRA e Pe. LUIS declaram haverem recebido neste ata, cada u 

cg&igntia de R$ â2.699,00 @oae Mil, Seiscentos e Noventa e Nave Reais)? de Pe. rbEMOSSEmS CE 
MQTA declaram também haverezn recebido todos OS seus direitos e haveres pera-nnte 
tendo a redamar? seja a que titubalo for, dando-lhes plena, geral e ine-vog6.vel q 

OCHA e Pe. P A a O  PEmmA declaram haverem rmebido neste ata, cada um, 
oze Mil, Seiscentos e Noventa e BTove Reais), de "e, PEDRB CdmM 

decllwzm kambkm haverem recebido todos os seus direitos e haveres perânte a sociedade, nada mais tendo a 
reclamar, seja a que titulo for, dando- 
L O m E R O  MmTWS, dedwa. haver rece 
e Quarenta Reais), de Pe. m S 8 N  DE OLI 
Be. N T ~ ~ ~ X B  ~ I ~ Q ~ ~ L g  LEMOS, de Pe. DEMOSTEmS C E S m  MOTA e a 
p o i s  Mil, Quinhentos e Trinta e Nove Reais), de Pe. PEDW8 G8mM I33 declaram aanq-abén 
haver recebido todo9 0s seus dire.i.&os e haveres pera~~te a sociedade, riada mais eçlamai, seja a que 

r titulo for, dmdo-Bhes plexia, geral e i~~--evsgh,ve% qr3itay;Zo; i 



L 
I -1 ? 7 .  1 

:i A soaedade gira por tempo indetenninado e Peve o ird~igs das 
i! atividades some&e após hornoIogaqZo do Dente1 na data d@ 01 de hilho de 1 984; 

? o 3 3 7  
1 i 

3 t a ?  

I 1 3 1 b :  

i :  & 
li 
11, 

A responsabilidade dos co9istas $ na forma da ki3~estrita ao valor de 
suas quotas, mas todos respondem solidariawe.a$e pela integã-siliznqk do czpital sociak 

> 1 

1 

-C1Busu%a gn- 
f "  I I a: E vedado o ingresso na sociedade a estrangekas, podendo desta i 
$i 'iorma serem admitidos somente brasileiros; 
+I 

-Clhusula 80: 
h cotas representativas do capital C;OC%~% s t i ~  ifitransferíveis, 

i' 3: """liehveis e incmcionkveis, direta ou indketamente a estra~ngeia-os e a pessoas jurádicas. 
i: Na hipbtese de qudquer dos sbcios desejar trmsfear a totdidade de suas cotas ou pade delas, ter5oa 
if 
i; prefergncia absoluta, para a sua aquisi$" os demais sócios, aos quah O SÓGO Pnteressado deverá GGI:BU~PC~I 
9, a sua Pntengão por escrito. 

i') 0 sócio interessado em transfoir as suas cotas develá conceder aos demais por escrito, um prazo nunca 
n: inferior a 60 (sessenta) dias. 
h; 

,; 2') Caso mais de ram sbeio desejar ekdqialrlk as cotar;, a aquisiçao seri feita por eles, nas proporç6jes direta da 
i! qumtidade de cotas que já poss~lirem. ; 

i/ 

i 
ih auuB$i 

Em caso de mo~%e de qudquer contratante, seus direitos e 
il obrigraçbes ficam trmsferidos aos sbcios sobrevivei~tes, ou a quem estes deten~narem por consenso 
I, eanâmhimo, sendo vontade expressa dos csí-~tratan~tes que os dkeitos sociais não geram herança aos sucessorc;s 
i por smminidade ou testmento, como ipalnnenrte, não transmitem obrigag6es em caso de insolvência, 
:i concordata ou falência; 

1 1  

i' 
-abíru-2== - 

5 A adrninistraqBcs, gergncia s assinatura pela sociedade passará a 

cugo do cotista Pe. ANTONIO ORIBBNES LEMOS, ao qual são conferidos plenos e amplos poderes gi 
r: para pr6L$i~a todos os atos nup~na~is de gerencia e adrninistraçlo na defesa dos interesses da so~iedade, em 
/i juizo ou fora dele, sendo vedado B-, uso dad dent~a?sinaq%o em ~kegócios estrados a. sociedade b e n  cornu aval, :; ,, fianga, em beneficio própfio ou de terceiros. 
i: 1') A sociedde poder8 fwer-se represerr'car em juizo oes fora dele, por proeurdores cu proctiradu~ os q~lGs  
11 
l i  teriias poderes fixados nos respectivos instmmenitos de rna,ndato, sempre que a lei exigir; confomle sejam ai. 
i ;  poderes outo-ados, os prob~wadoães devergo ter os seus nomes apromdos, previamente pelo órg-%a 
, competente do e11erno Federal. 
r' 
2) A resporasabiBBdade e a onientaçgo inrrclectual e administrativa da sociedade saber& somente ia brasileiros 



C-*' 
r " g 

0 ceslista ad116nistrador tcrB dkeit,~ a uma q'6;&kada menàsaH "Pio- 
Laboae9', nunca inferior 88 sdárjo mínimo, que será lavada a dkbits da cci~ta, de $esp&aa &mhistrativas; 

C ""(>a 

-C8&nsula 14: C 

P 

Em 31 de Dezembro de cada mo, ser& P&%ritaQo um balango 
patnmonial para apuragfio dos resultadoi do exercicio concspondente, e os sóciqs *c$tistas padicip2xEllo 
propor~iona$mente ao seu capital social nos Iiocros e perdas, aos quis  deliberarão na éponâ 8 desthaqão $05, 

resultados apurados, sempre de çonSom3dsade com a legisllag%o b;omer~-Bdiai_l e fiscal sm vigor, 

;i 
i u  

-CBBusuia 85'- 
P 

I! O qadro  de hneionkrios da sociedade ser&, sempre coastituido no 
' h h i n i o  de 2/3 de brasileitos; 

- c i & ~ s ~ a ~ -  I.C- 
A pariik 4do instarite em qwle a sociedade seja concessioná6- ou 

- 

:f pennissionbia de qualquer modalidade de -~e~/t/içgt~, de radiodífi~s20 nenhuma alteraqh p0&312 ser feita i,~ste 
' i  coaiilrato e alteraçses sem a p1-6via autoersçPo do hgao m~i~peteate do Goweniu Fede~al; 

I 

,-C~AUS&&- 
8 s  cotistas ~onlp~nentes desta, sociedade, declaram expressamexlte 

niio se acharetn iinclt~soe: nas proibigões de âuquix~u~an~ento de conbatos previsto na Lei 8434194 regulada pelo 
Decreto % 800196; l , 

I E por estarem justas e ::con+ratados, assinxm s prese~te esrakrato em 
i ,  3 (três) vias de imal teor e for~ria, na presença de d~ias testc~nt~~alras, sendo uma destinada a regiseno e 
! i  arqudvaments$s na WCEI$/IG, e as demais devidamente anotadas e g8c86;2tiegdas para os arqtiivos da sociedade. 

E%G DA SELVA 



C'el-tidao Negativa de Debito Página 1 de 1 I 

DADOS DO SUmPTO PASSIVO: 

CNPJ: 17.258.443/0001-80 
NOME: RADIO DIVINOPOLIS LTDA 
ENDERECO: AV. ANTONIO OLIMPIO DE MORAIS, 545 SALA 1701 
BAIRRO OU DISTRITO: CENTRO 
MUNICIPIO: DIVINOPOLIS 
ESTADO: MG 
CEP: 35500-005 

QUAISQUER DAQUELAS PREVISTAS NAS LEIS 3.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, E 
ALTERACOES, EXCETO PARA: 

- AVERBACAO DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; 
- REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL E TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE 

SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA; 
- BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, CISAO TOTAL OU PARCIAL, TRANSFORMACAO OU 

EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVIL. 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI No 8.212/91 E ALTERACOES, QUE, PARA 
A FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 
CERTIDAO EM NOME DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVADO AO INSS O 
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 
VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
VALIDADE NA INTERNET www.previdenciasocial.gov.br, , OU EM QUALQUER 
AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANCADA DE ATENDIMENTO DA 
PREVIDENCIA SOCIAL. 

DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA, 
EMITIDA EM, 10 DE OUTUBRO DE 2006. 
COM VALIDADE ATE 03/04/2007 . 
VALIDA POR 180 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 



Certificada de Regularidade do FGTS - CRF 

Inocri-ao: 17256443/0001-60 

Raz" Socla!: RÁDIO nav~i\ió~oi_ns LTDA 
Mome Fantasia: D I v I n i o ~ o ~ ~ s  AM E CANDIDES FPI 

Endereqs: AV AI\IT~NIO OLIMPIO DE MORAIS 545 SALA 1.701 / CENTRO I 
DIVINOPOLIS / MG / 35500-005 

A Caixa Econbmiça Federal, rio uso da atribuiçso que lhe confere o 
Art. 7, da l e i  8.036, de %I de mais de 1990~ certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em ç i t ua~50  regular perante 
s Funda de Garantia do Tempo de Serviqo - FGPS. 

I 

O presente Certificado nas servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a êontribui-;aSes e/ou ericargos devidos, 
decorrentes das  obrig9qõ.e~ com o FGTS. 

l 

i Validades 12/09/2006 a 11/10/21306 

/ Informaqzo obtida eni 10/10/2006, às 13:31:53. 

I A utilizacão deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 



Certifico que, revendo os registros e lançamentos de Impostos e 

Taxas, deles verifiquei que: RÁDIO DIVINÓPOLIS LTDA, 

CPFICNPJ: 17.258.44310001-80 sihiada a RUNAV: ANTONIO 

OLIMPIO DE MORAIS No 545 SALA 1701, BAIRRO: CENTRO em 

DIVIN~POLIS, MG, IM: 1804-00 está quite com o fisco municipal até 

a presente data no que concerne a Impostos e Taxas 

Fica, entretanto, ressalvado o direito da Fazenda Pública do 

Município de Divinópolis - MG, de exigir débitos que porventura possam 

vir a ser apurados. 

DIVINÓPOLIS-MG, 11 DE OUTUBRO DE 2006. 

VALlDADE POR 90 DIAS. 

PRO"FCOL0 No 18424IO6 



SECRETARIA DE ESTACO DA 
REQUERI~~EN$Q 3" ~ E R Y ~ D A O  DE D ~ B $  

I ' 
# LOCAL i DATA 

DIVINOPOLIS MG 

AN fON10 ORDOFIES LEMOS 

- - -- i [i POSITIVA COM EFEITO DE CERIIDAO NEGA ~IJA (VER RESSALVA) i 
i 
i 
I 

CERTIFICAMOS QUE EM NOME 80 REQUERENTE D&BITO, ATE A PRESENTE DATA, CONFORME O At3AIXB INDlG.4BO. 1 
I 

. L 1-1 2 5 i! I - .. .- . . -- - - 
C> r :I i-)!.: ~ s ~ ~ ; ~ i ! ~ : ; ! ~ , L ! ~ i ~ ~ , ~  t-;la..;5 (> i',[:! :~"i  < ,, 1 ?i:  ~ v J ~ ; j ~ , ~ ~ ~ ~ , ~  ,i-! l ! j t ~  ~ ~ ~ ? ~ j : , ~ ~ , ~ ~ A < : ;  i . : c ~ ~ < ~ ~ . l t - t J ~ ; < - g  / , I: , 
<c 9 c 
.- c ;I ----- 
r- U I I\ULIFIIO DO P I A  z i ,! 



Página I de 1 

M ~ N I P S P ~ R I & ,  D,4 FAZENDA 
Procuradoi-ia-Geval da Fazenda Naciosial 
Secretaria da Receita Federal 

CEWTBDWO CONJUNTA POSiTIVA 68PM EFEITOS DE NEGATBVA 
DE B~BITOS RELATIVOS A "TIBUTQS FEDERAIS E A D[VIDA ATIVA DA UNIAO 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa jurídica acima identificada que vierem a ser apuradas, é 
certificado que: 

I. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal 
(SRF) com a exigibilidade suçpensa, nos termos do ad. 451 da Lei nO 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Naciut~al (ÇTN); t! 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-GeraI da Fazenda Nacional (PGFN) débitos 
inscritos em Dívida Ativa da Uniâo com exigibilidade suspensa, I'YOS terinos do ar&. 
151 do CTN, ou garantidos por penhora ewi prsceçsos de execu~ao fiscal. 

Conforme disposto nos ar-ts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos 
da ceriid%o negativa. 

Esta cert~dSo, emitida em nome da irnatriz, refere-se excl~isivamenke 2 siZuag3o da 
pessoa jurídica no âmbito da SRF e da PGFN, seildo v8licla para a rnatrrz e suas filiais 

A aceitag%o desta certidão está coridicionada a verificação de sua autenticidade ria 
Internet, 170s endereços ~http://www.receitâ.fazenda.g~v~ br r  ou 
<http://www. pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNISRF no 3, de 22/11/2005, 
alterada pela Portaria Conjunta PGFNISRF no i ,  de i 9/85/2006. 
Emitida as 13:34:34 do dia 18/18/2086 <hora e data de Brasília=.. 

Válida a"l 08/04/2087. 

Código de controle da certidao: 75E8.649*8 .OEE8.F666 

Cerlidao emitida gratuitamente. 

Atenqão: qualquer raçura ou emenda invalidara este dociimenío. 

Modelo aprovado pela Podaria Conjunta PGFNISWF no 3, de 2211 i12QU5, alterada pela 
Portaria Conjurita PGFNISRF nQ 7 ,  de 'i9/05/2006. 
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f * ~ i i s ~ l ~ ~ k ~ l ~  DO Tà-aABALHQ 1 

GUIA DE RECOLHIMENTO DA CCNTRIBI 'NDICAL CqCS 

PAGIi\IEl I i A  REDE BANCARIA AUTORIZADA ATE O \/ENCIIITNTO $ i ' ) 

A f O r  O 'JFNCIMENIO PAGAVEL SObtENiE NAS ACENCIA: M CAIXA LCOPIOMICA rEDERSL 2Ci: 
- - - - - - -- - - -- - - --- - - 

3 IIOME ~1 ~ ~ I D ~ D E  J CODIG?# SI#<OIC$L 
bie, , 

D TWB ENPRESAS ~$E~DIOB%FUB&O %$L EST X Q  6109, ir19 .o7 286-8  f . {  
-- - ~ -- -- -- - - ~-~ ~. - ~~ - - 

-7~~ - -  ~ . -- - 

6 EKDEEECÜ (iria. aveniJa, piiya, elt) ! o  - NUliiERO 7 - COi.4PLkh:tNiÜ (<intiii. sa'ri, e?;) 

8 , -  - R ,  QA 13B.5iã.R J1148 i$-+L19f37 
-- , - -~ -- - -- -- -- -~L-- ---.------~A- - - - ~ 

e 8,\19RO ou OiSTRlTO i0 - CEP 110 -~,<IGIC~P~O (CIDADE) 

C:BFWWO 130169-01.1 ~ B E P , ~  aowãzosi~s 
L - _ - -  ~ ~ 

i 7  t.I!>ME CIO Culu'!RlOUlN?E ' 13 - CNPJ I CPF I i3bJiR3S 
I 

RL'i0T:iS D1TflPIlOPOZPG LTDA I o c t 5  -_- - ~ -  . ..- . ~ ~. _ I -. ~ ~- 

I.* zhDEIiEp? (ma. nveniJis. proqa, elc) 15 NUMERO I ; ú  - C 0 t h ~ l T h " E E -  117 BAIRRO ou DISíRlTO 

,&V, I l T S Q N I O  O .  DE MOm.I% 5 4 5  1701 16ERZiRO 
- L~-- - I . ' li1 -?~:UFIICIPIO ( C I D A D ~ ~  1 9 - U F  !20-CEP - 2 1  - I N ~ ~ I O  DA ATIV:D/,OE +- 

; 8~D%i71>;f~~$POL9S ldLiQ !%5500-00% I 

L-.- 

3 /  MULTA 
I 

30. JUROS DE MORA 

I 
I 

L - - -- 

39 CDRHEÇAO k!ONtTAfilA 

-- . - ~ -  -.- . - 
140 TOTALA RECOLHER 

- 

ALI 1 tNT l t  A L U I  NO \ F3?2 -- - - - - - - - - -- --- 
Qti73UQ00C1000 880086692806 OP9200484002 086880004857 

Sala A.JI 

Biaçjlia DF Asa Sal1 
7rj305987n 
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I ~ ~ ~ ~ N I S ~ E F ~ ~ O  DQ IRAbSB/iah.kiO 
GIIIA DE RECOLHIMENTO DA COF.ITRIBUIÇUO SIEIDICAL - GRCS 

PAGG~VEL NA f i í D E  BANC~RIA AVTORI7lh.DA CTE U VElilLIMEP4TO 

wi)s 0 VE~\~CI~'~ENTO PAGAVEL SOMENTE NAS AGENCIAS DA CAIXA ECO~\I@MICA FEDERAL 
- ~ 

d NIJEIIF LIA CI4IIDAOE 

q ,J M.0 . .  . TkYWD F;I*ii'ã8ESAf3 ~ ~ P , D I - ~ D E ~ x ; ' D s %  T E L ,  EST MG 
--  ~ ~ - ~- 

Fiil@E"IF?O (me, ovriiida, piaça *:c) 

.i/ 
i.' 

- -- 

~ ~- 

I 

-- - - - 

I :  ,'Ei.!i.!lrlENTi2 

~3e; i joL;~20nl] '  
., - -~ 

I coci1r,o sl;.ioic/,i 

0~19,019 . U ] % f j & - Q  
I 

C@!APiEM~E!TC~ (sor!si. a i l i  ctc) 

I . ~ ~~- - - .~ . .  
'12 i\,Si.lt Di. COl~iiRlELllNTE 713 Cl\lPJ I CPF I OU iROS 

KFhDIQ DTWEXBPDLYS LSDW 1-46 j 7 ,, 
. ~~~ - -  - - - -. - - - - - - - 

I ' i 
i-i 1.FIDERECO (rua. avanida pia+?, elc) 15 -NUMERO 1 6  - COivlPLEMEhlTO jif- BAIRRO 3" Dl$TRl io 

I I ' _ _  

/\>li , X*.TfBEZXO OIIMPTQ DE l4BRAl8 : E / .I! i cEf$Rc% 
~~ ~ L- - - 9 .  - - ~  -~~ - ~ - - ~ -  

i0  - i l,JMlCiPIO (CIIjADE) 1 9 - i J F  i20 CEP 121 IN~CIO DA A T I \ ~ ~ / D E  
I 

~ ? ~ V : ~ X ~ ~ O P U L ; ~ S  : B ~ I G  3 i i 5 U O -  005 
- - I  i 

P :,TIVIUAUE DO CONTRIRUINTII IPJ - COD PJ -TIFO DE E&ARCL~CIF~IENIO /zs - N" nr: ESTABELLCI:IENTO DA CIAPR~SA 
P,TIVID 

! $ L -  1 i - Ú:111i.0 2 - PR1NCIPP.L 3 FILIAL X4 -OUTROS 
I 

i . ~ i i ; L ,  -i i I 

0 I isihRELE~,!l~IEiNTC! EMPREGADOR V2 AUTÒ~\I~IAO /LIBERAL 1%3 - EhlPHEGADOS 
I - .  - 

,, . I . "  
- - 1  

L ' # S A L  O IAL DA FNI"I1FhA 132 NO DE CMPREGADO~ QUE C~NTRIBUFM PARA ESTA ENTIDPCE 
ISIEíDICAi 

'I ' i  

I .~ . ~ ~ 

2" :I:API~+\~ ATFIIBIIIDOAO ESTABELECIMEM-O ~~Õ:TOTALA RECOLHER 
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CAIXA E G O H ~ M I C A  FEDERAL 

DAE4.S Dia GOWTFPIBUINTE 

L-_. I I 

DADOS 04 EMRDADE Sii"lBlC.4L 
Nomo da Eni:daai> 

SliVDlCATrS DAS EMPRESAS DE MEIODIFU~~ACr E TEL.E ,L- .- - --- .-e -. - 

1 Capiial Social - Ernpreja 1 t$ Ernpr2- ,ynd% Con!;ibuln!e.: I 

2 .- 
i 

668180 60 Cedenlo Nosso Nurnaro Vala1 de r iouim~ri to 0918 VeflCl'rli~nio 

000000000465 

L - <,; _ h ;;-;:,-c - L::. .. :moda?& io.~wLiir(r&aF - K * ' , . "  -..,-.':,:" 

. ..~ . -- - p ~  

- - ~ S .  
~ - 

-. 

EndcmW 

RUA BBk4INGOS VIEIRA 
U 





RÁDIO DIVINÓPOLIS LTDA. = RUA WIARANH~O, 400 - CENTRO 
FONE: (37) 3222-7070 - FAX: (37) 3222-6244 - CEP: 35500-0" - DIVINÓPOLIS - MG 

candidesFrn@divinop~Iisarn~corn~lar 





RADIO DIVIN~PBLIS LTDA. - RUA RIIARANHÃO, 400 - CENTRO 
FONE: (37) 3222-7070 - FAX: (37) 3222-6244 - CEP: 35500-029 - D ~ V ~ N ~ P O ~ B S  - MG 

candideâfm@divinopoliãam.6oníníbr 



RÁDIQ DIVIN~POLIS LTBA. - RUA MARAMHÃO, 400 - CENTRO 
FONE: (37) 3222-7070 - FAX: (37) 3222-6244 - CEP: 35500-8" - DIVINÓPOLIS - MG 

candidesfm@divinopolisam.~~m~br 



99-8720 - CEP 3017Q-001 - Belo Horizonte - Minas Gerais 

MATRIZ O B M  I SERVlGO 
. --- - . - - - -  - 

coni-ra~-rir~o - . - .-- 
04Xorne do p m f i s s i o n a f i ~ o n s i v e l  peliÓhm ou servis I - ----I 05 ~ e ~ i s t r i  no CM 1 07CPF-- I 
CARLOSALBERTOARAUJOPECANHA 

1 
R MURIAE, 001370 MORADA NOVA, DIVINOPOLISIMG 

MG-27364lD 

IOCEP 

35500-000 

I 

GQNfPitBTANTE 
18 Nome do Contratante / 13 CPF ou CNPJ 1 

014.100.089-91 

06 Titulo(s) do Profissional 

ENGENHEIRO ELETRICISTA - ELETRONICA 

11 Nome da Empresa Contratada 

i 5  Telefone 

_nderep para Correspondência 

Rádio Divinópolis Ltda 

20 Endereço para Correspondéncla 

RUA Maranhão, 400 Centro, DIVINOPOLISIMG 

08 Telefone 

(OOOO)OOOO-0000 

14 Capital Social i 2  Registro no CREA 

17 CEP 

I RBdio Divinópolis Ltda / 17.258.44310001-80 

i 3 CNPJ 

24 Endereço da Obra ou Serviço 

/ MORRO da Telemig, Catalão, 

25 Município 

DIVINOPOLISIMG 

VINGULAÇÃO LEGAL 

26 CEP 

35500-000 
I 

28 Atividade Técnica 

A ART é regida pela Lei 6496177 e, na falia de outro documento, 
vale para todos os efeitos legais, como contrato entre as partes. 

LEMBRETE - Concluída a obra ou servip, há a necessidade de 
solicitar baixa da ART no CREA-MG. Cada ART baixada incorpora- 
se ao acerto técnico do profissional, do qual pode-se obter certidão 
mediante requerimento. O acervo técnico é documento de grande 

10 Geral Tipo 

39 Tipo Contrato 

7 

valia, principalmente como currículo, para participação de licita~ões 
e comprovações junto à previdência para efeito de aposentadoria. 

40 Descrição Complementar 
Medições para Laudo Técnico Transmissores Lys de 10,O e 1 ,O Kw 

41 Responsabilizamo-nos, pela veracidade das infcyrnaç6:s prestadas / 

O8 Geral Tipo 

1 i \  /LOCAL E DATA 

09 Geral Tipo 05 Geral Tipo 04 Geml Tipo 03 Geral Tipo 

-validade 
i 

48200 

01 Geral Tipo 

32 26 
06 Geral Tipo 

34 Ent Classe 

O000 

02 Geral Tipo 

6 

07 Geral Tipo 

38 Honorários 

800,OO 

35 Quanlificação 

10.000,OO 

COMPRQVAFloEE DE PAQAIENTO 
- 

42 Data de Pagamento 43 Valor da Taxa de ART I Esta ART foi verificada eletronicamente pelo CREA-MG em 0811 1R006. 
28,OO Documento válido após a comprovaçiio do pagamento. É de responsabilidade do 

profissional o envio da via do CREA-MG para fins de registro no acervo l@cnico. 

36 Unidade 

45 

AUTENTICASAO MECANICA VIA 80 GONTWTANTE 

37 Valor da ObralServiço 

1 000,OO 



4 
STÉRPO DAS C , 9) k, 

DE SERVIÇOS DE GOMUN x l  ,k';id & 
0 

OUTORGA DE SERVIÇOS DE CAÇAO ELE~ONICA @$9 $ +u@ 
COORDENAÇÃO GERAL DE REG= LEGAL DE OUTORGAS 

COORDENAGÃO DE RADIOBIFUSÃO DA REGIAO SUDESTE/DISTRITO FEDERAL 

Despacho nV2007ICOSUDICCiLOB)EOCISCNC ~rasilia, 05 de I> 9 de 2007. 
S ? l  

A Coordenação Geral de Engenharia de Outorgas-CGEO 

Assunto: Vistoria Técnica para fins de Renovação de Outorga, período 2007/2017. 

Interessada: Rádio Divinópolis Ltda. 
Serviço: Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada. 
Localidade: Divinópolis - Minas Gerais 
Processo n~3000.087243/2006 

Para que seja dado andamento ao procedimento de renovação de outorga 
deferida a Rádio Divinópolis Ltda., para executar o serviço de radiodifusão sonora em 
Freqüência Modulada, na localidade de Divinópolis, Estado de Minas Gerais, opino pelo 
encaminhamento dos presentes autos, acompanhado do Laudo de Ensaio e ART (fls.03 a 27 e 
96), a Coordenação-Geral de Engenharia de Outorgas, objetivando seja realizada vistoria 
técnica da emissora. 

Após a citada vistoria, solicita 
de Regime Legal de Outorgas, com o laudo técnic 
estação, para prosseguimento. 

e Radiodifiisão da Região 

i 
L 

Encaminhem-se os presentes autos à Coordenação Geral de Engenharia de 
Outorgas-CGEO, para as providências de alçada. 

Coordenador-Geral de ~ e ~ i m d ~ e ~ a l  de butorgas 
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Dados da c o n r u l f a p u i t a -  
--a- - 

Extrato de Lawqame~ltos 
Nome da Entidade: RADIO DIVINOPOLIS LTDA NO FISTEL: 0403013682n, 

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada CNPJICPF: 17258443000180 

Situação: Ativa Data Validade: 27/02/2007 OCADIN: Não 

Incide FUST: Não Data Início Operação Comercial: Div. Ativa: Não 

Tipo Usuário: Integral OUF: MG Proc. Caducidade: Não 

Est. / Data Valor Data do Valor Valor Valor 
Receita Ref'/ Ano Vencimento Original Pagamento Pago Utilizado Seq' Situação 

Parc. 
Débito (R$) 

1329 - TFF 1 1990 31/03/1990 4.829,64 30/03/1990 4.829,64 4.829,64 001 Quitado 0,OO 

1329 -TFF 1 1991 31/03/1991 6.798,51 28/05/1991 9.768,32 0,00 002 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 1992 31/03/1992 32.008,41 31/03/1992 61.184,07 50.695,76 003 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 1993 31/03/1993 397.386,80 31/03/1993 651.970,51 651.970,51 004 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 1994 31/03/1994 10.066,34 30/03/1994 27.528,19 27.528,19 Quitado 0,OO 

1329 -TFF 1 1995 31/03/1995 107,22 31/03/1995 72,56 72,56 006 Quitado 0,OO 

1329 -TFF 1 1996 31/03/1996 53/61 01/04/1996 44/43 44,43 007 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 1997 31/03/1997 107,22 07/04/1997 100,87 100,87 008 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 2 1998 31/03/1998 R$ 1.900,00 27/05/2003 4.025,33 4.025,33 009 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 1999 31/03/1999 R$ 1.900,00 31/03/1999 1.900,00 1.900,00 010 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2000 31/03/2000 R$ 1.900,00 25/06/2003 3.343,81 3.343,81 011 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2001 31/03/2001 R$ 1.900,00 01/07/2003 3.086,93 3.086,93 012 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2002 31/03/2002 R$ 1.900,00 01/07/2003 2.770,01 2.770,01 013 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2003 31/03/2003 R$ 1.900,00 08/04/2003 1.969,16 1.969,16 014 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2004 31/03/2004 R$ 1.900,00 31/03/2004 1.900,00 1.900,00 015 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2005 31/03/2005 R$ 1.900,00 29/03/2005 1.900,00 1.900,00 016 Quitado 0,OO 
1 

1550 O 2005 30/11/2005 R$ 1.168,62 0,OO 0,00 017 Devedor - SE 1.684,56 

1329 - TFF 1 2006 31/03/2006 R$ 1.900,00 28/03/2006 1.900,00 1,900,00 018 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2007 31/03/2007 R$ 1.900,00 29/03/2007 1.900,00 1.900,00 019 Quitado 0,OO 

1329 - TFF 1 2008 31/03/2008 R$ 1.900,00 31/03/2008 1.900,00 1.900,00 021 Quitado 0,OO 

Total devido em 12/08/2008 (em reais): 1.684,56 

Legenda do Campo Situação 
RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
R1 - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa 
E - Lançamento em Execução Judicial 
SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto no 5.22012004 e Decisão CD 410a reunião, 12/9/2006 

Registro 1 até 20 de 20 registros Página: [I] [Ir] [Reg] 
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bonsulta Geral - FM 
ldentificaç%o do Canal PB 

UF: MG 
Município: Divinópolis 

Freqüência: 100,5 MHz 
Classe: A3 
Canal: 263 

Dados da Entidade 
Entidade: RADIO DIVINOPOLIS LTDA 

Nome Fantasia: CANDIDES FM 
NO Estação: 322386810 

Primeiro 
Licenciamento: 

Dados do Plano Básico 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 04030136826 
CNPJ: 17.258.443/0001-80 

Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada) 
Último 

Licenciamento: 

Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 117258443000180 1 4  

Razão Social: RADIO DIVINOPOLIS LTDA 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endereço %de 
País: Brasil 
Cep: 35500029 Logradouro: RUA MARANHAO 

Número: 400 Complemento: CENTRO Bairro: JARDIM NOVA AMERiCA 
Município: Divinópolis Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 37 32227070 Fax: 37 32226244 

Endereqg, de "rrespcsndênela 
País: Brasil 
Cep: 35500029 Logradouro: RUA MARANHAO 

Número: 400 Complemento: Bairro: JARDIM NOVA AMERICA UF: MG 
Município: Divinópolis Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 137 -1 Fax: E-mail: 

Nome bntasla 
Nome Fantasia 

Dados da Outorga ~ 
SCRAD Jurídico: 

Data Publicação 
Contrato/Convênio: 

SCRAD Técnico: 

Data Limite Número do Processo: 
Insltalação: 

4 

Fistel: 

Documentos Emitidos 
Atualizac%a ele Docurmentss 

No M o  Tipo do documento órgão Data Ato Data DOU Razão Natureza 

12/8/2008 
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Billinirt6ria &r Comtsnícqoers Destaques do Governo 

Menu Principal 

Rei-açk de Outorgas (Vewaildas/a Vencer) - FM 
UF: MG Município: Divinópolis 

Entidade Município 

FUNDACAO CULTURAL EDUCATIVA AGUA VIVA Divinópolis 

MAGALHAES FARIA E CIA LTDA Divinópolis 

RADIO BRASILEIRA DE DIVINOPOLIS LTDA Divinópolis 

RADIO CASTELO BRANCO LTDA Divinópolis 

RADIO DIVINOPOLIS LTDA Divinópolis 

Usuário: - Data: 12/08/2008 Hora: 11:22:55 

Registro ã até 5 de 5 registros 

0 Tela Inicial / 3 Imprimir j !&[ Exportar Excel i 
.-_I---.. _ _  _ _. .. .. .. _I_--. 1 

SRD »» Relatórios Outorga 

Data Outorga Validade 

24/09/2007 24/09/2017 

27/09/1988 27/09/1998 

03/10/1988 03/10/1998 

20/02/1989 20/02/1999 

27/02/1997 27/02/2007 

Página: [I] [Ir] [Reg] 



EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785172: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88,066183; Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): RÁDIO DIVIN~POLIS LTDA 
SERVIÇO: FREQUENCIA MODULADA 
LOCALIDADE: DIVIN~POLIS - MG 
PERÍODO: 27/02/2007 a 27102120 17 
PROCESSO(S) No(S): 53000.08724312006 

* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia autenticada. 
LISTA DE DOCTJNIENTOS NECESSÁRIOS I JUNTADA I 

1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3O, 5 l0, a, Dec. $8.06611983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
com~rovante de recolhimento dos últimos cinco anos): 

OK: PLS 02 

COPIAS 

1 6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; IOK: FLS96 1 

4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 

COPIAS 

OM: FLS 03 a 
27 



9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5", CF; 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratolEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, confome as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4, da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.29411 996), que regem a matéria; 

OK: FLS 95 

OK: FLS 32 

OK: FLS 33 

OK: FLS 36 

OK: FLS 35 

OM: FLS 34 

OK: PLS 37 a 
72 
COPIAS 



Pendente juntada do(s) documento(s) acima assinalados(s). 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 22 1,II, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
2 1 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

INFORRIAÇ~ES INTEWAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

------------- 

------------- 

-------------- 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL, 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

GRUF'O DE TRABALHO -PORTARIA No 158, DE 20/06/2008 

Oficio no 44/:3 I2008ICOSMSIDEOCISCE-MC 

~ r a s í l i a , a  de 

Ao 
Representante Legal da 
RADIO DIVINOPOLIS LTDA 
RUA MARANHÃO, No 400 - CENTRO - JARDIM NOVA AMÉRICA. 
CEP: 35.500-029 - DIVINOPOLIS/ MG 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.08724312006 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Prezado(a) Senhor(a), 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga para continuar executando 
o serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de Divinópolis, Estado de Minas Gerais, deferida 
pela Portaria de no 44, publicada no DOU de 27 de Fevereiro de 1987; 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente determinação da Casa Civil da 
Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, nova documentação 
passou a ser exigida para os procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, 
verificou-se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s), EM 
ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

Declaração de conhecimento e adesão As cláusulas que regulam as relações da concessionária ou permissionária com o Poder 
Concedente , caso o pedido de renovação seja atendido (art. 3O, 8 1°, a,'Dec. 88.06611983, de 2610111983); 

Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); 

Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); 

OPTATIVO : 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em anexo, também constante do sítio do MC na 
Internet - www.mc.gov.br -, nesta direção: Radiodifusão -3 Formulários e Documentação =-3 Formulários Técnicos -3 
Formulários de Vistoria Técnica para fins de Renovação de Outorga), de acordo com as normas técnicas vigentes, 
acompanhado de declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de 
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento 
da estação (Modelo l) ,  

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características técnicas da emissora em andamento no Ministério 
das Comunicações (Modelo2) 

( caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a declaração acima referidos, submeter-se-á i vistoria da] 



ANATEL especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade de rota daquela 
Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu próprio laudo de vistoria, conforme os 
detalhes acima especificados, tal não impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
Documentos atualizados revelando a composição acionána ou de cotas da interessada e eventuais alterações havidas em seu 
ContratoEstatuto Social, durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do Estatuto, 
alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em exercício; 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento das normas atinentes à propaganda 
comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais 
(artigo 220, 5 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 9.294/1996), que regem a matéria; 

~ G l a r a ~ ã o ,  assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos seguintes percentuais em sua I programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco 
por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas 1 semanais de educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; I 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da finalidade constitucional de promover 
a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, 
nos moldes do artigo 22 l,II, da Constituição Federal; 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e 
da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela 
área editorial e pela direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos 
de comprovação; 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta') dias, a contar da data do recebimento deste Oficio, expedido 
com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui formulada(s), sem o que o Processo em referência não terá 
prosseguimento, sendo, neste caso, tomadas as de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor. 

Atenciosamente, 

ELO 
~oordenbdora - Geral 

Grupo de Trabalho - Portaria no 158, de 20/06/2008 

COSMSIANDRE 
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SOLICITACÃO DE ABERTURA E 
ANEXAÇÁO DE DOCUMENTOS 

A: SEDAP 

Solicitamos, neste ato: 

a) tendo por base o documento em anexo, abertura de processo de 
( ) Alteração contratual 
( ) Transferência direta 
( ) Transferência indireta 
( ) Nomeação de procurador 
( ) Modificação de quadro diretivo 
( ) Renovação de outorga 
( ) Fantasia 
( ) Assentimento previo 

b) anexação do Documento n. (original em 
anexo), ao processo de$? >&i(' .ia 

( ) Alteração contratual 
( ) Transferência direta 
( ) Transferência indireta 
( ) Nomeação de procurador 
( ) Modificação de quadro diretivo 
-(*a,&enovação de Outorga 
( ) Fantasia 
( ) Assentimento Prévio 

da entidade interessada. 



Divinópolis, 26 de setembro de 2008 

I AO 1 , s 

.- 1 .  

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EI~ETRQNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 

ELETRONICA 

I 

GRUPO DE TRABA1,IIO - PORTARIA No 158, DE 20/06/2008 
I 

I /  

AT. DR" VÂNEA RABELO 

COORDENADORA GERAL 

I 

E111 resposta ao seu ofício de no 3413/2008/COSMSIDEOC/SCEEMC, eiicaininhainos lia 

data de 25/09/2008 a docunientação solicitada para a devida renovação de outorga para a 

Rádio Diviliópolis Ltda, situada ern Divii~ópolis, Estado de Minas Gerais, continuar 

executando, o serviço de Radiodif~isão Sonora em Frequêiicia Modulada, deferida pela 

, Portaria de 11" 44, publicada no DOU de 27 de fevereiro de 1987. 
:Wilr 

y$,b , , Larnentavelli~eiite iio inoineiito da preparação da documeiitação as declaiações não fora111 
&,>i 
ibtL 
P '11' :AI colocadas iio respectivo pacote. Pedimos a gentileza de anexar os deiliais docuilientos eni 

anexo aos demais eiiviados na data de 25/09. 

~ o a 6 i r  Chagas Tavases 

Diretor 

RADIQ DIV INÓEBOL~S LTBA - RUA M A R A N H Ã B ~  400 - CENTRO 
FONE: (37) 3222-7070 - Feu<: (37) 3222-6244 - CEP: 35500-029 - DIVIWÓPOLIS - MG 

I I candidesfm.ccm.br - sandldeçfm~ivincpolisam.~om.br 
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A "Rádio Divinópolis Ltda9', permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em Freqüência Modulada no município de Divinópolis, estado de Minas Gerais declara 
para os devidos fins, os responsáveis pela gestão das atividades: 

.f,, 
1 - Área editorial - Adriano Silva Oliveira CPF: 03 1.9 1 1.7 16-22 

2- Área direção de prograniação - Adriano Silva Oliveira CPF: 03 1.91 1.716-22 

3- Docuiileilto atestando a nacioiialidade esta em anexo "certidão de nascimento" 

Divinópolis, 23 cle setembro de 2008 

Padfi~ntônio 0rdone; Lemos / CPP: 089.533.506-97 
I 

RADIB DIVINÓPOLIS LTBA - RUA MARANPQÃQ, 400 - CENTRO 

I )O)?IE: (37) 3222-7070 - FAX: (37) 3222-6244 - GEP: 35500-029 - DIVINÓPOLIS - MG 
candides9m.com.br - candidesfm~ivinopoIisam.~om~br 
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A ' '~ádio  Divinópolis Ltda9', yerrnissionária do Serviço de Radiodif~~são Sonora em 
Frequêilcia Modulada i10 município de Diviilópolis, estado de Minas Gerais declara, 
para os devidos fins, conhecer e aderir as cláusulas do decreto 11" 88.066, de 28/01/1983, 
que passarão a regular suas relações com o Poder Coiicedente no novo período de 
execução do serviço, caso o pedido de renovação seja ateildido, achando-as conforme 
seus interesses. 

Divinópolis, 23 de setembro de 2008 

~ h r e  Antônio Ordones Lemos 

Y 
,' CPF: 089.533.506-97 

RÁDIO BuVINÓPOLIS LTBA - RUA MARANHÃO, 400 - CENTRO 

FONE: (37) 3222-7070 - FAX: (37) 3222-6244 - CEP: 35500-829 - DIVIIUÓPOLIS - MG 
candidesCm.com.br - candidesfm~ivinopclisani.cam.br 



A "Rádio Divinópolis Ltda", permissionária do serviço de radiodif~~são sonora ein 
Freqüêiicia Modulada no município de Divinópolis, estado de Minas Gerais declara, 
para os devidos fins, que não infringe as vedações do parágrafo 5" do artigo 220 da 
Constituição Federal. 

Divinópolis, 23 de setembro de 2008 

, 

/ CPF: 089.533.506-97 

RÁDBO DIVIHÓPOLIS LTDA - RUA M A R A N H ~ O ,  400 - CENTRO 

FONE: (37) 3222-7870 - FAX. (37) 3222-8244 - GEP: 35500-029 - DIVIFIÓBOILIS - 10 
candidesfrn.com.br - candldssFm~ivinopolisarn.com.br 
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A ""Rádio Divinópolis Ltda9?, Concessionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqiiêilcia Modulada no município de Divinópolis, estado de Minas Gerais, declara 
para os devidos fins, que não infringe as vedações do Parágrafo 4" do artigo 220 da 
Constituição Federal e legais das Lei no 9.29411996, atestando o cumprimento das 
normas 'atinentes a propaganda coinercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 
niedicainentos e terapias. 

RADIO BIVINÓPOLIS LTBA - RUA MARAN#&o, 400 - -ENTRO 

FONE: (37) 3222-7070 - FAX: (37) 32226244 - CEQ: 35500-029 - DIVII~IÓPQLIS - MG 
candidesFm.com.br - candidesCm~ivinopolisem.eom.br 



A ""Rádio Divinópolis Ltda9', permissionária do Serviço de Radiodifttsão Sonora em 
Freqüência Modulada no niuiiicípio de Divinópolis, estado de Minas Gerais declara 
para os devidos fins, que cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura 
ilacioiial e regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em 

I relação 'ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221 parágrafo I1 da Constituição 
Federal . 

Divinópolis, 23 de setembro de 2008 

P h r e  Antônio Ordones Lerno; 
' CPP: 089.533.506-97 1 

RÁDIQ DIVINÓPOLIS LTDA - RUA MARAMHAO, 400 - GEWTRO 

FONE: (37) 3222-7070 - FAX: (37) 3222-8244 - GEP: 35500-020 - DIVINQPOLIS - MG 
candidesfm.com.br - candidesfm~ivinopolisam.coni.br 



A "'Rádio Divinópolis Ltds", perinissionária do Serviço de Radiodift~são Sonora em 
Freqtiêilcia Modulada ila localidade de Divinópolis estado de Minas Gerais, declara que 
atende os seguintes percentuais em sua programação, ou seja, máximo de 25% do tempo 

I reservado a propaganda comercial, mínimo de 5% destinado ao serviço noticioso e que 
dispõe de i10 mínimo 05 horas semanais de programas culturais. Anexa a esta 

I declaração uina cópia da grade de programação 

Divinópolis, 23 de setembro de 2008 

/ CPP: 089.533.506-97 

I RÁDIO D U V I N ~ P Q L I S  LTDÃ - RUA M A R A N H ~ O ,  400 - 6EPIPRO 

FONE: (37) 3222-7070 - F a  (37) 3222-6244 - CEP: 35500-029 - BIVIIUÓPQLIS - IVIG 
candidesffm.com.br - candidesffin@divinopolisam.coin.bk 



I 
I 

De doininao a 5" feira 

05 AS 08h - CAND SERTANEJO 1" EDIÇÃO 
08 AS 1011 - CAND CLUBE 
I O AS 12h - FAIXA LIVRE 
12 AS 13h,-A LACARTE 
13 AS 16h r A TARDE É NOSSA 
16 AS 1711 -AS DEZ MAIS DO DIA - TOCA TOCA CANDIDÉS 

I 17 AS 1911 - CAND SERTANEJO 2" EDIÇÃO 
19 AS 2011 - VOZ DO BRASIL - EXCETO SÁBADO E DOMINGO 
20 AS 0011 - SUPER NIGHT 
00 AS 05h -MADRUGADA CAND FM 

6" feira 

, 05 AS 0811 - CAND SERTANEJO 1" EDIÇÃO 
O8 AS 10h - CAND CLUBE 
10 AS 1211 - FAIXA LIVRE 
12 AS 13h - A LACART 
13 AS 1611 - A TARDE É NOSSA 
16 AS 17h -AS DEZ MAIS DO DIA - TOCA TOCA CANDIDÉS 
17 AS 19h ,- CAND SERTANEJO 2" EDIÇÃO 
19 AS 2011 -VOZ DO BRASIL 
20 AS 0011 - OVER NIGTH 
00 AS 0511 - MADRUGADA CAND FM 

05 AS 0811 - CAND SERTANEJO 1" EDIÇÃO 
08 AS 1 Oh -- CAND CLUBE 
1 0 AS 12h - FAIXA LIVRE 
12 AS 13h - A LACART 

' 1 3 ~ ~  17h-ATARDEÉNOSSA 
17 AS 18h - SUPER ESPECIAL SÓ COM FERAS MUSICAIS 
18 AS 20h - MADE IN BRAZIL 
2011 AS 00 - OVER NIGTH 
00 AS 0511 - MADRUGADA CAND FM 

Carididés 
* Jornalismo: 

' 9h; 91130; lOh30; 1111; 111130; 121130; 1311; 131130; 14h; 141130; 151130; 161130; 17h; 17h30 e 
, 18h30. 

I pda~lo D I V I N ~ P O L I S  LTDA - R U A  MARANHÃO, 400 - GENTR8 
FONE: (37) 3222-7070 - FAX: (37) 3222-"44 - GEP: 35500-029 - DIVINÓPOL~S. Me 

candldesfm.ccm.br - candidesbm@divincpolieani.com.br 



A 66'Rádio Divinópolis Ltda9', perniissionária do Serviço de Radiodíf~~são Sonora em 
Frequêiicia Modulada i10 inunicípio de Divinópolis, estado de Minas Gerais declara 
para os devidos fiiis, que cumpre os valores éticos e sociais da pessoa e da fainília em 
relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221 Parágrafo IV da Coiistituição 

, Federal ,. 

, Divinópolis, 23 de setembro de 2008 

RÁDIO DIVINÕPQLIS LTDA - RUA MARAN#&O, 400 - CENTRO 

FONE: (37) 3222-7070 - FAX: (37) 3222-1244 - CEP: 35508-029 - DIVIC~ÕBBICIS - MO 
candidasfm.com.br - candideçFm~ivinopoliçam.c~m~br 





Solicitanlos. neste ato 

I )  tendo por bese o documeiito e m  anexo. abertura de processo de 
( ) Alteração contratual 
( ) Transferência direta 
[ ) Transferência indireta 
( ) Nomeação de procurador- 
( ) Modificação de quadro diretivo 
( ) Renovação de outorga 

' 1 ( ) Fantasia 
( ) Assentimento previo 

b) anexação do Documento n (original enl 
anexo), ao processo de Y"-&!, 
( ) Alteração contratual 
( ) Transferência direta 
( ) Transferência indireta 
( ) Nomeação de procurador 
( ) hTodificação de quadro diretivo 

" W R e n o v a ç ã o  de Outorga 
( ) Fantasia 
( ) Assentimento Prévio 

da  entidade interessada 



Divinópolis, 25 de setembro de 2008 

MINISTÉRIO DAS COMUNICACOES 

§ECIREri'ARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EP,ETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS DE COMUNICAÇÃO 

ELETRONICA 

I 

GRUPO DE TRABALHO - PORTARIA No 158, DE 20/06/2008 

Arr. D R  VÂNEA RABELO 

COORDENADORA GERAL 
I 

E111 resposta ao seu ofício de no 3413/2008/CO§MS/DEOG/SCE-NIC, estamos 

encaniinharido toda a docurnentação solicitada para a devida renovação de outorga para a 

Rádio Diviilópolis Ltda, situada ein Diviiiópolis, Estado de Minas Gerais, continuar 

, executaiido o serviço de Radiodift~são Sonora em Fseqiiência Modulada, deferida pela 

Portaria de no 44, publicada 110 DOU de 27 de fevereiro de 1987. 

, Certos de sua atenção, somos I 

\\ W J  - --- 
A 

cir Chagas Tavari:s 
, Diretor 

RÁDIO BIVINÓPQLIS LTDA - R U A  MARAIUHÃO, 800 - CENTRO 

I FONE: (37 - FAX: ("7) 3222-6244 - GEP: "500-029 - DIVICI~POLIS - MG 
esfrn.com.br - candideçCrn@divinopolisam.~om~br 





n- IDENTIFIGA@AO 
- Nome /Razão Social K4dlo Dil iiióoolis Ltda 
1 1 hicllcatix o de cliarnac1:i. Zi'C-781 1-2- Horhio cle fiilicioiiaiiieiito: cle 00:00 as 24.00 Horas 
2 - Eocsliz;lg3o tls Esbqiio 'Frnusmissors 
2.1 - E~iclereco: Mos10 da TeleliGg - Alto do Cataliío 
Ciclacle: Dix iuói~oLis UF. MG 
CEP: 35500-000 Telefone: 3 7-3222-7071) 
2.2 - Coordenadas Geogrhficas 
Latikicle : 20"-10'-51"s 

u I 

2.3 - Transniissor Principal 
2.3.1. - Fabricante. L! s Electroriic Ltda 
7.3.2 - Moclelo: FM 10.000-E 
2.3.3 - Hoiiiologa~àoi Celtificaçào: 03 12-89 
2.3.4 -Poteiicia cle Ol~eração: (10,00 I<n-) Potelicia ~iiedida: (10.00 Kw): 
2.7.5 -Freqiiêricia (PBFNI) : 100.5 MHz F~-eqiiêr~cia h4eclicla: 100.5 k/DIz 

(X) Oyeraite ( ) Colii defeito ( ) hiopemiite 
2.3.11 - Dispositi~o de segirnliça qtie iiilpeça o fiiiicio~iaiiierito do traiismissor lia falta ou hf ic iênc ia  do 

sisteiiia cle re&iaiiie~ito forcado. 

1 1  I 

2.3.6 - Toleriicia de Freqiiêiicia cla Portadoia: (+i- 2000 Hz) = +130 
I 

2.3.7 - Reciirsos para coiiexào cie Moiutor de Mociiilação e Freqiiêlicia: 
(X) Si111 ( )Não 

2.3.8 - Mecliclor de Telisào Coiitiii~ia cle Placa oii Coletor iio estrígio FLUI cle RF - 
(X)Opeimte ( )C0111 Defeito ( ) Lioperarite 

2 3.9 - Meclidor de Corrente Colitiriiia de Placa oii Coletor 110 estdcio Final de RF. - 
(X) Operaiite ( ) Com Defeito ( ) Iiiopemte 

2.3.10- h/lecliclor cle Pote~icia Relativa de Saida e Refletida 

(X) Súii ( ) Nào 
7.3.12 - Inesistêiicia cle clispositi~os esterlios qile perriútm a alteração da fteqiiê~icia cle operacão 

(X) Siiii ( ) Não 
2.2.13 - Esistêiicia cle dispositivos que permitam inibicão de cluaisqxier colitroles externos que possam permitir 

iiltrapassar o valor a.iustac10 da poteiicia de operação autorizada: 
(X) Siiii ( ) Nào 

2.3.14- Resistores cle Sa~igria oii oiitros disl~ositivos apropriado para descarga dos capacitares de filtro q~imclo 
a alta teus50 é cleslig~da: 
(X) Sim ( )Não 

2.3.15 - hiter11iptores eiil portas e taiiipas onde existam tensòes iiiaiores que 350 Volts: 
(X1 Si111 ( )Não 

2 3.16 - Gabinetes coiii as partes expostas ao oper:iclor hiterligaclas 5 terra: 
(X) Siiii ( INào 

2.3.17 - A.iustes externos dos circuitos com teiisòes iiiaiores que 350 Volts: 
CX, Si111 ( Nào 
\ ,  ~, 1 2.3.18 -Fonte de Aita Teiisão coiii proteçào coritra sobrecarga: 

I 

- 
(X) Sim ( )Não 

2.4 - Transiriissor Alisiliar: 
2 4 1- Ftlbricaiite L! s Elect~oiuç Ltcln 
2 4 2 - Moclelo FM-IOOUE 
2 4 3 - Ho1ii«lo,rrt1$~io/ Lert~ficn$So 0-IZC)-87 
2 4 4 -Yot&ricia ele OpeiiicS~ 1.0 Kv Potericia Meclida 1-0 Kn 
2 4 5 -Freqt~êmia(I'BFM) 100.5 MHz Freyência Med1cIi1 100.5 MEL 
2 -1 O -Toleidiicin ela Frec~ii6nc1a ela Portadora (+I-2OoOHz) -30 Hz 



( X ) ~ ~ ~ e r n ~ i ~ e  ( ) Com Defeito ( ) hioperalite 
2.4. 11 - Dispositi\-O de segiraiça que iilipeca o fiiiicioliamento elo traiisniissor lia falta oii ilisiificiêlicin de 

sisteiiia de resfriaiiieiito forcado. qiia~iclo existir: I I 
( X ) si111 ( ) Niío 

2.4.12 - liiexistèiicia de dispositi\-os ester~ios que periiiitaiii a alteração ela freqiiêiicia de operaçào: 
( S ) Silll ( ) Niio 

2.4.13 -Existência ele clispositi~-os que perlikit;uii ukibição ele cli~alqiiei colitroles ex*er~ios qiie possam perliutli. 
ultral~assar o T alor qiiistado da poteiicia de opel-ação autorizacla 
(X ) Sim ( )Não 

2.4.14 - Resistores de saiigrk~ oii outros clispositi~ os apropriado para descarga dos capacitares de filtro qi~aiido 
a altn telis8o é desligada. 
(X ) Si111 ( )Não 

2.4.15 - Tiiter~~~ptores elii portas e taiiipas olide existaiii teiisòes ~iiaiores que 350 Volts 
(X ) Siill ( 1 Não 

I 2.4.16 - Gabiiietes c0111 as partes expostas ao operador interli~aclos à teria: I I 
( X )  Silil ( i ~ ã o  - 

2.4.17 - Aiustes exterlios dos circiiitos coiii teiisòes maiores que 350 Volts 
(X 1 Shii ( )N io  

2.4.18 - Foiite cle Alta Telisão coiii proteqão colitm sobrecarga. 
(X ) silll ( ) Nc70 

2.5 - Sistema Iriadialite Priiicipal 
2.5.1 - Antena 

I I 
2.5.1. I. - Fahricaiite: MAPRA - Iuclusti-ia Coiiiercio cle Antelias Ltclo 
2.5.1.2 - Modelo: FMA-O6 
2 5 1 3 - Q~ia~ltidacle cle elelileiitos 06 
2 5 1 4 - Altuia (Celitio ge«iileti~co/hase clii tolie-solo) 421netios 
2 5 1 5 - Azullute cle Or~enta$ão 45" NV 
2.5.2 - Liiiha cle Traiismiss50 Priricipal 
2.5.2.1 - Fabricalite. I W -  Pxelü 
2.5.2.2 -Modelo: LCF - 1 e 518" 
2.5~2 3 - Protecão contra clioqiies elétricos (Coiicliitor exqemo ela Lililia de Trcwsiiussão ligado a terra) 

(X) Si111 ( ) Não 
2.6 - Sistema Irradiante Atisiliar (N5o Possui) 

I 2.6. I .2 - Moclelo: I 1 
7.6.1.3 - @alitidade de eleiiienios: 
2.6.1.4 - Alhil;? (Ceritro geoiiiktricoibase cla tal-re - solo) : nietros 
2.6.1.5- Azhiiiite rle orienta&: NV 
2.6.2 - Linha cle Transiiiissiio Aiisiliar (Ngo Possiii) 
2.6.2.1 -Fabricante: 
2.6.2.2 -IvIodelo 
2.6.2.3.- Proteção colitra clioqiies elétricos (Conclutor esterlio ela L d m  ele Trwsiiiíssiío ligado à terra) 

( ) Sili1 ( ) Nào 
3 - Oiitros equil>aineiitos de liso comptilsório 
3.1 - Carga Artificial (Obrigatório para e~iiissoras clas classes El.E2,E3 e A l )  

( ) Siill (X) Não 
3.2 - Linutador de Mocliilacão 

(X) Operalite ( ) Coiii defeito ( ) hoperalite 
3.3 - Mo~utor de NIocliilação: 

(X) Opermte ( Com defeito ( ) Inopermte 



3.4 - Aric11is:idor de Espectro (Obrigatólio para emissoras de Classe Especial) 
( ) Sim (.X ) Não 

4 - Ocorrêlieiã cle Hamônicos e Esyiíiios de Radiofieqiiência 
1.1 - Trammissos Pshicipal Valor iiiedido 

2" liar~nônico - -8lclB 
7" liariiiôlrico - -82 clB 
Espi~rios - Nào 1iá 

4.2 - Ti-aiisniissor A4~isiliar 
2@ 11ari11611ici1 - - 7-1 ilB 
3" hnrni6iiico - -73cIB 
Espíuios - -Niio t a .  

4.3 -Esist61icin de Iriterkrèilcia Pr-judicial 
f )Shn ~~ (X) Não 

5- Oiitras ConstataçAes: 
5.1 -1)ispoiùbilidade de Relatbrio de Lorifoi-luidncle refei-elite ;I liuiitriç5o &i exposiqào n campos elétiicos ~napiticos e 

eletro~iia~gnetiicos: 

6- Estúdios 
6.1 - Estiiciio Priiicipiil 
6 1 1 - Eiidei-eço Rua hlaiaiil15o -100-35500-929 Di\inopoliç - h f ~ ;  
6.2 - Estúdio Amilisr. (Não possui) 
6.2.1 - Encferqo 
7- Infor~naçóes Acliciuiiais: (Niío 115) 
8 - Iiist~iimeutos iitilizu(1os na Vistoria 

CZ'S  Mageliau Mod. GPS 300 
Aiialisador cle Espectro A4VC(lM - Mod. PSA 65" 
Medidor de Freqii61icia WIWIPA - Wfocl. IvF-7 130 

REANo: 27364 4" R 

I Eletrônica CREA No: 002321 4' R 

/ Local: Diviiõpolis 
Data: 14 de setembro de 2008 

Representante Legal da Entid~tle 



Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob 
as penas da lei, que a Rádio Divinópolis Ltda, executante do Serviço de Radiodifusão 
Sonora, utilizando a fi-eqüência de 100,5 MF-Tz na localidade de Divinópolis , Estado de 
Minas Gerais, encontra-se com as suas iiistalações e equipamentos em conformidade com a 
ultima autorização do Poder Concedente , de acordo com os parâmetros técnicos previstos 
na regulamentação vigente, constaiites da respectiva licença de funcioname~ito da estagão. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter a sua outorga renovada por 
novo decênio, de acordo com o disposto no Decreto no 88.066, de 26 de janeiro de 1983. 

Divinópolis 14 de setembro de 2008. 

Crea: 27364 - 4 a k  
CPF: 014100089-91 

Crea: 002321 - 4a R 
CPF: 101262016-68 

~epresentante Legal 



GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuiçéo Sindical Urbana 

-g 
-$ 
c, 
c) 

iI 
7 
r 

(=) Valor do Documento 
PatronallEm~regador a Empregados Prof Liberal L-]l Autdnomos 

/capital Social - Empresa 1 No Empregados Contribuintes I (-) Desconto 1 Abatimento I 
I I I 
Capital Social - Estabelecimento I Total Remuneraçâo - Contribuintes I (-) Outras Deduções I 

I Total Empregados - Estabelecimento I(+) Mora I Multa I MENSAGEM DESTINADA A 0  C O N T R B U I I E  O 1 
! 

I I I I (+) Outros Acréscimos I 

1 Autenticação Mecânica 

GRCSU - Guia de Recolhimento da Csntribuição Sindical Urbana 
Vencimento Exercicio 

Dados da Entidade Sindical 
3010512008 

)r : n t d  ri 
Nome da Entidade , - + -  C C C Codigoda Eflttdade Sindical *C', 

EMPRESAS RADIODIFUSAO TELEVISA0 EST MG O00 264 07286-3 

1 ideceço Número Complemento CNPJ da Entidade i r  

V  DA, BAHIA 114811907 CENTRO 295 17 450 30510001-06 

BairroiDistrito 
'.5 

CEP CidadelMunicipio 
BELO HORIZONTE 30160-01 1 BELO HORIZONTE 

iLIEYS4GEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

I Autenticação Mecânica 7' A $".r"& 



__ . .-v-..-/ ---.-- A - .- . .. _-. .c--.- - ..- --ri. '~----Dr=-=--==--- 

Radio Divinópolis Ltda. d 

17.258.443/0001-80 
Relação dos Empregados Imposto Sindical. 

-- _C--- ..- - 



GRCS - Guia de Recslhiments da Csntrib~iig50 Sindical 
31.3 

CAIXA ECON~MICA FEDERAL Vencimento EXB~CICIO 1 3110112008 1 2008 1 
DADOS DA ENTIDADE SINDICAL 

Nome da Entdade 

S I N D I C A T O  DAS EMPRESAS DE RADIODIFUSAO E T E L E V I S A 0  DE M I N A S  GERAIS 
Codlgo da Entidade Sindical I 000.000. ~ 5 1 4 0 . 3  

DADOS DO CONTRIBUINTE 

.G 

Nome I Razao Social I Denominação Soual 1 W I O  DIVINOPOLIS LTDA 

e -. 22 

CPF I CNPJ I Cbdigo do Contribuinte 

1i7.258.443/0001-b0 

? 
CEP Cidade I Muncipio 

SANTA EFIGENIA 1 30150-240 1 BELO HORIZONTE 

Endereço 

RUA DOMINGOS VIEIRA 

Bairro 1 Distrito Cidade I Munciplo 

JAmIu ;VOVA A ~ ~ I I C ~  DInI?OPOLIS 

Endereço 

Codlgo Atividade lu'& 1922 1 
DADOS DE REFERENCIA DA CONTRIBUIÇAO DADOS DA CONTRIBUIÇAO 

CNPJ da Enlidade 

26.271.338/0001.71 
Numero 

587 

Número 

400 

CATEGORIA 
0 Patronal Empregador 0 Empregados 

Complemento 

CONJUNTO 803 

Complemento 

0 Profissional Liberal 0 Autdnamos 

I ( = ) Valor do Documento I 

I ( +  ) Outros Acréscimos 

(=)Valor Cobrado 

,. . 
d '  

Na Empregados Contribuintes 

I Total Empregados - Elabelecimento ( ( +  ) Mora 1 Multa I 

( - )  Desconto /Abatimento 

i 7 

104-0 1 + . , 
N 

Y 

Dlercicio r-3 

2008 

C: 
L13 ,-d 

I-. 

-2 
( )Outras Deduçdes 

Capital Social. Empresa 

203.184,OO 
Capital Social. Estabelecimento 

203.184,OO 

I Autenticação MecAnica 

Data Vencimento 

31/01/2008 

Total Remuneraçáo - Contribuintes 

Valor do Documento C6digo do Cedente 

000.000.05140-3 
NOSSO Número 

000000000430 
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Veiiclnonto Exercicl? 1 1 3110112006 1 2080 i 
DADO!; DA ENTIDADE SINDICAL 
) Nornu rlu Enlldndu 

I I 

I cWi00 dii Elil"i$de Sindical 

..I SINDICATO DAS EMPRESAS DE B/\DIODlFlJSAO E TELI1ViSAO ill:: MINAS GEKAIS 1 000 .006 .05110~3  
.- i Ermemw .- 
i /  RUA DOMINGOS YIEIRA 

- - -- - - - - - - - 

btiirnr rr Comolem,olo CNOJ da Entidade ! 537 1 COIIJUIIIO 803 1 26.271.33SIU001- 71 
I!) BOITO I D ~ l r f l o  CiJnde I Munc~pio 

/ Ei.o Hof i iZONiE 30150 -240 
/ UF 

' I' SANTA EFIGENIA -i- hG 
-- 

DADOS C 0  CONTRIBUINTE 

CPT: I CNPJ i Chligo do Conliilruinle / 2#7255:;.4.3/jpc1:;;-;,:1 
L - - ---I- -- 
1 Endereço Complamcnlo 

I-. 

CATEGORIA 

L? Pairnrisl Em~egador  j lempre~orird 

/ Capta1 Sou01 - Emorou 

DA CDNTRI~UICÃO 

~ P P  --r> 
0 T1PwonaI Liberal , -- Srv'C' C>YJ --- - - . 

I *,*;, .: 

I ' 1 Social. Es(ahli1~monlo i Tola1 Rrmunnn~% i Ccin i  buml?s I ( . )  Obtrns OaCt#@es ,-n. ? $ ' a :  
Lw-5 e .--d+ 3." 

I --- 
CWKIO do CMen\o Li. 000.05140-3 

Nmsa Eiurnem VaMrdo Cowmenlo Data Venumnlo Exercido 

00000000046-i 31/01/2005 2006. 1 
. . . .  . . .. . _ . _ I .  . .' i., ' -. .. ' . . i . - ,+. - , , - - b $ ~  ,:: . * . . -  .. ,I.-! - v _ i " . .  .. ,, ' . , : L - :  . V ' . ,  
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1 Votir,i1iwt40 / Exercicio 
Dados da Enadade Sindical %Mtl?aoS 200rj 1 L . . .. 1 - -- 

.? I Nome da EnGdade / W i l j o  da EnGdade Sindical 1 SIH TIm LMP ~P~oIoDIFuSA~! E I v  MG 
I 

' 009.319.01L36.3 
4 - - - - -  -. . .- .. - . -. . .- - . . 1 . . . . a ! Endweç0 

x' h I RUA DA BAHLA , - ~- .. - - . -. _. 

CNPJ da Enbd;d? 
17.450.3051G~0146 

.2 ' OairrolDisbito I CEP ! Cid~l~JMunicipio ' IJF ' 
< '  /CENTRO ' 3Ol60-906 I 9BLQ HORPOKTE 

. . I -. - .- i - - 4 
~ados;!o ~antxiii;ink 
E!c i r r ieTW Scn ia i@enc rn i i i ~ - j&~ id  I CPFICNPJICXdiyo do CMibihuinle 

i KPdIO DR'IN~WUI; LTOIL 
. - . . . - - - . . . - . . - -. . -- - - . . 

, ti:!ffirep~ i t , í< i ? l~u  

/ IiLIA fL4P241 L49 i 4GfJ . - _ . . 1 __ _. _ _  . ___ . . 
I CEP 1 BaidDisbito 
' 35NiL029 
I -. . _ . . . . ~ .  ~ . ~ . - .  - .- , CENrRO 

Dados dc REfcrMcia da Cantribuiçjo 
Categoria . - .  . ~ i * '  524,16 ~ 
I . , i ~ a i n m ~ n p n q x i o r  i x j Empregados i .. _i ~ m f .  ~ i ~ e m i  1. I~v t r knns  I _ . .. 

C~p%l %ai - Empresa 1 No Erripre~ados Cmbibukter i (-)DescoiitdAbatimenb i 23 i . o.W I o 
1 - - -- ~ -- - - --L . - ~- . -. . -. -- .. -- : - -- - -- -- I 

I 

1 MENSAGEM DESTI?4ADA AO CONTRIBUIME 
l 

i Tubl Eniii!qtadca - E s W l ~ i r m * i t o  I (+t,~ar.úF,!u!la 
O i.. .- . . -- 

1 ( + ) O ~ l D , & s c i r n o x  

i Código da W e n t e  
' 009.OlY.072a6-D 
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Ailson de Oliveira Geccotti, brasileiro, solteiro, padre, natural de Cláudio-Mg., 
nascido aos 17.07.61, portador da cédula de identidade no. M-3.884.292 da SSPMG, 
residente e domiciliado a Rua Mato Grosso, 503, centro em Divinópolis-Mg., CEP 35.500- 

- 027, inscrito no Cpf sob o no. 5 15.583.786-34; 
Amarildo José de Melo, brasileiro, solteiro, padre, natural de Araújos-Mg., nascido 

aos 07.12.62, portador da cédula de identidade no. 734.812 da SSPDF, residente e 
domiciliado à Rua Mato Grosso, 503, centro em Divinópolis-Mg., CEP 35.500-027, 
inscrito no Cpf sob o no. 244.374.841 -34, 

Ant6nio Qrdones Lemos, brasileiro, solteiro, padre, natural de Campos Altos - 
MG., nascido aos 16.06.40, portador da cédula de identidade no. M-423.609 da SSPMG, 
residente e domiciliado a Rua Mato C;rosso, 503, centro em Divinópolis-MG., CEP 35.500- 
027, inscrito no Cpf sob o no. 089.533.506-97, 

Demóstenes César Mota, brasileiro, solteiro, padre, natural de Minas Nova -Mg., 
nascido aos 12.08.44, portador da cédula de identidade no. M-223.437 da SSPMG, 
residente e domiciliado à Rua Mato Grosso, 503, centro em Divinópolis-Mg., CEP 35.500- 
027, inscrito no Cpf sob o no. 089.529.146-00, 

Pedro Gonadàm Ferreira, brasileiro, solteiro, padre, natural de Itapecerica - Mg., 
nascido aos 17.09.61, portador da cédula de identidade no. M-2.896.977 da SSPMG, 
residente e domiciliado à Rua Mato Grosso, 503, centro em Divinópolis-Mg., CEP 35.500- 
027, inscrito no Cpf sob o no. 596.194.576-68, sócios componentes da sociedade limitada 
denominada " "Rádio Divinópolis Ltda - ME " d o m  Contrato Social registrado e 
arquivado na JUCEMG sob o no. 3 12.01 8.0859-1 em 12.03.82 e alterações contratuais 
registradas e arquivadas na JUCEMG sob os nos. 627.590 em 18.04.84, 669.334 em 
12.04.85, 715.865 em 06.1 1.85, 846.542 em 06.07.88, 866.340 em 23.1 1.88, 878.858 em 
06.03.89, 1.470.769 em 31.07.96, 1.611.982 em 03.03.98 e 3.526.613 em 17.04.06, 
inscrita no CNPJ sob o no. 17.258.44310001-80, neste ato os sócios resolvem consolidar o 
Contrato Social e alterações posteriores adequando a Lei 10.406 C.CivillO6 com a seguinte 
redação : 

Primeira 

A sociedade continua girando sob a denominação social de 6' "Rádio Divinópcalis 
ktda - ME ", sua sede e foro que era à Av. Antônio Olímpio de Morais, 545, sala 1.701, 
centro em Divinópolis-Mg., passa a ser a Rua MaranhBo, 400, centro em Divinópolis- 
Mg., CEP 35.500-029, o seu prazo de duração continua sendo por tempo indeterminado e 
" Divinópolis -AM e Candidés - FM .' continua sendo os prefixos utilizados em suas 
transmissões radiofônicas. 
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Segunda 

4) 71 *, 
'i, 

A atividade da sociedade continua sendo os serviços de radiodifusão, de qualquer 
modalidade, nesta cidade de Divinópolis-Mg., ou em qualquer outra localidade do país, 
desde que o Governo Federal lhe outorgue concessões ou permissões, podendo 
paralelamente explorar a propaganda comercial e serviço especial de música funcional. 
1°.) A execução dos serviços a que se refere esta cláusula, obedecerá a legislação que 
requer os serviços de radiodifusão visando a fins cívicos, patrióticos, educativos e 
recreativos. 
2 O . )  Para a execução de seus objetivos, a sociedade poderá instalar estações de radiodifusão, 
serviços especiais de música funcional, abrir e fechar sucursais, em qualquer localidade do 
país, podendo para tanto a gerência destacar a parte do capital social que destinará a 
atividade da sucursal, mediante arquivamento de tal ato no Registro de Comércio 
competente. 

Terceira 

O capital social continua o mesmo, ou seja, de R$ 203.184,OO ( duzentos e três mil 
cento e oitenta e quatro reais ), dividido em 203.184 ( duzentas e três mil, cento e oitenta e 
quatro ) cotas de R$ 1,00 ( um real ) cada uma, totalmente integralizadas em moeda 
corrente do país e distribuídas aos sócios da seguinte forma : 
Ailson de Oliveira Ceccotti é possuidor de 40.637 ( quarenta mil seiscentos e trinta e sete ) 
cotas no valor de R$40.637,00 ( quarenta inil seiscentos e trinta e sete reais ) ; 
Amarildo José de Melo é possuidor de 40.637 ( quarenta mil seiscentos e trinta e sete ) 
cotas no valor de R$40.637,00 ( quarenta mil seiscentos e trinta e sete reais ); 
Antônio Ordones Lemos é possuidor de 40.637 ( quarenta mil seiscentos e trinta e sete ) 
cotas no valor de R$40.637,00 ( quarenta mil seiscentos e trinta e sete reais ); 
Demóstenes Gésar Mota é possuidor de 40.637 ( quarenta mil seiscentos e trinta e sete ) 
cotas no valor de R$ 40.637,OO ( quarenta mil seiscentos e trinta e sete reais ) e 
Pedro Gondim Ferreira é possuidor de 40.636 ( quarenta mil seiscentos e trinta e seis ) 
cotas i10 valor de R$40.636,00 ( quarenta mil seiscentos e trinta e seis reais ). 

Quarta 

A sociedade iniciou suas atividades sociais após a homologação do DENTEL em 
01 de julho de 1.984. E vedado o ingresso na sociedade u estrangeiros, podendo desta 
forma serem admitidos somente brasileiros. 

Quinta \ 1 
As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 
se postas a venda, formalizando, se realizada a 
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/ 

Parágrafo Primeiro : As cotas representativas do capital social são intransferíveis, 
inalienáveis e incaucionáveis, direta ou indiretamente a estrangeiros e a pessoa jurídica. 

Sexta 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social . 

Sétima 

A administração da sociedade continua sendo exercida pelo sócio Antonio Ordones 
Lemos que assinará todos os documentos da sociedade, com os poderes e atribuições de 
administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor do cotista ou de terceiros, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

Oitava 

O sócio Antonio Ordones Lemos poderá de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas cotas, os lucros ou perdas apuradas. 

Décima 

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão 
sobre as contas e designarão administradores (es) quando for o caso. 

Décima Primeira 

Em caso de morte de qualquer contratante, seus direitos e obrigações ficam 
transferidos aos sócios sobreviventes, ou a quem estes determinarem por consenso 
unânime, sendo vontade expressa dos contratantes que os direitos sociais não geram 
herança aos sucessores por sanguinidade ou testamento, corno igualmente, não transmitemfl 
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D6cima Segunda 

O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 

Décima Terceira 

O quadro de funcionários da sociedade será, sempre constituído no mínimo de 213 
brasileiros. 

Décima Quarta 

A partir do instante em que a sociedade seja concessionária de qualquer modalidade 
de serviços de radiodifi~são nenhuma alteração poderá ser feita neste contrato e alteragão 
sem a prévia autorização do órgão competente do Governo Federal. 

Décima Quiarnta 

Fica eleito o foro de Divinópolis-Mg. para o exercício e o cumprimento dos direitos 
e obrigações resultantes desta alteração contratual e aos casos omissos será aplicada a Lei 
6.404 das Sociedade Anônimas . Os cotistas componentes desta sociedade, declaram 
expressamente não se acharem inclusos nas proibições de arquivamento de contratos 
previstos na Lei 8434194 regulada pelo Decreto 1800196. 

E ,  por se acharem assim justos e combinados, assinam a presente alteração 
contratual em 03 ( três ) vias de igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo. 



continuaqão da sociedade : " RBdio Divinópolis Ltda- ME99 

ondim Ferreira 

Testemunhas : 

Joel 
C.I. no.$-6.523.237 SSPMG 

Juliana Bu Partezani 
C.I. no. d,$-3.918.266 SSPMG 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
CERTIFICO O REGISTRO SOB O NRO.: 3 7 2 9 9 5 8 c O " I ~ ~ , .  

DATA: 29/05/2007 PROTOCOLO: 0 7 17 110 8 2 



LIVRG No ESTADO DE MINAS GERAIS 

DIVIN~POLIS LTDA. 

2 "  Oficio de Notas, compareceu como outorgante 
I0 DIVINÓPOJ'~IS LTDA. ME, com sede na avenida 

ntÔnio Olímpio de Morais, no 545, sala 1701, cen- 
ro, nesza ciclade, inscrita no CNPJ no 17 258 
43/0001-80, neste ato representada por Pe. &1$6- 
io Ordones Lemos , brasileiro, solteiro, maior, 
adre, portador da C.I. M-423.609 SSP/MG, inscrito 
o CPF sob no 089.533.506-97, residente na rua 
ato Grosso, no 503, centro, nesta cidade, confor- 
e alteração contratual registrada na JUCEMG sob 
úmero 3526613 em 17/04/2006; reconhecido (a-s) 
por mim conio o (a) próprio (a) à vista dos docu- 

constitue seu procurador (a-es 1 
MOACIR CXAGAS brasileiro, solteiro, mai- 
or, padre, filho de Aristides Chagas Tavares e de 
Alvarilia Idalina Tavares, portador da C. I. M-3 
627.779 SSP/MG, inscrito no CPF sob, c"  
176.169.566'-53, residente na rua  ato ~rosso, no 

TEL pagar e receber contas; comprar e vender mer- 
cadorias; comprar e vender imóveis em nome da ou- 
torgante, assinar escrituras de compra e venda ou 
de qualquer outra espécie; promover cobranças. 
amigáveis e judiciais, dando recibos e quitações; 
representá-la perante qualquer agência bancária, 
inclusive internacionais, Banco Bradesco, Banco 
do-rasil S / A ,  Caixa Econômica Federal e Banco 
ItaG S/A e WSBC; assinar propostas ou contratos de 
abertura de contas bancárias e movimentá-lás; emi- 
tir e endossar cheques, fazer retiradas medianke 
recibos, autorizar débitos, transferências e paga- 
mentos por meio de cartas, solicitar saldos, ex-. 
tratos de contas e requisitar talões de cheques 
para uso da outorgante; receber quaisque~ irnpor- 
tâncias devidas a outorgante, assinando os neces- 
sários recibos e dando quitação; contrair quaiquer 
tipos de empréstimos; sacar, aceitar, endossar e 
avalizar letras de câmbio; emitir, endossar, acei- 
tar e avalizar duplicatas; emitir , endossar e 
avalizai: notas promissórias; descontar, caucionar 
e entregar para cobrança bancária duplicatas, le- 
tras de câmbio e notas proniissórias, assinando os 
re~pectivos contratos, propostas e borderôs; p o r  
dendo ainda assinar contratos de câml3i0,  saques e 
faturas e todos os ciocurnentos rel,acionados à ex- 
portação e importação; assinar toda a correspon- 
dência da outorgante, inclusive a dirigida aos 
bancos, dando instruções sobre títulos, dando aba- 
timentos, descontos, prorrogações de vencimento, 



entregas franco de paga mento, protestos e o que 
mais preciso for; representá-la perante quais- 
quer repartições federais, municipais, estaduais e 
autárquicas, inclusive na. JUNTA COMERCIAL,. IAPAS, 
INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, nos 
órgãos do imposto de renda, Receita Federal, da 
Empresa de Correios e Telégrafos, Administração 
Fazendária e ainda em quaisquer Cartórios, poden- 
do resolver qualquer assunto fiscal, inclusive 
requerer blocos de notas fiscais, dar baixa na 
firma, mudar de endereço; assinar alteração con- 
tratual, ceder cotas da firma, contratãr e dispen- 
sar empregados, assinar os contratos de trabalho 
inclusive CTPS; requerer certidão negativa de dé- 
bitos; representá-la perante a Justiça do Traba- 
lho e constituir procurador para o foro em geral, 
para iyepresentá-la perante qualqaer Juizo, Instân- 
cia ou Tribunal, inclusive a Justiça da Trabalho; 
propor e variar de ações, acordar, transigir, re- 
correr, interpor recursos , fazer declarações, 
desistir, firmar compromissos, passar recibos e 
dar qui.tações , podendo ainda representar a outor- 
gante junto ao DET ou qualquer outro órgão com- 
petente com a finalidade de fazer transferências 
de veículos, podendo assinar o DUT , representar 
a outorgante em licitaçõi:~, . concorrências munici- 
pais, federais, estaduais e privadas, podendo as- 
sinar.,-contratos ..e. receber pagamentos, emitir notas 
fiscais, assinar atestados e declarações exigidas 
nos editais de licitações,enfim praticar todos e 
quaisquer atos necessários ao fiel cumprimento do 
presente mandato de gerência e substabelecer no 
todo ou em parte, reservando para si iguais pode- 
res . E, tudo quanto for feito pelo (a-s) dito (a- 
s) procurador (a-es) promete haver por valioso e 
firme. Assim a disse e dou fé e me pediu este ins- 
truniento que lhes li, aceitou e assina,, dispen~~n- 
do a presença das testemunhas instrumentárias, 
conforme Lei Federal no 6952 de 06/11/1981.~u~/ 
, tbbeliã substituta do Cartório do 2 "  Ofício, a 
fiz digitar, conferi, li, subscrevi e assino. 

I I 

GISELE GU'I~RÃES RABELO - tabeliã substituta 

./~e. ONIO ORDONES LEMOS - rep. da outorgante. 
I 
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS 
DE RECEITAS ADMINISTMDAS PELA ANATEL 

Nome: IRADIO DIVZNOPOLIS LTDA 
CNPJ: á7.258.443/0001-80 

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - Anatel inscrever e cobrar 
as dívidas que venham a se~apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da 
Anatel, verificou-se a EXIÇTENCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou 
parcelados. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situaçãa do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida as 15:35:43 do dia 08/07/2010 (hora e data de Brasília). 
I II 
1 Válida até 07/08/2010. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da ANATEL, no endereço 

1 http://www.anatel.aov. brlboleto. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

W 0625520061P023020 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO: 

CNPJ: 17.258.443/0001-80 
NOME: RADIO DIVINOPOLIS LTDA 
ENDERECO: AV. ANTONIO OLIMPIO DE MORAIS, 545 SALA 1701 
BAIRRO OU DISTRITO: CENTRO 
MUNICIPIO: DIVINOPOLIS 
ESTADO: MG 
CEP: 35500-005 

, FINALIDADE DA GERTIDÃO: 

QUAISQUER DAQUELAS PREVISTAS NAS LEIS 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, E 
ALTERACOES, EXCETO PARA: 

- AVERBACAO DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; 
- REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL E TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE 

SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA; 
- BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, CISAO TOTAL OU PARCIAL, TRANSFORMACAO OU 

EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVIL. 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI No 8.212/91 E ALTERACOES, QUE, PARA 
A FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 
CERTIDAO EM NOME DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVADO AO INSS O 
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 
VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA,.MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
VALIDADE NA INTERNET www.previdenciasocial.gov.br, , OU EM QUALQUER 
AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANCADA DE ATENDIMENTO DA 
PREVIDENCIA SOCIAL. 

DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA. 
EMITIDA EM, 10 DE OUTUBRO DE 2006. 
COM VALIDADE ATE 08/04/2007 . 
VALIDA POR 180 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO. 

ir 
t (4 ~r:jJ C&@:,;<; 

EMPRESA DE TECNOLOGIA E IMFQRMAÇOES DA PWEVIDÊNCIA SOCIAL 
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Navegue pela CAIXA 
--- -- - - 

Hoine I SERVIÇOS AO CIDADAO I FGTS Empresa I Consulta 
k~ Ajuda Regularidade do Empregador I Çit~laçâo de Regulai- dad de do Empregador 

:: Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Enscrição: 17258443/0001-80 
Waz%o Social: RÁDXO DIVINÓPOUS LTDA 
Nome 
Fantasia: DIVTNOPOLIS AM E CANDIDES FM 

Endereço: AV ANTÔNIO OLÍMPIO DE MORAIS 545 SALA 1.701 / 
CENTRO / DIWII\IOPOLIS / MG / 35500-005 

A Caixa Ecoi.iÔmica Federal, rio LISO da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima irlentificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobransa de 
quaisquer débitos referentes a contribuiçôes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigaç6es coin o FGTS. 

Validade: 09/06/2010 a 08/07/2010 

EertiPiie~~&o Nírmei-o: 2010060918273980154770 

Informação obtida em 08/07/2010, às 15:46:31. 

A utilização deste Certificado para os firis previstos ern Lei está 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gaw.br 



- 

Confhação de Autenticidade da Certidão 

Confirmaçh de Autenticidade das Gedid6es 

Resultado da Confirmação de Autenticidade da Ceeidão 

CNPJ : 17.258.44310001-80 
Data da Emisçzio : 1011 012006 
Hora da Emissão : 13:34:34 
Código de Controle da Certidão : 75EB.6491.05E8.F666 
Tipo da Certidão : Positiva com Efeitos de Negativa 

Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 1011012006, com validade até 08/04/2007. 

Página Anterior 

Page 1 of 1 

Atiialize sua página Política de Privacidade e Uso Página Inicial Unidades de Atendirnerito Fale Conosco Receitafone - 146 Ouvidona 





MINIST~NO DAS GOMUNICAG~ES 
SECRETARIA DE SERWCOS DE COMUNICAÇAO ELETR~NICA 

GRUPO DE TIRABLWO DE ATOS DE PÓS-OUTOWA 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REWSÃO DE OUTORGAS - COREV 

DESPACHO i\T2 /2OíO/CORJDV/CGOU/SGE-NIC 

Brasília, 08 de Julho de 2010. 

Ref.: Processo no: (53000.087243/2006) ( X ) Renovação de Outorga 

Assunto: Verificação de processos de apuração de infrações 
Interessada: Rádio Divinópolis LTDA 
Serviço: Radiodifusão Sonora em FM 
Localidade: Divinópolis - MG 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para 
remessa à Consultoria Jurídica - CONJUR, foi realizada, na data de hoje, consulta ao banco de 
dados disponibilizado, por arquivo eletrônico, pela Coordenação de Controle de Processos de 
Apuração de Infração, do Departamento de Acompanhamento e Avaliaqão de Outorgas, desta 
Secretaria, pelo qual constatou-se: 

( ) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infração instaurado contra a entidade no 
I 

período, inexistindo, por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito. 

(X) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s) de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade no 
período, porém que (X) não resultaram ( ) não podem resultar em pena de cassação da outorga, o que 
não obsta, por conseguinte, o prosseguimento do feito: 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade, no 
período, cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO DA OUTORGA, passível de impedimento ao 
prosseguimento do processo em referência. 

PROCESSO 
53000.056300/2006 

DE ACORDO: 

PENALIDADE APLICADAIPREVISTA 

 nal lista-$&cnico Administrativo 

PROCESSO 

ÁLVARO OUZA NETO 
COORDENADOR DE REVISÃO DE OUTORGA 

- 
SITUAÇAO ATUAL 
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d:iJ: Servi,-o J: Ilodioihi Pri\?.Jo. de Inier:s<r rdstrito, e irndo conio 
Irea dc prcsiaçso do sirviço o Reg130 .Uciropolii~iin de Bclo Ho- 
rizonie, no Eíwdo Jc hlinn% Gerais 

PORTAIIIA No 216, DE 9 DE JUNHO DE 2004 SUPER~NTENDÊNCIA DE SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO DE MASSA 

O SECRETARIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO 
ELETR~NICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas, pelo 
art. 237 do Regimento Interno do Ministhrio das Comunicações, e 
tendo em vista o que consta do Processo 29104.00072911987, re- 

CONSULTA PÚBLICA No 552, DE 4 DE AGOSTO DE 2004 
DIRCEU BARALTERA 

Supeiintcndentc 
Subsiiliiiii solve: 

Aprovar, nos termos do artigo 102 do Regulamento dos Ser- 
viços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, os atos legais praticados pela Ridio Camgola 
Ltda., com sede no municipio de Camgola, Estado de Minas Gerais, 
em decorrència da autorizaçüo contida na Portaria d 074, de 21 de 
setembro de 1999. 

ELIFAS CFIhVES ULIRGEL DO AbLARAL 

(7.098-5 - 01.07.2004 - 149,60) 

PORTARIA N' 224, DE 17 DE JUNHO DE 20114 

ATO N' 45.677, DE 3 DE AGOSTO DE 2004 

Processo no 53500.00641012003 - Expedir autorização B 
W E R S A L  LEAF TABACOS LTDA, para executar o Serviço Li- 
mitado Privado de Radiochamada (SLPR), de interesse reshito, por 
prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, na Rua Coronel 
Agra, no 1.767, Municlpio de Ventincio Aires-RS, em um raio de 
atuaçüo de 02 (dois) Km. Outorgar autorização de uso do canal 01, 
freqüência 451,575 MHz, constante da Tabela I! da Norma 17196, B 
autorizada, sem exclusividade, pelo prazo de 10 (dez) anos, pror- 
mgdvel uma única vez, por igual periodo. 

alteração de%anos'~ásicos decorrente de solicita$e<apresentadas B 
Anatel, nos termos do a$ 211, da te i  n.' 9.472, de 1997, e do art. 17 
do Remilamento da Aeencin Nacional de telecomunicações. - Pretende-se, cÕm a presente Consulta Pública, o recebimento 
de contribuições acerca de seu objeto, e que contemplem, entre ou- 
tros, aspectos tais como: 

a) necessidade, conveniència e interesse público da propos- 
ra; 

h) uso otimizado do espectro de freqüências, inclusive pela 
utilização da potència minima necessária para assegurar, economi- 
camente, um serviço de boa qualidade i krea a que se destina; 

c) impacto econômico da inclusão de um novo canal na 
localidade 

dj condições específicas de propagapão relevo etc. e 
e) outros pontos considerados relevant& em cida cko. 
As manifestações, devidamente identificadas, devem ser en- 

caminhadas exclusivamente para um dos endereços abaixo indicados 
e, preferenAalmente or mko do formulário eletrbnico disponivel no 
endereço intemet hi~:llwww.anatel.gov.br, relativo a esta Consulta 
Pública: 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÓES - 

DIRCEIJ BAR4VIERA 
Supcvinrendcnic 

Suhsiitiiio 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETR~NICA 

PORTARIA N' 102, DE 4 DE MAIO DE 2004 

o s e c ~ c ~ A i ~ i o  I)E S E R V I ~ O S  DE C U M ~ I C A C A O  
ELETRO'IICA, na uso d u  ntribuiq6.r que Ihc são conirridn pelo 
?n 237 do I<eeimenta Interno do Miniqierio dlr Camunica;6es, r nus 
termos do artr 101 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de ouhibro de 1963, e tendo 
em vista o que consta do Processo 53000.03347212003, resolve: 

Autorizar a alteração contratual da RÁDIO DIVINOPOLIS 
LTDA., executante do serviço de radiodifusüo sonora em freqüência 
modulada em onda media, na cidade de Divinópolis, Estado de Minas 
Gerais, de acordo com a minuta apresentada nos autos, com o ob- 
ietivo de oromover a retirada de sócios, que transferem a totalidade 

o SECRETARIO DE SERVIÇOS DE C O ~ C A Ç A O  
ELETRONICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 237 do Regimento Interno do Ministério das Comunicações, e 
tendo em vista o que consta do Processo 53830.000145195, resolve: 

Aorovar . nos termos do artieo 102 do Remilamento dos 

ANATEL 
SAUS - Quadra 06; Bloco H - 2' andar - Biblioteca 
70313-900 - BRASUIA - DF 
Fax n.' (0~x61) 312-2002 
WTERNET: httpJhmv.anatel.gov.br 
CONSULTA PUBLICA N.' 552, DE 4 DE AGOSTO DE 

2004 

Serviços dê ~adiodifusão, aprovado pelõ Decreto nV5f795, de 31 de 
ouhibro de 1963, os atos legais praticados pela TV Bam SIA, sediada 
no município de Baum, Estado de São Paulo, em decorència da 
autorização constante da Exposição de Motivos n" 1573, de 16 de 
dezembro de 2002, publicado no Diirio Oficial da UniHo de 23 de 
dezembro de 2002. 

de s u a  cotas p m  s6c.0, rcniacr.>crc!i,, rssult.iniio nd .ihsiã;do dos 
q u ~ d r ~ s  <o;:i:ir o c dirr.:i\o di rniid3di. 

ELIFAS CHAVES OLIRUEL DO AUARAL 

(7.062-4 - 20.07.2004 - 179,52) 

PORTANA No 239, DE 24 DE JUNHO DE 2004 

MARCONI THOb14Z DE SOUZA MAY4 
S"b~IitUtO 

ANEXO ELIFAS CHAVES GIIRGEL DO AMARAL 

Proposta de inclusão de canal no Plano Bbico de Distribuição de 
Canais de Radiodifusão Sonora em Onda Media - PBOM, conforme 
indicado: O SECRETARIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO 

ELETRÔNICA. no uso das atribuicòes que lhe são conferidas pelo PORTARIA NO 116, DE 11 DE &L410 DE 200-1 
art. 237 do Regimento Interno d o ~ i n i i t é r i o  das ~omunica~õis,  e 
tendo em vista o que consta do Processo 53000.01433712003, re- O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO 

ELETRONCA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 237 do Regimento Interno do Ministério das Comunicaç6es, ten- 
do em vista o aue consta do Processo no 53000.02981512003, re- 

solve: 
Aprovar, nos termos do art. 102 do Regulamento dos Ser- 

viços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, os atos praticados pela Rádio Clube de Birigui 
Ltda., com sede no municipio de Birigiii, Estado de São Paulo, em 
decorrència da autorizaçüo contida na Portaria no 2.267, de 23 de 
oulubro de 2002. 

solve: 
Aprovar a designação de Jose Marques Beato para procu- 

rador, com poderes de gerência e administração, da Rádio Clube de 
Madlia Ltda., com sede na cidade de Marilia, Estado de São Paulo. 
Revoear a Portaria no 02. de 02 de ianeiro de 2002. aue aorovou 

I I I I I t e l  I I I I 

I ~ d ~ a r b a c e n a  1 1070 1 5 / 0.4 1 310 I B I 70 IONUONII 

1 1  

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PRIVADOS 

~dbio- umi isto dos Santos como urnc;rador da e~tidake.~~etirmioar 
a aprese~açâo do instrumento de procuração devidamente forma- 
lizado, no prazo de 15 dias, contado da data de publicaçáo desta 
Portaria. 

ELIFAS CHFI~VES GUROEL DO AMARAL 

ATO NY 44.55-1. DE 28 DE MAIO DE 2004 ELIFAS CHAVES CURGEL DO AMARAL 

(7.125-6 - 06.07.2004 - 149.60) 

PORTARIA Na 179. DE 3 DE JUNHO DE 2004 

PORTARIA N' 251, DE 24 DE JUNHO DE 2004 

O SECRETARIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO 
ELETRONICA, no uso das ahibuições que lhe são conferidas pelo 
art. 237 do Regimento Interno do Ministerio das Comunicações, c 
tendo em vista o que consta do Processo d 53000.01162712003, 
resolve: 

Aprovar, nos termos do art. 102 do Regulamento dos Ser- 
viços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de 
oumbro de 1963, os atos legais praticados pela Rádio Chamonix 
Ltda., com sede no município de Mogi Mirim, Estado de São Paulo, 
em decorrência da autorização contida na Portaria no 2.687, de 28 de 
novembro de 2002. 

O SCCIITTARIO 1>1; SERVICOS DI: COAfU'IICAÇh(> 
ELI: I ' R ~ ~ N ~ C A .  no uso dx\ =iribuifòcr que lhe sao conferidar pelo nrt 
237 do I<cuimento Intcrno do Yini%tCrio d x  Ci>niunica:òcs. c tendo 
em vista o-aue consta do Processo 53000 037989/2003.'resolve. 

JAKBU JOSE VALENTE 
Supeiiniaiidente 

ATO No 45.635, DE 2 DE AGOSTO DE 2004 

~ ~ Í o v a r ,  nos termos do artigo 101 do Regulamento dos Ser- 
viços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto na 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, o novo quadro diretivo da Fundação Rádio Edu- 
cacional de Votuporanga, concessioniria do serviço de radiodifusão 
em sons e imagens, na cidade de Votuporanga, Estado de Süo Pau- 
lo. 

ELIFAS CHAVES GllRGEL DO 4ivIARAL 

(7.083-7 - 06.07.2004- 149,60) 

Processon. 50710.00012711992. Outorgar autorização de uso 
da radiofreqüência adicional 159,470 MHz, i UNITAX UNIA0 h'- 
TERMíiNiCIPAL DOS TAXISTAS LTDA-ME. até 17 de novembro ELIFAS CKAVES GURGEL DO AIMARAI 
de?20Gy s&~eaclu&idade, em~carbter precerio, associada 8. au- 
torização para exploração do Serviço Limitado Privado,submodali- 



IMAGENS 

EXIGÊNCIA - Art. 2' da Lei no 5.785142: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodihsão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 
LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei no 5.785172; Dec. no 88.066183; Ato 
Nomativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 8.036190 (FGTS) 
e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A):Rádio Divinópolis LTDA 
SERVIÇO: Radiodifusão Sonora em FM 
LOCALIDADE: Divinópolis - MG 
PERÍODO: 2007-201 7 
PROCESSO(S) NO(S): 53000.08724312006 
DATA DO PROTOCOLO INICIAL: 1611 112006 
DATA DE VENCIMENTO DA OUTORGA: 27/02/2007 

* Os documentos devem ser apresentados aos autos em original ou cópia auteaticada 
&I 
1 -Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adeslo às clláusulas que regulam as relações 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3O, 8 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical (emitido por sindicato, 
federação ou confederação da categoria de radiodifusão), relativa ao 
empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical (emitido por sindicato, 
federação ou confederação da categoria de radiodifusão), relativa ao 
empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es); 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), 

re;,"::;ta",t,"igo 
aprovado pelo MC 

112 

cópias não 
autenticadas 

cópias não 
autenticadas 

03-27 
I 

asshado por 
representante 
nãoaprovado 

pelo NIC 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 96 



OU 
indicando se há pedido(s) não autorizado(§) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Modelo2) 

ou, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 

I 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220,55", CP; 
I 

1 

12- Certidão con.junta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à / ,, ,,, 

113 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

11- Prova de regularidade (CRF) relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Servico - FGTS: 

1 
32-155 

156 

1 

dívida ativa da união, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 

/ 15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 1 37-72 1 

3U-+J I 

35 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 

34 

cópias niio 
autenticadas 

em exercício; 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, 
bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as 
disposições constitucionais (artigo 220, 5 do, da Constituição Federal) e legais 
(Lei no 9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua pro-amação: máximo de 
25% (vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e 
mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem 
como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de 
programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de 
programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em 
relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, II, da Constituição 
Federal; 

115 



20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores kticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV) da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestaio das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programaç", atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovacko; 

118 

110 
cápia não 

autenticada do ,, 
comprovação 

22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica - DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infkações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 

158-159 

23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc. ; 160-161 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

Brasília,DF, 08 de Julho de 201 0. 

Anterior a 
1997 

25- EM CASO DE AUSENCIA DE RESPOSTA AO ÚLTIMO OFICIO DE 
EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR 

RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao 
PROTOCOLO GERAL se consta resposta ao ofício de exigência, 

ainda n5o juntada aos autos? 

I 
Pendente juntada do(§) documento(s) acima assinalado(s) com "X". 

Houve 
resposta 
juntada 



Oficio n o z  816 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE PÓS-OUTORGA 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA - COREV 
E S P M A D A  DOS MRVISTÉRIOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE- SALA 300 

CEP: 70.044-900 - BRASÍLIA -DF 

Brasília, ./ ,2 de 

Ao Representante Legal da 
Rádio Divinópolis LTDA 
End.: Rua Maranhão, 400 - Centro 
Mun./Est. : DivinÓpolisMG 
CEP: 35500-029 

REFER~ÊNCIA: Processo no 53000.08724312006 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da 
outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão em FM, na localidade de 
Divinópolis, Estado de Minas Gerais. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se que, 
para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) 
documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

a) Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, 
dirigido ao Ministério das Comunicações, tendo em vista que o requerimento apresentado 
foi assinado por representante não aprovado por este ministério; 

b) Certificado de quitação da contribuição sindical (emitido por sindicato, federação ou 
confederação da categoria de radiodifusão), relativa ao empregador (ou comprovante de 
recolhimento dos últimos cinco anos), tendo em vista que os comprovantes apresentados 
eram constituídos de cópias não autenticadas; 

c) Certificado de quitação da contribuição sindical (emitido por sindicato, federação ou 
confederação da categoria de radiodifusão), relativa ao empregado (ou comprovante de 
recolhimento dos últimos cinco anos), tendo em vista que os comprovantes apresentados 
eram constituídos de cópias não autenticadas; 

d) Documentos atuallzados revelando a composição acionária ou de cotas da interessada e 
eventuais alterações havidas em seu Contrato, durante o período de vigência da outorga, 
ou, no caso de fundação, cópia atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de 
Nomeação da Diretoria em exercício, tendo em vista que os documentos atualizados eram 
constituídos de cópias não autenticadas; 



Continuação do Ofício no 1201 O/COREV/CGOU/SCE-MC 

e) Doeurnentos de comprovaç" da nacionalidade da pessoa indicada pelo representante 
legal como responsável pela gestão de atividades, área editorial e direção de programagão, 
tendo em vista que a cópia apresentada não está autenticada; 

f) Apresentar novamente a opção de laudo de vistoria técnica, tendo em vista que o laudo 
apresentado estava assinado por representante não aprovado por este ministério. A 
entidade deverá manifestadapresentar interesse por uma das seguintes opções: 

Laudo de vistoria técnica elaborado por profissional habilitado (modelo em anexo), de acordo 
com as normas técnicas vigentes, acompanhado de declaração firmada em conjunto com o 
representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra- se com suas instalações e 
equipamentos em conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estagão ~ o d e l o  I), 
o u ,  
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a declaração acima referidos, 
submeter-se-á à vistoria da ANATEL especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de 
acordo com a disponibilidade de rota daquela Agência. 
ou, 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características técnicas da emissora 
em andamento no Ministério das Comunicações (Modelo 2) 

OBSERVAÇÃO 1 : Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não impedirá que haja 
vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 

OBSERVAÇAO 2: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número 
do Processo e o número deste Ofício de Exigência. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui 
formulada(s), sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, 
tomadas as providências com vistas à PEREMPÇÃO da outorga em tela, de acordo com o que 
estabelece a Norma de Serviço Conjunta CONJURISSCE n. 001, de 6/5/2009. 

~oordebadora Geral 
Grupo de Trabalho de Atos de Pós-Outorga 

Ofícios Anteriores: 
341312008 de 25/08/2008 



freqüência de operação: 



FVT-RO- FM 



3.4- Analisador de espectto (obrigat6rio para emissoras de Classe 

FVT-RO- FM 



5.1- Disponibilidade de relatório de conformidade referente 

a limitação da exposição a campos elétricos, magnéticos 

Data; 

Representante legal da Entidade 

FVT-RO- FM 



MODELO DE DEC 
No 1 

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

penas da lei, que a (razão social da entidade), executante do Serviço de Radiodifusão SonordSons 

e Imagens, utilizando o canalla fiequência ........, na localidade de , Estado de 

, encontra-se com as suas instalações e equipamentos em conformidade com a 

última autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter a sua outorga 

renovada por novo decênio(quindênio), de acordo com o disposto no Decreto no 88.066, de 26 de 

janeiro de 1983. 

Localidade e data 

Assinaturas 

(nome legível do responsável técnico) 

CREN- - no 

CPF No 

(nome legível do representante legal) 

CPF No 



MODELO DE DECLARAÇÃO 
No 2 

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministésio das Comunicações, sob as 

penas da lei, que a (razão social da entidade), executante do Serviço de Radiodifusão Sonora/Sons 

e Imagens, utilizando o canalla freqüência . . . . . . . ., na localidade de , Estado de 

, encontra-se AGUARDANDO posicionamento do Ministério das Comunicações 

no que se refere à(s) autorização(ões) para alteração das caractesísticas técnicas da emissora, 

constante(s) do(s) Processo(s) no , 

bem como a emissão de nova licença, contemplando ta@) autorização(ões). 

Outrossim, salientamos que estamos dependentes da providência refesida para que 

possamos emitir o laudo de vistosia técnica e declarar a conformidade das instalações e 

equipamentos da emissora com a última autosização do Poder Concedente, de acordo com os 

parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes na respectiva licença de 

funcionamento da estação, a fim de que o processo de renovação de outorga possa prosseguir. 

Localidade e data 

Assinaturas 

(nome legível do responsável técnico) 

CREN - no 

CPF No 

(nome legível do representante legal) 

CPF No 



DiviaOpolis, 11 de agosto de %O 

f ]?*i% 
MNI$T&NO DAS COMUNICAÇÕES 

t - \ i  / ig :m 

<' . SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EEETRONICA " ,>. . Jt 

GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE PÓS-OUTORGA 

COODENADORAGERAL 

GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE PÓS-OUTORGA 

Em resposta ao seu oficio de no 2816/2010/CO~.\~ICGOU/SCE-MC, estamos 

reencaminhando toda a documentação solicitada para a devida renovação de outorga para a 

ltádio Divinópolis Ltda, situada em Divinópolis, Estado de Minas Gerais, continuar 

executando o serviço de Radiodifusão Sonora em Frequêilcja Modulada, deferida pela 

Portaria de li0 44, publicada no DOU de 27 de fevereiro de 1987. 

Venho solicitar ainda a aceitação desta documentação, çcz que esta fora do prazo 

estabelecido conforme ofício acima descrito. O iião coiiliec:iinento do responsável legal 

junto a este ministério foi uma das causas do retardamento 6:: envio, uma vez que a dúvida 

foi sanada justamente pela doutora. 

Certos de sua atenção, somos 

Atenciosamente 

~jddre Antônio Ordones Lenios 

Diretor 

{ ?d 
i i' 

>,* 

R Á D I O  D I V I N ~ P O L U S  LTDA - RUA MARANHAO, 400  - CENTRO 
r ,'',,, 

C 

FONE:(37) 3222-9070 - FAX: (39)  3252-6244 - CEP:35500-029 - DIVBNÓPOLIS- MG 
c â n d i d e s F m . c o m . k v ~ c a n d i d e s f m @ d i v i P i o g r  
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- U n A  G R C S  - Guia de Recolhimento da Contnbuiqão Sindical 
CAIXA ECON~MICA FEDERAL 

a 
.d 

5 
0 - 
c 
O 

, - 

I 

Código do Cedente Nosso Número 

0 0 0 . 0 0 0 . 0 5 1 4 0 - 3  
Data Vencimento 

0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 6 5  pREEbje#jg~~,(:;) Exercicio 

: b. 

3 1 / 0 1 / 2 0 0 6  
. .. . 

2 0 0 6 .  
,: ::: i.. 8 I ,,::::$c i, $12 : , ~ u ~ e $ ~ , ~ ~ p , o ; ~ e & f i i c ~ k  :. , .. .-. ..i.. .<:.."..i .; 

,;.. L:..::.':;.,?; .:?.- 
.::]..>.::r , : ~.~:~~,~!.c .r. : ..: ..,: 



A CONTRIBUIÇAO SINDICAL NAO INTEGRA O ORÇAMENTO DA UNIÃO NÃO É 
ADMINISTRADA PELA RECEITA FEDERAL, NA0 FOI REVOGADA E NEM ALTERADA PELO 
CONGRESSO NACIONAL,-SENDO, POIS, DEVIDAS POR TODAS AS EMPRESAS DO 
COMERCIO SEM DISTINÇAO DE PORTE OU TAMANHO. 

ART. 579. CLT A CONTRIBUI AO SINDICAL É DEVIDA POR TODOS AQUELES QUE 
PARTICIPAREM DE UMA DETZRMINADPi CATEGORIA ECONÔMIC* ou PROFISSIONAL, ou 
DE UMA PROFISSAO LIBERAL, EM FAVOR DO SINDICATO REPRESENTATIVO DA MESMA 
CATEGORIA OU PROFISSÃO OU, INEXISTINDO ESTE, NA CONFORMIDADE DO DISPOSTO 
DO ART. 591. 

ART. 587. CLT - O RECOLHIMENTO DA CONTRIEIUIÇÃO SINDICAL DOS EMPREGADORES 
EFETUAR-SE-A NO VES DE-JANEIRO DE CADA ANO, OU, P A M  OS,QUE VENHAM A 
ESTABELECER-SE-A NO MES, NA OCASIpO EM QUE REQUEIRAM AS REPARTIÇÕES O 
REGISTRO OU LICENÇA PARA O EXERCICIO DA RESPECTIVA ATIVIDADE. 

MINISTERIO DO TRABALHO 

GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - GRCS 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE RADIODIFUSAO E TELEVISA0 DE MINAS GERAIS 





CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

Nome I Razão Sociai I Denominaçáo Social CPF I CNPJ I Codigo do Contribuinte 

i W I O  'DIVINQPOI;.IS LTDA - 
#=h ". = = pa .e-* C d ~+7.258.4-43/0001-80 % c vi rb 

I Endereço 1 i.lumero I comoiemento kzi8x!-! :i b"'i-ji: 3 d L) -, " 

Bairro / Distrito Cidade I Muncipio UF Código Atividade 

DADOS DE REFERÊNCIA DA CONTRIBUIÇÁO DADOS DA CONTRIBUIÇAO 



VENCIMENTO: 31/JANEIR0/2008 

Para os empregadores e agentes do comércio organizados em firmas ou empresas e para as 
entidades ou instituições com capital arbitrado (item I I I  alterado pela Lei no 7.047 de 01 de dezembro 
de 1982 e § § 3O, 4Oe 5Odo art. 580 da CLT). 

As empresas, firmas individuais, entidades ou instituições já estabelecidas e que ainda não 
recolheram a sua Contribuição, deverão fazê-lo, com base na tabela vigente na época própria para o 
recolhimento, acrescendo-se, porém, a importância a recolher, as penalidades previstas, multa e 

produto arrecadado. 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 

GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - GRCS 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE RADIODIFUSAO E TELEVISA0 DE MINAS GERAIS 



,.-- . ,??L, 

- C,4lXA - Contribuiqão Sindi@ Página 1 de 1 - . v 40- .. - , *. 8 r?..". h*.( 7 &, 

i),!& C:&&-. c 
".>.,., \-. #& 

, , . 

CEP 
30150- 

T- 

Dados da Cantnbuinibe 
I NornelRazão SociallDenominação Social I CPFICNPJICódigo do Contribuinte 

*- RADIO DIVINOPOLIS LTDA 17 258 44310001-80 J 
" 

k Y_ 

End~ieço Número Complemento i 
R MÃRANHAO 400 i rl 

CEP BairrolDistrito CidadclMunicipio UF Codigo .- -3 
35500-029 JARDIM NOVA AMERICA DIVINOPOLIS MG 601 i 12 

Dados de Refe&ncia da Eontribuiçãa Dados da Eantnbuição u- i 1 

I Código do Cedente [ Nosso Número /Valor do Documento I Data Vencimento I Exercício I 

Total Empregados - Estabelecimento 
MENSAGEM DESTINADA AO CONTF/BU/NTE 1 O 

. . 

2 c... . 1 ~~ub.OOii.OUU.05?30-3 "33i j~;~~ga I .  

I Autenticação Mecãnica 

,:r- 
,I, .-r 

r, .. -L . 
Categoria 

PatronallErnpregador Empregados Prof Liberal Autônomos 

(+) Mora I Multa 

( +  Outros Acréscimos $ &> 
9 , d  

(=) Valor do Documento 
669.1 8 

,y' 

(-) Desconto I Abatimento 
1 j:i 

.i-.,, . ? ; -y _I 2 
-> "+ $< &J L 1 

(-) Outras Deduções 
. -4 ee p$-- 

(C? 
o-<- L L\* 1 "'1 

Capital Social - Empresa 
203 184,oo 

Capital Social - Estabelecimento 

No Empregados Contribuintes 

Total Remiineração - Contribuintes 
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B.CDBS D& ENTIDRDE SIEIDICAL 
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35.500-29 i @E&T~<o f D ~ I & ~ F ~ & I Z  
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Comprovante de pagament~l de  GRCÇU - Contr ibui~ão  Sindical Urbana 

Via Internet Banking CAIXA 

i----- 
__-- -_ ____--- __I______________ 

I Nome: 
RADIO DIVINOPOLIS LTDA I 

I ! Conta de débito: 2986 / 003 / 00000392-3 
1111 

I - L I-------.- -- 
-e-- -7 

I i 
I 

1 &epresentação numérica do código de barras: I I I 

1  ata do vencimento: 31/01/2010 

I 1 Nome do banco: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

) Identificacão da operação: PG GRCS PATRONAL I _ _ _ _ _ - _ _ _ _  - - ______l______l_j 
_ _ ^ _ _ _ _ _ I _  _ - - --- ___1- __1___ 

I / Data de débito: 29/01/2010 i 
i 1 

1 Data da operação: 29/01/2010 -2 
7 ! 

Código da  operação: 00224760 1 
1 

- 

Chave de segurança: 4SEX98N3FZ2MJFX3 I 

Operação realizada com sucesso. 
Verifique em seu extrato a confirmação desça operação. 
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GRGS - Guia de  Recolhimento da Contnirsaiig3ea Sindical 

-- 

MENSAGEM DESTINADA AO CONíRIBUIE\íFE 

f 

I 
- -- 

104-0 i 10499.70724 8691 7.71 7257 M430.001226 5 31 270000000000 

i Aulenticaçáo Mecânica 

1 
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' I ' +:A, - Contribuição Sindical Página 1 de 1 
I 

G R G W  - Guia de Recolhimento da Contribui~ão Sindical Urbana I 

dos da Entidade Sindical 

(=) Valor do Documento 

(-) Desconto I Abatimento 

(-) Outras Deduçóes 

Total Empregados - Estabelecimento (+) Mora I Multa 
MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE O 

(=) Valor Cobrado $2' 
I I I 

104-0 10499 70724 86917.71725784430.001226 2 34920000054931 

Código do Cedente 
O00 O00 07286-9 

Autenticação Mecânica 

Nosso Número 
172584430001 

Exercício 
2007 

Valor do Documento 
549,31 

Data Vencimento 
3010412007 



GRCSU - Guia de Wecolhime?n"z da Coiitribi~ir;ãa Sindical Urbana 

Vencirnerito Exercicio 
Dadas da Entidade Sindical I 3010412008 12008 1 
Noine da Entidade Código da Entidade Sindical 
SIN TRAS EMPRESAS RADIODIFUSAO TELEVISA0 EST M G  I I( 

- 
1- RÇO ,,,. CNPJ da Entidade 

DAHIA 114811907 CENTRO 205 . . <+ I [i 11 ! f 7 a r  
-. L-+l;$+~ pi i l t  ,,,\i-ao b b ~ d $ \ \ ~ i ! , ~ ~ 7  450 30510001.06 

2 < b a  < A A "  . 
BairroiDistrilo CEP CidadeIMuriicipio U I; 
BELO HORIZONTE 30160-01 1 BELO HORIZONTE MG 
Dadoe do CanibiSbuinte 
NonielRazao SocialiDenominação Social CPFlCNPJiCÓdigo do Corilribuinte 
RADIO DIVINOPOLIS LTDA 17 258 44310001 -80 

Endereço Niiiiiero Complemento- 
R MARANHAO ----- 400 

CEP RairroIDistrito CidadelMunicipio UF Codigo Atividade 
35500-029 JARDIM NOVA AMERICA DIVINOPOLIS . MG 922 , ~ h  

51- 

Dados de ReFe'erència da C:onlribuiçao ,,-..A I r.I 

. \ Dados da C:onh-ibuícao 
Categoria , r v s  C . 1 

1 1 1  

(g Pairoi~ai lEn~pre~ador €17 Prol  Liberal Autonomos ,., e::* a 

- >- ., 
r1 
.: :, ,... :, 
I:! I . ' : ,  

F, 
I ,  v: ., 

1 4 -  
I s I c i 

A~itenlicação Mecanica 

I I 

304-0 1 0 J 9 c ) , 7 0 / L 4  86q 1 7 . / 1 7 2 5 1  84430 OO! 226 4 .385HOiii1005~11 57 

iOdigo c10 Cedente Nosso Nuniero Valor do Dociimento Data Vencimento Exercicio 
)C:) 2ij.l 0728G-3 172584430001 541.57 30/04/2008 I ? 0 0 8 - - 7  



8~ai-i 
GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribui~ão Sindical Urbana 

Vencimento Exercicio 
Dados da Entidade Sindical 30104lM09 2009 

Código da Entidade Sindical 

Dadbs de Referência da Conúibuiçgo Dados da Contribuiçáo 
Categoria (=)Valor do Documento 

PalronallEmpregador Empregados C7 Prof Liberal I7 ~utânomos 1 , - , 508,67 
No Empregados ContribuiQtes I>, ' (-)DescontolAbatimento 

' : h 6 , 
a"---" ' 

(-)Outras Deduções L L ,,* ,, \>i4 t * * - 2 3 4  

-i. 

(+)MoralMulta 

MbJSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

(=)Valor ~obratqc42 '  d$;f 
.J 

01 0 5 42230000000000 V 

Código do Cedente Nosso Número Valor do Documento 
000.264.07286-3 172584430001 

Em t&tq da verdade I &r*, 

Autenticação Mecânica 

d88167RD1924 

IConfere cem o u~igitial apresentado. Dou fé.lw 

i d :  .luii;<ti.n ird r i : : ,  S rln Ca:;iro - Esc. L~ibsliluln I,::J ~:~;,;xci~:t 7 v.+v;s :I corre. - ..c. ~ t ~ t o r i ~ a ~ a \ $ I  
LJ.7 :k!n v u.L, &A?-: 52.- &L>zi,..:<.?,;< 

Data Vencimento Exercicio 
\30104f2009 12009 
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- ~ a d o s  de Referência da Contribuicio, Dados da ContribiiicPo 
Categoria - . 

PatronallEmpregador 1~1 Empregados 
Capital Social - Empresa 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

i 

(=)Valor do ~ocurneko 

17 Prol Liberal C-] Autônomos 54.3991 
No Empregados ~ontlibu~nt&4 z~: (-)Desconto/Abatimento 

c ,pb"'!\ ,,L , I ( .  ) \  t~ c2 ,\ 

T@ rp.&dR&$$; ~od$$bi~ ' te~~~~- '- v (-)Outras Deduções 
* , J A  > t  " >  (*-i- 

$I. .., b . .  ", 

~o ta l~K 'm$&~&~-  Estabelec~mento (+)Mora/Mulla 63 3'' 
\ " !C*@ 

( + ) 0 u t m s l ~ c r é s c i r n ~ ~ ~ ~  ' 
L,.$' #?;> 

1 (=)Valor ~obrad$:~' ' f? .. 
Código do Cedente 
000.264.07286-3 

Nosso Número 
172584430001 

Valor do Documento Data Vencimento Exercicio 
3010412010 (2010 ( 

Autenticaçáo Mecânica I 



Divlnópolis 11 de Agosto de 2010 

Exma. Sra. 
Dra. Vânia Rabelo 
Coord.Gera1- Grupo de Trabalho de Atos de Pós-outorga 

Rádio Divinópolis Ltda.-ME, pessoa inscrita no CNPJ, sob o No 17.258.44310001 -80, 
Inscrição Estadual No 223.814682.0027, Nire No 3 12.01 80859-1, com endereço 'a Rua 
Maranhão, 400 Centro em Divinópolis, MG, concessionária e permissionária do Serviço de . 
~adiodifusão' Sonora no Município de Divinópolis, Estado Minas gerais, vem em atenção ao 
determinado pela Portaria No 447 do Ministério das Comunicações, informar, para os devidos 
fins, o que segue: 

CAPITAL SOCIAL 

Antônio Ordones Lemos 089.533.506-97 40.637 cotas R$40.637,00 
Ailson de Oliveira Ciccotti 5 15.583.786-34 40.637 cotas R$40.637,00 
Amarildo José de Me10 244.374.841-34 40.637 cotas R$40.637,00 
Demóstenes César Mota 089.529.146-00 40.637 cotas R$40.637,00 
Pedro Gondim Ferreira 596.194.576-68 40.636 cotas R$ 40.636,OO 

, n  . ,'I QUADRO DIRETIVO 

h/ 
ENDEREÇO DA SEDE SOCIAL E PARA RECEBIMENTO DE COPCRESPOND~NCIAS 

Rua Maranhão,400 - Centro 
3 5.500-029 Divinópolis,MG 

2 1  
\ 

/ j&4;<? d&@51jdf~b~g 
Rád'd Divinópolis Ltda. f 

RADIO D I V I R I ~ P O L B S  LTDA - R U A  MARANHAO, 4 8 0  - CENTRO 

FBdNE:(37) 3222-7870 - F a :  (37) 3222-6244 - CEP:355QO-OZB - DUVINÓPOLIS- MG 
.candideãFm.c~~~~.b~-~andidesfm@di~in~p~lisam~com.b~ 



Ailson de Oliveira Ceccotti, brasijeiro, solteiro, padre, nutiiral de Clhudio-Mg., 
ilascido aos 17.07.61. poi-tador da ctdula de identidade ~!o ,  M-2.884.292 da SSPMG, 
residente e domiciliado à Rua Mato Grosso. 503. cetitro ein Divinópolis-Mg., CEP 35.500- 
027, inscrito no Cpf sob o no. 515.583.786-24: 

Amarildo ,José de Melo, brasileiro, solteiro. p:tdl.e, limira1 dc flraujos-Mg., lias 
aos 07.12.62: portador da cédula dc identidade iio. 734.832 da SSPDF. reside11 
domiciliado 6 Rua Mato Cirosso, 503, centro em T)ivinópolis-Mg., CEP 35.500- 
inscrito no Cpf sob o 110. 344.373.841-34, 

Antonio Ordenes Lemos, brasileiro, soltciro. padre. nacura1 de Campos AI 
MG., nascido aos 16.06.40, portador da ckdula cie idcntidarfe 110. h4-423.609 da SSPMC;, 
sesiderite e domiciliado à Rua Maro Grosso, 503, centro c111 Divinópc~lis-hlC;., CEP 35.500- . 6, f ; ,  

'*uU4\ 077, inscrito no Cpf sob o rto. 089.5.33.SC~6-c~7. $-wq.\ /; c ' k" 
Demóstenes êésar &lota, brasilcjro, solteiro, pudre, oitt~iral de ,Mitias Nova -Mg., h .? 

ncrscidu aos 12.08.44, portados da cldula de identidade no. M-223.437 da SSI'MG, 
5 Y  

rcsidciitc c damiciliado ii Iiiia Mato Grosso. 503. ccniro em i'>jviiiópolis-Mg., C'EP 35.500- ++d-3 

027. inscrito no Cpf sob o no. 089,529.144-00. 
Pedrt) Gonmdim Ferreira, bstisijeiro, solteiso, padre, tiatura1 de Itsipecerica - Mg., 

11:iscido aos 17.09.61, poriridor da cédula de idcntidaíie no. M-3.896.977 da SSPMG. 
rzsidentc e dotniciIiado ti Rua Mato Grosso. 503. centro ein Divi1t6polis-Mg., CEP 35.500- 
027, inscrito no Cpf sob o iio. 596.194.576-68, sócios componentes da socicdacle liriliiada 
dciiominada " IKádio Ilivinópolis LCda - ME ", com Contrato Social regislrado c 
tiríluivado lia JZJC'EMG sob o tio. 312.018,0859-1 ein 12.03.82 c alteraç6es contraluais 
rcgistsadas c arqriivadas lia JIICEMG sob os 110s. 627.590 cin 18.04.84, 669.334 em 
12.04.85, 715.865 ein 06.1 1.85, 846.542 c111 06.07.88. 860.340 cn; 23.11.88. 878.855 em 
06.03.89. 1.470.769 em 31.07.95. 1.61 1.982 em 03.03.98 e 3.526613 c111 17.04.06. 
iiiscritu no CNPJ sob o no. 17.258.44:~í0001-80, ncstc ato os s3cios resol~ zm coi~solid~r o 
Coittrato Social e allerq6es posteriores ~tdeqimiido a Lei 10.406 C.C'ivili06 com a seguinte 
iedaq8o : 

A sociedade conti~iua girando sob a clunoiniiiação social de " Rádio Divinópolis 
Ltda - ;ME '" sua sede e foro que era ii Av. tltitonio 0límt:io cie Morais, 545, sala 1.701, 
ccnrso em D~J-inópolis-Mg., passa a r;cr a Rua Mtiranhiiu, J!KB, centro c ~ n  1)iviticípolis- 
Mg., CEP 35.500-029, o seu prazo dc durayão continua seildct p i ~  tcrnpo iride~erniiiiudo e 
' Díviiaópolis -AM e CandidCs - FM '" continua serido o? p~*efixos u1ili;lados ern suas 



continriação da sociedade : " Rádio Divinópolis Ltda- MEv 
O 

Segunda 
---. "--- 

~ ~ o , , ~ r d i ,  )qr,lio de a l i , e i r a  --Tal>. Sub'st i iUtO 
ju,iina h,&, S .  de Cri-tio - Esc. a t i b s t i t u t a  
pri,;çil)a . I ~ , , ~ ; ~ ! : S  c ,  cai-r&= - Esc. A v t n r i r a c l a  

C;, h f l ~ ~ i r i - l  - Esc .  Atitivizada - 
A atividade da sociedade continua sendo os sen~içoç de radiodifusão. de qualquer 

modalidade, nesta cidade de Divinópolis-Mg., ou em qua1,:uer outra localidade do país, 
desde que o Governo Federal lhe outorgue coricesç6es ou penilissões, podendo 
paralelamente explorar a propaganda con~ercial e serviço especial de inúsica funcional. 
I".) A execitc;ão dos serviços a que se refere esta cláiisi:ia, obedecerá a legislação que 
requer os serviços de radiodifrisão visando a fins cívicos, patrióticos, educativos e 
recreativos. 
2'.) Para a execução de seus objetivos, a sociedade poderá instalar estações de radiodifusão, 
serviços especiais de música funcional, abrir e fechar sucirrsais, em qualquer localidade do 
pais, podendo para tanto a gerêiícia destacar a parte do capital social que destinará a 
atividade da sucursal, mediante arquivamento de tal ato no Registro de Comércio 

Terceira 

O capital social continua o mesmo. ou se.ja. de R$ 203.184,00 ( duzentos e três ini 
cento e oitenta e quatro reais ), dividido em 203.184 ( duzentas e três mil, ccrilo c oitenta e 
quatro ) cotas de R$ 1,00 ( um rcal ) cada uma, total~ncnte integralizadas em mocda 
corrente do país e distribuídas aos sócios da seguinte forma : 
Ailson de Oliveira Ceccotti é possuidor de 40.637 ( quareii::t nli! seiscenlos e trinta c setc ) p "Q* 5' " Z  

catas no valor clc R$30.63/,00 ( quüi-enia mi l  scisccntos c trinta e scte reais ) ; , EB. \ ! )  
v 

Amarildo José de Me10 é possuidor de 40.637 ( quareiita mil scisccntos e trinta e sete ) d : % @ a ~ ~  qj C '  
cotas iio valor de R$ 40.637,OO ( quarenta inil seiscentos e trinta e sete reais ); 

m 

Antônio Ordoiies Leinos é possuidor de 40.637 ( quarenta mil seiscentos e trinta c sete ) 
cotas no valor dc K$40.637,00 ( quarenta inil seiscentos e trinta e sete reais ): 
Demóstenes César Mota é possuidor dc 40.637 ( quarenta mil seiscentos e trinta e sete ) 
cotas no valor de R$40.637,00 ( quarenta mi l  seiscentos e trii~ta e sete reais ) e 
Pedro Gondirn Ferreira é pcssuidor de 40.636 ( quarenta inil seiscentos e trinta e seis ) 
cotas iio valor de R$40.636.00 ( quarenta mil seiscentos e trinta e seis reais ). 

Quarta 

A sociedade iniciou suas atividades sociais após a I~or;lologação do DENTEL em 
O 1  de julho de 1.984. .k vedado o ingresso na sociedade a estrangeiros. podendo desta 
forma serem adiiiitidos soii~erite brasileiros. 

Quinta 
\ 1 

As cotas são indivisíveis e não podcrão ser cedidas ( 3 ~ 1  transferidas a terceiros sein o . 
cotlsentiinento do outro sócio. a quem fica assegurado, em igu~ildade de condições e preço 
direito de preferência para a sua aquisição se postas à verid;;. forinalizando, se realizada a 



continuação da sociedade : " Rádio Divinópolis Ltda- MEy9 

Parágrafo Primeiro : As cotas representativas do capital social siio intransferíveis, 
iiialienáveis e incaucionaveis, direta oii indiretamente a estrangeiros e a pessoa jurídica. 

Sexta 

-4 responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos 
respondetn solidarianierite pela iiitegralização do capital social . 

Sétiina 
I 

A administração da sociedade continua sendo exercida pelo sócio Antônio Qrdones I 

Lemos que assinará todos os documentos da sociedade, com os poderes e atribuições 
admiiiistrador. autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto. em ativida 1 

I 
estranhas ao i~lteresse social ou assumir obrigações seja em favor do cotista ou de terce I 

bem como oncrar ou alienar bens irnóveis da sociedade, seri1 auiori~ação do outro sócio. 

Oitava 

O sócio Antonio Ordones Lemos poderá dc comum acordo, fixar uma retirada 
mensal. a título de "pró-laborc", observadas as disposiçijes regulainentares pei-tincntes. 

Noiia 

Ao término de cada exercício social. eiti 3 1 de dezembro, o sidministrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inveiitário, do 
balaqo patrimonial e do balanço de resultado ccon0inic0, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas cotas, os I~tcros ou perdas apuradas. 

Décima 

Nos quatro meses seguintes ao tér~nino do exercício social, os sócios deliberarão 
sobre as contas e designarão administradores (es) qua~ido for o çaso. 

Décima Primeira 

Em caso de morte di: qualquer contratante, seus direitos e obrigações ficam 
transferidos aos sócios sobreviveiites. ou a qiieni estes determinarem por consenso 
unânime. seiido vontade cxpressa dos contrutantes que os direitos sociais não geram 
herança aos sucessores por sanguinidade ou testamento, conm igilalnientc, não tran 



continuação da sociedade : " Rádio Divinópolis Ltda- ME9' 

Ilécima Segunda 

O administr~dor declara. sob as penas da Ici, dc que não está impedido cle exercer a 
adniiiiistsaç~o da sociedade . por lci especial. ou ein virtiide de conden~ção criminal 
oii por se eilcontrar sob os efeitos dela. a pena que vede, ainda que te~iiporariamei~te. 
acesso a cai'gos públicos; ou por criine faiimentar, de prevaricação, peita ou suborno 
concussão, peculato. ou contra a economia popular, contra o sistema fina~iceiro nacional, 
contra normas de defesa da coi~co~-rêneia, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 

Décima Terceira ig3:?" i:,,,> 
.>' "$ 
, Dn~i  t O quadro de funcionários da sociedade será, sempre constituído no rníninio de 213 , , ,k$h. " 

brasileiros. R r> 

a 6' r, + 

A partir do ii~staiitc cin quc a sociedade sc-ja concessioi~~ria de qualquer modalidade 
de serviços de radiodifusão nenl~uma alteração poderá scr í'cita ncste contrato e alteraqão 
sciii a previa aulorização do órgão competente do Governo Fcdcral. 

Décima Quinta 

Fica eleito o foro de Diviiiópolis-klg. para o exercício e o cumprimento dos direitos 
e olx-igações resultantes desta alteração contratual e aos casos omissos scrá aplicada a Lei 
6.404 das Sociedade Anôiiinias . Os ecjtistas coiiiponenles desta socicdade, declaram 
expressarilente não se acharein inclusos nas proibições de aryuivamcnto de contratos 
previstos na Lei 8434/94 regulada pelo Decreto 1 S00196. 

E. por se acharem assim justos e cornbinados, assinain a presei~te alteração I 1 
contratual e111 O3 ( três ) vitis de igual ieos c forma na pi-csei~çsi das testeii~unhas abaixo. &, 

DiviiiópoIis-Mg. 17 de abril de 2.007. 

I 

f ~ d A i w 4  
ntônio Ordones Lemos 

2 A . h  
Dernóstenes César  MO^ 
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I continliação da sociedade : " Rádio Divinópolis Ltda- ME" 
I 

Testemunhas : 

C.I. no.@-6.523.237 SSPMG 
fi.kJ 62, 

,*,. 6, 
i* 

C.T. no. M&-3.9'18.266 SSPMG , 2~.., i 1 2  , , 1 0  -4 

- -  __--- 
JUNTA COMERCIAL D O  ESTADO D E  MINAS GERAIS 
CERTIFICO O REGISTRO SOB O NRO.: 3 7 2  99 5 8 
DATA: 2 9 / 0 5 / 2 0 0 7  PROTOCOLO: 0 7 1  7  11 0  8 2 

i/RADIO DIVINOPOLIS LTDA -ME# I 



A WÁJDIO DIVINÓPOLIS LTDA», permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora 

em Freqüência Modulada no município de Divinópolis, estado de Minas Gerais, declara 

para os devidos fins, os responsáveis pela gestão de atividades: 

I - Área Editorial - Adriano Silva Oliveira - CPF: 03 1.91 1.716-22 

2 - Área direção de programação - Adriano Silva Oliveira - CPF: 03 1.9 1 1 -71 6-22 

Obs: documento atestando a nacionalidade está em anexo "Carteira de Identidade'' 

Divinópolis, 1 1 de agosto de 20 10 

/ /  ? d r LzwL@-g 

dre/Antônio Ordones Lemos 

Diretor 

CBF: 089.533.506-97 

RADUQ D ~ V ~ N ~ P O L U S  LTDA - RUA IMARANHAO, 400 - CENTRO 

FONE:(37) 3222-9070 - F W :  (37) 3222-6244 - CEP:35500-829 - DIVUN~POL~S- MG 
ww.caiididesfm.c~m~br-~andide~fm@di~i~opolisam~com.b~ 



r;? v.; . ,. 

M1NfSTéRfO Da Çme~oa 
Secretaria da Receita Federal 

, 

/i I CPF - CADASTRQ~,PE PESSOAS F~SICAS I 1 
** 

z,ci" .mata do Nascimento 







IVIIMSTÉRIO DAS G CACOES 
SECRETARIA DE SERVICOS DÉ C G A ~ Ã O  ELETR~NCA 

ALHO ]DE ATOS DE S ~ S  OWORGA 
COORDENAÇAO DE RENOVAÇAO E REVISÃODE OUT 
E S l P L m D A  DOS S T ~ ~ ~ O S ,  BLOCO R - R - STkE - SALA 321 
70.044-900 - BMSILIA - DF 

REGISTIIADO ECON~MICO 
COBRZIO< REGISBERED ECONOMY 

PESO I WEIGHT (kgJ VALOR UE 

8 O iM6 



O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇúES, usando das atribuições 
que lhe conferem o artigo 1G do Decreto np 70.568, de 18 de maio de 
1972, e o artigo 32 do Regulamento dos Servicos de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto n9 52.795, de 31 de outubro de 1963, alterado 
pelo Decreto np 88.067, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o 
que consta do Processo MC n9 29000.008474/85, (Edita1 no 70/85), 
resolve i 

I - Outorgar permissão a RADIO DIVINGPOLIS LTDA., para 
explorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 
se-viço de radiodifusão sonora em frequ@ncia modulada, na cidade de ---. 
Divindpolis, Estado de Minas Gerais. 

I1 - A permissão ora outorgada regerpe-d pelo Cddigo 
Brasileiro de Telecomunica~Pes, leis subsequ@ntes e seus L-egulamentos 
e, cumulativamente, de conformidade com os preceitos e obrigações 
enumerados no artigo 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
com a redação que lhe foi dada pelo Decreto no 88.067, de 26 de 
janeiro de 1983, bem como as obrigações assumidas pela outorgada em 
sua proposta. 

IiI - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. , 

ANT 
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i,'' 4428, hniii-u I'cri6liulis. i i a  c~rl:iiIc dc I 'o~t i i  AItgi+KS, CLI' 
91130-000. nonic.ii o .iocio IClinii .l:linic l;,it:i~otfi I>,LI~ o ~ r g u  dc 
gfli-litc da ciitidodc c cuiibulid.>i o cunrr;itu *aci:il ! i i>c  t c ! i i i i i ~  <I;, 
1m11~1to :~p rc~c~? tud~ t  Al>rova( OS ~LI:ICI~OS SL~CIC~.~~ IL I  c c l b r c i ~ ~ ~ ~  d~ c$,- 
rid.iilc. (53790 oon7~~1102). 

Ministério das Comunicações 
n ~ I I N I S I K O  UL LSIAIIO OG ( o h l i  \I( .\(i) i.s 

iixi dc riz,is , i l i~hii i~i>i.\. coliliitnic t i  ili\11~'\1~> ~iii ,i>! i! ' . iiii!\i, l l  ilii 
Oeciciii i i "S8 lllih. di. 2b i l ~  ~.ii,cli<~ ilc I'JY 1.  i i .\ i i l \c 

RP~IU:~I, <I< . ~ L ~ ~ ~ ~ I ~ ~  L < ~ I I  t>  ,>#I 33. + 7 LI,) L<#  ) I '  4 117 LIL 
27 de :igii<iii dc 1'162. dez ,>17<". ,! [p.uni LIL. 111 di. ~1~7~1111~t i i  LIL 
1944, ,i pc~nub\,i i> iiiitiiip,iil,i o li:ii,i l< . i~ l t i i i I i l i i \ i i i  L1il.1 li,i!,i fl 

IIIL~I,\I, LI)IC>IL, LI? c \ ~ l ~ ~ ~ o d , ~ l c ,  AC!V I \O  'Ic ~, ICI I , ,CI~C~I~~~~ W > I I W ~ ~  

cri, ticiliji-!icl.i ~iiiidul,id;i, li.? i id ; id i  dc 1t;ihuii.i. t:\l;id,i d., l?.ili~.i. ~ i i 1 . i  

uiiiurg:i, ungiii;iii;iniciiii.. f<ii cIcfciid;i i hl.ii>ct I< . i i l i i ~ i l ~ l l i ~ i i >  Lii1.i A 
pemiirado uiii ic!io\..id:i .runiciiic piiiiliiz!r:i i.fi.itii\ Icg.iis , i l i i ~ i  ' I c ~  
Itbcr.içõo do Cungiciiu Niiciiiii.il, noi tciniuh d<i \' 3" <li> .ii?igii 2 2 3  d i 
Cai>sritui~õo (I7rocc\.i> i,'' 53640 Illill51 1/99) 

GABINETE DO MINISI'RO 

I'OICi'i\IIIA N" 1.686, D E  26 D E  ,\GOSTO D E  211112 

O h,IINISTRO D E  ESTADO DAS COAILINICr\('ÒES. rio 
iisu dc suas atribuições, confoinie o d~sliostn i10 ali. V, i ~ i c i o  !I, do 
Dccmto I>'' 88.066. de 26 de iaiieilo de 1983. i cso l~~c .  

Rcnoxjnr, dc acordo com u : t i l .  33, \r 3". d;i Lc l  n" 4 117, dc 
27 de a&osto dc 1962, por dcr ;irias, a paii ir de 25 dc :igurtu dc 1998. 
a peini1ss8o oururg:ida à Suclcdade Steieosul dc R;~d~udrfustio Ltda.. 
para esploriir, scm diteito dc exclusii~idndc. s c l v ~ ç o  dc md~odifi isõo 
sonora cni frcqütiicia nioduloda, rii! cidade dc \/alta Rcdorido, Esf~do 
do Rio dc Jaiiciro. A pcmiisrõo om rciio!,:rl;i sonicotc pioduziiii 
c f c ~ i o  legais ap0s dclibcraçòo do Congrcssa Nacional, nos icrnios do 
\' 3" du aii igo 223 da CoiistiNiçõn. (Processo 11'' 5377ll.001305198). 

IUAREL QLlAL>I<OS I>O N A S C l h l l i N l O  

(762-8 - 04.09.2002 - 97.92) 

I 'OlCl>\lI lA N 1.687. D E  26 D E  ,\COS'I'O UE 2002 

O IIIINISI'IIO UE ES-IADO DAS COAILINICACÕES, i io 
uso de suas ntr~bu~çòes, sni colifuiniidndc co in  o ;ilt <I6, ircnl 3, 
;ilitisa "ti, do Kcgiii;imc~itu ilos Sciviços de Iliidiudrfiisào, :ipmi,ado 
pelu Dccrctu i?" 52 795. dc 31 de outuhla dc 1963. icsoli,e. 

Aotoriz;il- ;i R:idio Occoiio do Rio Gr:indc Ltdti., pcmila- 
sionAnn i lu scnp!ço dc i i idludil i ir8o soiioio em frcqii6ncl:i niodiiliidci. 
iia cidade dc Rio Gmzide, Estado do I l i o  G!;iiidc do Sul, a elctu:ii ,I 

Iransfci61ici:i mdlict:i &i p c ~ m ~ s a l o  Aprovaz os qun<lros suc~cr.inu c 
dirrri\'o d:i crilidade (53790 000735102] 

O AIINISTRO D t  ES IAUC DAS COhlliNlCr\Cl?bS, 

O IVIINISTRO DE ESTADO DAS COI\IUNICAC~ES, "O 
uso de suas atribuições, corifo~mic o disposto iio ;ilT. V, ixiciso li. do 
Dscrcto 11'' 88.066, de 26 de jaiieii-o de 1983. isaul\~c: 

lleno\,oi. de acordo coni o o n  33, 6 3", d;i Lei ~i" 4.1 17, de 
27 de agosto de 1962, por dez iiiios, n p:,rtgr dc 10 de Ri,zieiio de 
1997. a pcrniisa5o outorgada origirior~amcntc d IKidio Bobuiln I'M 
Ltdn., e traiiaferida para a Fuiidaçào Robeno K;ibcllo de Comuiiicaç8o 
Social, p;ira explorar, seni dirsito de exclusividade, s c n y u  dc in- 
diodifusõu sonora em frsqüènciu nioduloda, ii.5 cid.%dc dc N u ~ i  \'c- 
1i6ci;i. Esbidu do Espirito Santo. A pccmissõu ora rciiov;id:i sunieiite 
1>roduzir6 efatos legais alios dclihcrtçõo da Coiigresio N,lciuii;il, iios 
tcinios do $ 3" do nnigo 223 da Coiistitu~çãu (I'ruccsso I,'' 
53660.000031197). 

iibo dc ,ii:i:. u tnh i i~~õcs ,  cili coi~foiniid.idc c o ~ i i  i! iIsali,i\iii iiii :m i~g<~  
101 do Ilcguloniciitu ilus S~IYIF~II de K.ii l iuil i l i i \ lo. , i l >~u i ,~ i l u  licli> 
Dccrcto t i ' '  22.795, di. 31 dc iiiituhrii dc 11Jh3, li.,i>l\i. 

Autoi-ir.ii ri Kbdiu Cilhi;il Lt<l:i. i i i ~ i ~ c s s i a i i . i i i . i  ilii s c l i  i\,> LI? 
i.idiudifiiSio soiiur;! cni i>iiil.i riicdi.i. ri., cid:itlc <li. S:ili.idiii l:<l:idii i1.i 
B:iiii;i, ,i cfetuni .+lt~~:t(ào dc h c u  iiiritt.irii i i ici. i l  ri>i~i ii i> i i lc i i i i>  ,Ir. 
cSciii.ir tr:iii~fciiiii.i.i\ rlc ci>t.is. .iil:ilit:ii i i  L~II?II:II \ i > ~ ~ , i l  L/L I1-i 
40 000 0011,00 d iiiiiid;i 1 i g~ i i i c ,  LIUC ~p,'s,t , I  \w LI' I<$ 14.54 i i w  

niciii.ir u co1iii:il iiicl,il di. I<% 14.54, 1>.11:1 I<% r > l l  t l i l l i i i l l . i i i i i i ic. i i  i i  

i o i t i i  \\'.iltct I ' c~~ i i r i i i  II:L>:I u ':LI@U '1' g u o w  <I.( cii!iil.iiIi c ~ , , i i ~  

iulid:ii u cuiitt.itu siic8.11 i i i i s  tsij i i i i \ d;i i i i i i i~ii: i  : i~ilci~i,i, id,, .\liiii,,~ 
qu.>cl~o S O C I ~ ~ ~ ~ U I O  d : ~  c>M!d:~dc, l53(140 11~11i532~~111121 

O kIINIS'I'IK0 DE ESI'AUO DAS COIVILINICA('ÕES. i io  
uso dc rii:is ;itiibuiçi>cs, ro i i h i n i c  o disposto tio ; i i i  e, i i ic iso II, ilo 
Dccrctu 17'' SS 066, de 26 de ~; i i ic i io  d r  1083. rcrolvc. 

ilcriovai-, dc ticiirdo cum o ;i11 33. 4 3". d;i Lci  i?'' 4 117, dc 
27 ilc 8igiirto dc 1962, por der ocios. :i p;i!t!r dc 3O de juii l io dc 1'198. 
;i pcmiisslu outoigxl;i :i R id io  FM dc 1c:ir:ii L1d.i. paio cxliln~;ir, scni 
diieito dc cnclus~\id:idi., sci,,~~u de r:idiudifuslu >uiioi:i ~ n i  Iicqui-n- 
ci;i nioilul:id.i. nn cid.ide de Cnucaia. Est;iilo do Cc:iin A [icnii ir\di> 
orii ri.rioi,:id:i somci>ic produziri cfcltor Icg;ili ;ip6i iielibczaçàii <li, 
Coiigicsso Nacional, iius rcmiub do \\ 3" do ;i!rigo 223 d.i Coiih- 
t1tulç3u (I'roceano 81'' 53650 000025i~JS) 

JLIAREZ QUADROS DO NASClk lEN- I0  

O bIINIS'I'RO D E  ESI'AUO DAS COIVIUNICAÇÒES, riu 
uso dc suas atribuições, eil i  colifol-niidndc coni o dispoaro iio ; i i i~go 
101 do Rcgulamc~ito dos Serviços dc Rtidiudifusõo, apioi,odu ~ i c l o  
Uccl-cto I?'' 52.795, dc 31 dc outubro dc 1963, resolve. 

Autoiizar a Rhdio Cultuni dc Liivrns Ltdd., coiiccssioiiiiin du 
sciviço de rodiodifustio soliiiru em und;i ni6di;i. l i a  cidadc dc L;ii,rzi>, 
Estado dc ivliiios Gelais, a cRtu;ir .,ltci;,çlo dc seu coiili:ito .ioci:tl, 
coni o objetivo de traiifci-li- 39.000 cotas dc C.iiloa Albc!lu I'ci-c11;i 
~pam O s6cio icnioiiesceiite Ddniilio de Canalho I'crcirn. L 5011 ciit:is 
de Coilos Albeito I'crsire pnrn o siicin cntiaiitr Lsii i i  Scli';iii de 
Olii,cim: coiisalidni- o contrato social rios t i inios dn ni inui :~ ,iline- 
sclii;id:i. Aploi,;ii o qwd io  socicti i io do c i i l $dod~  (I'ioccssii ii." 

29104 1100975185). 

O k l lNISI ' I lO DE tS - iADO DAS COAIUNICACÕES. tio u í o  dc suas atiihuiç0cr. cuii*idcr,,iiilii <i <Ii i l i i i i to iniii . i i i igii i  li1 i. 1'1 i l i i  
Dccrctu i ? ' '  2615,  de 3 de luiilio de 19Y8. rcaol i ,~ outoiir;ii .i.: cntid.idcs :ih:iiuu ncliiciiiii:id:i\ .i crccut.ii, ~ i c l i i  1p t . 1~0  dc h &  .UM>\. wn i l > ~ ~ t i i ~  
dc cscliia~iwd;~dc. .rcn,!ço dc iadiudifuidi, ctiniiiiiitoiin Os ~ ~ t < i \  de :~iit~>nz;i(ài> aonicntc ~ i indi i r l iõ i i  cfr.ito\ Icp.ii5 ,qxw iIcli l ic~.i~õii d< i  ( iiiigii\.i~ 
N:icioii,~l, i i o i  tcn i io i  dii Y' ilii :iit&gu 223 i1:i Ciiii\titiiiqdu 

- ~ 

/N" da I N do I'rocesso 1 i G.ii id id i i l l -  
~, 

Nonic d~ Erit~dndc POIVI\IIII\ N" 1.784, D E  10 D E  S & ~ E R I U I I O  D E  2002 
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uso dc suas ;itribuiçUcs. cor i fumc o disposto rio :m. C, iliciso 11, do 
Dccicto I?'' 88.066. dc 26 dc jsinciru d~.  1983, resol\,e. 

Rcziovar, dc :icordo cum u :in. 33, \i 3", d;i Lci 1)'' 4.1 17. dc 
27 dc agosto de 1962. por d a  niins, a ganir de 27 dc fci,crairu dc 
1997. :i pciniissõo outorgnda n Etd io  Di\~ii~Òpnlia Ltda.  pari' e ~ l o ~ z ~ r ,  
scni dlrclto dc cxclusii,idndc, scn-iço de mdiodi fudo ioiiur;i cni fic- 
q i i f i~c i i i  modulada, tia cidade de Oiviiihpulis. Estado de Alr~izis Gciais. 
A pemissõo ant reiioviida sonieiite produziri efeitos Icg:iia :ipOs ds- 
libci;içãu do Co~igrssío Nnciotiol, nos teinios do $ 3" do nnlgo 223 da 
CoiistiNiçEo. (I'rocesso I?" 53710 000021197). 

I'onarin 
2246 
2247 
2248. 

_ 2249 

( O f  El. i?" 36412002) 

N" de 

AGÊNCIA NACIONAI, DE TELECO~IUNICAÇOES 
CONSELHO DII<El'OR 

53830.002986198 
53770.000622199 
53720.000492199 
53790.000768101 

uso de suas atribuições, eni confomiidndc comi o disliosto zio oirigo 
96. Iteni 3, oliiieii "b", e 101 do Rcguliimcnto dos Sen,~çaa de Ro- 
diodihisõu, opro\,odo lielo Declero 11'' 52.795. dc 31 dc outubiu dc 
Il>h? rcioluc. 

L-~- - p~ - 

Associoc5o Comuni t in ;~ S lu  )os& 
Associucõo Coniii1iit61ia dc Rbdio Sào .lu30 du 1':ii:iiau Fh.1 IACKS.II') /C.,nihiici/l<.i 
A~sociacõo K6diu C u m u ~ i ~ i ~ d ~ e l l c n a  ~BcI Ic~~-~~/ I 'A 
Aasoiiac.50 Coni i i~ i i t i r i ;~ Ei~irc-l~ii i:. - ASSOCEI 

i 
I~, i t i i ' - l ~ i i i \ / ~ l s  p- - ,  

I 'o l t :~~ ia i i 
2250 53790 00104(liLlS / ~ ~ ~ ~ c i ; i c à o  Coniu i i i t i i~n I<a<lio Gi i l t i~ i l io  Fhl I k h &  

N do I'ruci.>su 

I '  r ' '  2 1 1 J 7 2 1 l  - 1.\tiiigii1i. iiiii > C ! I ~ > I I U , '  I 

p c ~ n ~ ~ s b l o  o!~tor+!d:v :> t\Ll<l,\l. I t.C Ih1)LlS I l<lA COhILKC l i 1  k 
REI'RESEN I'ACOES C IUA , ~pur nw8u d,t I'LII~.UI:I hl< i, " 252 tir. 
28 de lulho de 1992. ~iublic.id.i iiii Di:iiiu 0lici. iI d.i I l i i i i i i  ilc i LI< 
agc~sto dc 1992. lpaza c ~ p l o ! . ~  c SCIYIGO L%I>CL[:>I <I< I~:~~I I~~LI I , I~I I ,~~I~ 
l i a s  cidades dc Natal, I';il-iioniiii~ii. Sào Goiiq.iI<i do Arii;ii.iiili.. ( c.ii.i 
h l i nm c h~l;ic;iib:i, iod:is ii~i Est:t<lu 'Iii !RIO Gi-:i!idc <li> Niii ic c. c i i ~ i i i i  
co!iacquCzici:i, i! tlirclto dc uso d; i  ~ndiofrcqüi-!icl;i\ .iciiio.iil:ii 

Nonic da Eiitid;idc i ~ < ~ ~ . ~ l ~ d : ~ d ~ ~ ~ ' i .  I - . -  - - 

~. -~ ~ 

Autolizar .i Ridio Educ;idoni dc G;iiiiba I.td;i., pcmiiasio- 
ii6ria do scnriço de n id~odi f isão sonora eni ficqüèlicin niodulnd,,, zi.a 
crdadc de I'ono Alcgrc, Est;ido do l l l o  Grdnde do Sul, a cfctuoi 
nltsnç8o de seu colitrdto socisl, cani o objcti\,o dc ti-aiisfcnr in- 
dircranicnte s peiniisaào que Ihc foi outorgada, adaptar o coliitol 
sociiil dc Cz$ 180.000,OO (csritu c oltclita mi l  ciuzodosl :i mucdo 
vipciitc, qile pnsszi a sei de R$ 0.03 (rrès ceiitoi80s de rs;ill: :iumi.zit:ir 
u capital socinl dc R$ 0,03 (tiès ceiitaviis de ical) p:ir;i R$ 53.1115,41 
(ciiiquelitii e très niil, cclito c cmco ! a i s  c qu;iiclit;i c uni cenr;i\,os). 
niudnr o e~idcrccu d:i sede do eniidndc u:irci ;i Ai'eiiido I ' iuiisiu Al\'cs, 

l'ioccsro li " 53500 001 16912002 - Aliro\,;ir ;i coniprzi d:ts 
;iqõcs dn UGB c \',cunha da ii laxilcl S.A , pi-csindorn de Scrwyo 
tvlÓi,ci Cclular - SMC, bniido 6, iiea ireas de coriccado 4 (Esirido dc 
Mllins Gcrziis) c i ren 9 (Est:idos de Sergipe e Bohia) pclzi T I M  Umsll 
Encaniinhar ao Conaclhu Adrn~~i~st i : i t i i 'o  de Defesa Econ6niic;l - CA-  
DE. coni Ii:lrcci.i Ihi,or:iiel d.i A~i:itcl. 
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DECRETO LE<iISLATIVO 
No 205, DE 2005 

Educativa Rádio Tropical FM a executar <em direi10 de exclusi- 
vidade, serviço de radiadifu<ão comunitA&'na ciddde de Angélica, 
Estado de Mato Gmnno do Sul, retificando-se o prazo de autorização 
para I0 (dez) anos. tendo em vista o disposto na Lei n" 10.597, de I I  
de daembro de 2002. 

Art. 2" Ilrte Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Faça sabe que o Congreso Nacional aprovou, e eu. $30 
Vian?, @melro Vice-Presidente do Senado Federal. no exerc$io da 
Presidènci~ nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Repmento 
Interna, pmmulgo o seguinte Aprova o ato que outorga permissão A 

CARDOSO & FERNANDES LTDA. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqùbcia modulada na cidade de Colo- 
rado do Oeste, Estado de Rondbnia. 

DECRETO LBGISLATIVO 
Na 212. DE 2005 

Aprova o ato que auto- a ASSOCIAÇAO 
COMUNITARIA DE DESENVOLVIMEN- 
TO SOCIAL DA COMUNIDADE DE 
VNGONHAS - ACDESC a executar ser- 
v i ~  de radiudifusão comunitária ira +dade 
de Cmgonhs, Estado de M i m  Gaats. 

Senado Federal em R de abA de 2005 
Senador TIAO VIANA 

I' Vice-Presidente do Senado Federal. 
no exercicio da Presidência 

O Can@esso Nacional decreta: 
Art. I" Fica aprovado o ato a que se refere a Pomria no 732 

de 10 de maio de 2002, que outorga perminnão A Cardoso & ~ e r :  
nandes Ltda. para explmr, por 10 ( d a )  anos, sem direito de ex- 
clusividade. serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Colorado do Oste.  Estado de Rondhia. 

Art. P Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Faço, sa? que Congresso Nacional aprovou. e e& Tião 
Mana, Pnmeiro Vice-Residente do Senado Federal. no exercício da 
Residemia, nos t e m a  do ari. 4X, inciso XXVIII, do Regimento 
Interno. pmmulgo o seguinte 

O Congre~o Nacional decreta: 
Ari. 1'Fica apmvado o ato a que se refere a Portaria nD 

1.990, de 7 de outubro de 2002. que autoriza a Asmiacão C* 
munitária de Demvolvhento Social da Comrmidade de Conconhas - 

Senado Federal. em U de abril de 2005 
Senador TIAO VIANA 

I' Vice-Presidente do Senado Federal, 
no exercício da Residêncb 

DECRETO LBCISLATIVO 
N" 2W. DE 2005 

ACDESC a erecuiar sem direito de e x c l u s i v i & d e . ~ ~ ~  de,ra- 
diodifusào comunithr/a na cidade de Congonhas, Estado de Minas 
Gerais. retificando-se o raw de autorização para I0  (dez) anos, tendo 
em viata o dismsto na L i  n' 10.597. de I I de dezembro de 2002. A p v a  o ato que renova a cancesão da 

SOCIEDADE STEREOSUL DE RADIO- 
DINSAO LTDA. para explorar serviço de 
rad iodi f io  sonora em onda média rra ci- 
dade de VoHa Redonda, Estado do Rio de 

Ari. 25 Iate Decreto Ledslativo entra em viam na data de 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e eu, i ião  
Viana. Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, no exercicio da 
Presidemia. nos temios do art. 48. inciso XXVIII, do Regimento 
Interno. pmmulgo o seguinte 

sua publicação. 

Senado Federal, em 8 de abril de 2005 
Senador TIAO VIANA 

ID Vice-Presidente do Senado Federal, 
no exercicio da Presidència 

Janeiro. 

DECRETO LEGISLATIVO 
No 2M. DE 2005 Faço saber que o Congresso Nacional aprovou e eu Tião 

Viana. Primeiro Vice-Residente do Senado Federal. no ~xemii&! da 
PresidPneia, nos termos do art. 48, inciso XXVIII. do  Regimento 
Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N" 213, DE 2005 

- .- = . ~  - . -. 
Ar1 I" t i a  aprnvadon aloa que se refere o Decretodn".dc 20 

deagoítode 2W)2.qL.e renavd por IU(der)ini~.n p.inirclc I I deouiiibm 
de 1'FJd.a con;rsaãod~ Seirdade Sieremul da Rd~Iiu<lifu\iu I.tih. para Amva nato que renova a p m i n J o  ouiorgalti 

à RADIO INTEGRAC.AO CIDADE DE ME- 
DIANBIRA FM LTDA nard ernlmx -h> 

explorar. rem direito de exclusividade. serviço de radiodifusão sonori em 
onda média na cidade de Volta Rerbniia. Estado da Rio de Janeim. 

Art. P Bte  Decreio Leginlalivo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Aprova o aio ue autoriza a A S S q C I A W  
COMUNITA~IA w 
V A L P A R A ~  Do ~ o i A S U ~ ~ ~ ~ ~ ~ r  E 

O Congresw Nacional decreta: 
Art. 1" Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n" 

1.837. de 12 de setembro de 2002. que renova por 10 (dez) anos, a 
partir de 30 de margo de 1998. a permishão outorgada à Rádio 
Integracão Cidade de Medianeira FM Ltda. para explmr, sem direito 
de exclusiv~dade. serviço de radiodifusáo sonara em fieqü0ncia mo- 
dulada na cidade de Medianeira, Estado da Parand. 

Art. P M e  Dec~eto Legislativo entra em vigor na da$ de 
sua publicacão. 

Soiado Federal, em R de abril de 2üO5 
Senador TIA0 VIANA 

I" Vice-Presidente do Senado Federal, 
no exercicio da Presidencia 

vico de radiodifusão comunitária na cidade 
de Valparaiso de Goids, Estado de Goiis. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e e& Tião 
Viana, Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, no exercicio da 
PresidBncia, nos termos do art. 48. ineiso XXVIII. do Regimento 
Interno, promulgo o heguinte 

O Conmesso Naciorel decreta: 
Art. ~ ' ~ i c a  amovada o ato a sue se refere a Portaria n" 

1.99% de 7 de outubio de 2002, que áutoyiza a Associaçào Cq- 
munitária do Município de Val draíso de GUIAS a executar, nem di- 
reito de exclusividade. servieo radiodifusão'~omuni~na na cidade 

Sen~du Federal. ein X de abril de 2005 
Senador TIAO VIANA 

I" Vlce-Pre<iclcntc <Ia Sen~dii Fcder~l. 

de Vatp-iso de Goiha, ~&atado de Goib, retificandwe o prazo de 
aulonzaçro 10 (dez) anos. tendo em vista o disposto na Lei no 
10597. de Ee dezembro de 2002 

Art P !%te Decreto Lemslativo entra em vleor na data de 

DECRETO LEGISLATIVO 
N" 210. DE 2005 

Aprova o ato que renova a permissáo ou- 
torgada à RADIO TRANSAM~RICA,FM 
LTDA. para explorar serviço de radiodi- 
fusão sonora em fieqüència modulada na 
cidade de Ponta Porá, Estado de Mato 
Grosso do Sul. 

no exercício da Presidência sua publicação. 

Fago saber que o Congresso Nacional aprovou e eu Tião 
Viana. Rimeiro Vice-Residente do Senado Federal, no ixerclio da 
Presidencia. nos temm do art. 4X, inciso XXVIII, do Regimenlo 
Interno, pmmulgo o seguinte 

Senado Federal em 8 de abril de 2005 
senado; TIAO VIANA 

I" Vice-Prehidente do Senado Federai. 
no exercício da Prsid5ncia 

DECRETO LEGISLATIVO 
No 207, DE 2005 

O Congresso Nacional decreta: 
Art.1"FicaapmvadooaloaqueserefereaP&nnI.01~de20 

dejimhode204queroavaporIO(da)amaphrde7de&utubrode 
1997, apmihiàooutorph  RádioTransmèrica FM Lida. p explora5 
m doeito de excltaivihde, serviço de radiodifado mm em fieqübcia 
modulada na cidade de Ponta PorS. &tado de Mato Gmsw do Sul. 

Art. P Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicacão. 

Presidência da República 
Aprova o ali) que renora a concesGo L 
I!MPRESA 01: HADIODIFIISAO SETE 
CIDADIiS DE PIRA<:IJRLICA LTDA. pa- DESPACHOS DO PRESIPENTE DA REP~JBLICA 

MENSAGEM ra explorar servica de radiodifusáo sonora 
em onda media na cidade de Piracuruca, 
Estado do Piaui. No 190. de fi de abril-de 2005. pncamintqmento ao S remo Tribuml 

Federal de infmaçoes para tnstruir o julgamento % Mandado de 
Segurança no 25.289. 

Senado Federal. em X de abril de 2005 
Senador TIAO VIANA 

I' Vice-Presidente do Senado Federal, 
no exercicio da Presidência 

O Congesw Nacional decreta: 
Art. 1' Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto sino de 

14 de agosto de 2001, que renova por I0  (da) anos. a partir de 1; de 
dezembro de 1995. a mncessáo da Empresa de Radiodifusão Sete 
Cidades de Piracuruca Lida. para explmr, sem direito de exclu- 
sividade. serviço de radiodifusão sonord em onda média na cidade de 
Piracinuca, Estado do Piaui. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

N" 191. de 6 de abril de 2005. @camintqmento ao S remo Tribunal 
Federal & h f m o ç ú e s  para mstrurr o julgamento % Mandado de 
Segurawa no 25.304. Faço, s a b e  que o, Congresso Nacional aprovou. e eu, Tião 

Viana, Pnmelro Vice-Residente do Senado Federal, no exercício da 
Presisncia. nos tennm do ari. 48, inciso XXVIII, do Regimento 
Interno, promulgo o seguinte 

CONTROLADORLA-GERAL DA UNLAO 
SUBCONTROLADORIA-GERAL 

PORTARIA ZIeS4, DE 8 DE ABRIL DE 2005 DECRETO LEGISLATIVO 
N0211. DE 2005 Senado Feder~I. em K de :lbril de 2005 

Senador TIAO VIANA 
I" Viie-Presidente do Senldo Fedcral. 

O SUKOZITROLADOR-GERAL DA COZITROLAW- 
RIA CERAL DA UZIIAO, no uso da competência que lhe foi de- 
legada pela Portaria rP 245, de 10 de junho de 2003, do Ministro de 
Mado do Controle e da Transparência, e A vista do disposto na 
Portana n' 4%. dc 6 de novembro de 2002, na Po*ria no 214 de 29 
de oiilubro de 2003, na Portaria no 375, de 30 de dezembro de 2004, 
do Llinirho & Ltado do Planejamento, Orçrmoito e Cesso: rio 
Wital iP 48, de 17 de novembro de 2003, do Diretor-Geral da Escola 
de Adminiatraçjo Pazendâria: na Porlaria rP 132, de I' de julho de 
2 W ,  e N P o d a  n' 12, de IR de janeim de 2005, do Ministm de 
L$tado do Controle e da Traniparência: e considerando ainda a ne- 
cessidadz de assegurar o atendimentodo criteno de localização dos 
candiddtun hegundo'a ordem de clannificaçào por Area de Eqecia- 
linç.ào T ~ I  Primeira Etapa do concurno, em virtude da necessidade de 
realizar nova convmaçãa de candidatos para preenchimento de vagas 
do ca-u de Analista de Finan~as e Controle. resolve: 

Aproba o ato que renoba a p-isüo ou- 
torgada A RADIO D I V I N ~ P O L I S  LTDA. 
rrnra emlcw~r reMco de ndidifurãa> b+ 

no exercício da Prmidência 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou e eu Tião 
Viana. Pnmeiro Vice-Presidente do Senado Fedaai, no ixerciho da 
Presidemia. nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento 
Interno, pmmulgo o segumte 

e& freqüència kàfulada na ndade de 
Divinbpoliq Estado de Mmas Gerais 

O C o n g r s o  Nacioml decreta 
Art I" Fica aprovado o ato a q w  se refére a Patana n* 

1 784. de 10 de setembro de 2002, que renova por 10 (dez) anos, a 
parhr de 27 de fevereiro de 1997 a permissão outorgada à Rádio 
DivinSpoli~ Ltda para explorar, se& direito de exclusividade. serviço 
de radiodifu~ão sonora em frequhna modulada m cidade de Dt- 
vtn6poIis, Estado de Minas Gerair 

Art P Este Decreto Le Glahvo entra em vigor na data de 
sua publicação R 

DECRETO LEGISLATIVO 
No 208, DE 2005 

A ova o ato que autoriza a ASSOCIA- 80 COMUNITARIA EDUCATIVA RA- 
DIO TROPICAL FM a executar serviço de 
radiodifusào cmunitbii  na ciiinde de An- 
gélica. Estado de ~ a ~ o ~ r o s ~ ~ d o ~ & i . ~ - ~  

Senado Federal. em X de abril de 2005 
Senador TIAO VIANA 

1' Vice-Presidente do Senado Federal, 
no exercicio da Presidencia 

, \i1 I' ti. I ,,iilonra<Li a rmp(.io dc loz.iliwr>i> dim rcniddm on 
ereni . , i , .  ( i iii. 1' , ! ~ n a 4 i c r ~ l  LI Unih, apruv;id.m n i ~  cunruru, piblico 
p ~ r i  .> -.i ~ < t  .\i.i . . i  da tihin~a\eContn>le, rty.tL111apeIo F~l~lal n04H. 
d: 17 .' , . c i i . b i  ,I: 2iHJ3, do I>relurtiecil di lai.il.i de Adiiiinis1rn;ào - - - .. . .. 

O Congesso Nacional decreta: 
Art. 1" Fica aprovado o ato a que se refere a Podaria no 

1.233, de I I de julho de 2002, que autoriza a Associa@o Comunitiria 



Brasilia, 0 9  de maio de 4996. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto a apreciação de Vossa Excelência o incluso Processo 
Administrativo no 53710.50902l82, em que a Rádio Divinópolis Ltda, executante do 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de DIVINÓPOLIS, Estado de 
Minas Gerais, solicita autorização para efetuar transferência indireta da concessão, em 
razão da cessão da maioria das cotas representativas do seu capital social para outro 
grupo de cotistas, que passará a deter o mando da sociedade, confoorme previsto no art. 
103 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no 52.795, de 
31 de outubro de 1963. 

2. A concessão que se pretende transferir foi outorgada pelo Decreto no 89.020, 
de 21 de novembro de 1983, tendo sido o respectivo Contrato de Concessão publicado 
no Diário Oficial da Uni" de 21 de dezembro de 1983, cujo prazo residual da outorga foi 
mantido pelo Decreto de 10 de maio de 1991. 

/ 

- 3. Em consequência, o quadro societário ficará assim configurado: 

60TlIS7"AS COTAS I? 

Jaime Martins Filho i > L, ' "I %' 3 y i ~  c % ' l  66.032 
Jaime Mai-Lins de Espírita Santo o o L( I (0 C). ! '1 71 .I20 
Geraldo Magela Martins 3 62 ? 0 0 '-76 - 3 66.032 

TOTAL 203.1 84 I 

4. Pleiteou, ainda, aprovação de GEWLDQ MAGELA MARTINS, para o cargo 
de DIRETOR da sociedade. 

5. Cumpre ressaltar que o pedido estgí devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável, preenchendo os cessionários as qualificações legais exigidas para a 
continuidade da exploração do serviço, não se vislumbrando qualquer impedimento legal 
a que se autorize a transferência pleiteada. 



6. A entidade está com sua outorga em fase de renovação, cujo pedido foi 
apresentado tempestivamente, encontrando-se o processo correspondente em tramitaç3o 
neste Ministhrio. 

7. Ressalte-se que a solução apontada, nos autos, para a autorização da 
transferência, mesmo estando em curso o processo de renovaçio da outorga que se 
pretende. transferir, encontra perfeita ressonância com, o Decreto no 88.066, de 26 de 
janeiro de 1983, que dá nova regulamentaç3o a Lei no 5.785, de 23 de junho de 1972, 
artigos 4" e gol que permite a continuação do serviço em caráter precário para possibilitar 
a regularização de qualquer problema, tanto na execução do serviço corno na vida 
societária da entidade, saneando-se, em conseqüência, o processo de renovação 
correspondente, não se vislumbrando, desta forma, ' qualquer obstáculo jurídico a esta 
proposição, podendo a transferência da concessáo ser atendida. 

8. Nessa conformidade, e em observância ao que dispõe o artigo 96, item 03, 
alínea "a" do mencionado Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, que atribui ao 
Presidente da República a decisão final sobre pedidos de transferência de concessão, 
submeto o assunto a consideração de Vossa Excelência. 

Respeitosamente, 

~ i n i s t r o g k ~ s t a d o  das Comunicaçóes 







I Ministério das @omunieaç&es - MC 
' CBROD 

Aos $3 \~ dias do mês de , 
procedemos ao encerramento deste vo 

/- 

abrindo-se em seguida o volume no >- 
Para constar, eu > 

subscrevo e assino. 

Data: 01/07/2011 17:14:39 Emitido por: PATRICIA SILVIEIRA DE OLIVEIRA Página Única 



RESSABQ: 

JNTO: 

?OS DADOS: 

SERVI-O P~BLICQ FEDERAL 



Ministério das Comainleações - MC 
Controle de Processos e Documentos - CPROD 

Aos c 1 ,{ dias do mês de de20 h , n a  S " " . C ~  , 
procedemos abertura deste volum no 53000.087243/2006-1% , que se inicia com a folha no -4 #c . 
Para constar, eu ,, h 4 , 
subscrevo e assino. 

Data: 01/07/2011 17:11:41 Emitido poi :PATRTCIA SILVEIRA DE OLNEIRA Página Única 



certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Page 1 of 1 

"ERTIEDÃB N W N I V A  DE B~BITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: RADIO DIVINOPOLIS LTDA 

CMP3: 17.258.443/0001-80 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas as receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida as 09:33:32 do dia 01/07/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida até 31/07/2011 

Certidão expedida gratuitamente. 



MWISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Coinunicação Eletrônica 

Nota Técnica 11{/ 961201  l/CGLOIDEOCISCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga Tempestiva. 

Referência: Processo no 53000.087243/2006 (volumes I & 11) 

1. Pelo presente processo a entidade abaixo qualificada eilcainiiha, para ailhlise 
deste Ministério, o pedido de renovação de outorga. 

2. Dados Preliminares: 

Interessado(a): Rádio Divinópolis LTDA 
Serviço(s): Radiodifusão Sonora em FM 
Localidade(s): Divinópolis - MG 
Período(s): 27/02/2007 - 27/02/2017 
Atos da Outorga: Portaria no 44, publicada em 27/02/1987 (fl. 195) 
Atos da última renovação da outorga: Portaria no 1784, publicada em 30/10/2002, &L o 
Decreto Legislativo no 211, publicado em 11/04/2005. 
Data do último vencimento da outorga: 27/02/2007 
Data do pedido: 16/11/2006 

3. Visando o prosseguimento dos autos, conferimos, nesta data, a documentaçáo 
apresentada, objetivarido a sua completa iilstrução, em atendimento às normas vigentes sobre o 
assunto: 

2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 
coiicessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3", 5 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983). 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 

JUNTADA 
02, 

Pendência de 
reni'esentaiit? 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es). 03-27 



16.1 - Aiiotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de ensaio, quitada. I 96 I 
I 

6.2 - Aiiotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de vistor., quitada / FALTA 
I 

7 - Laudo cle vistoria téciiica. elaborado por profissional habilitado, de acordo 1 
com as normas técnicas vigentes; 
- Declaração firmada em coiijunto com o representante legal da interessada, 

atestando que a einissora eiicontra-se com suas instalações e equipametitos em 
coriformiclade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
~~arâinetros técnicos previstos lia regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de f~incioname~ito da estação; 
- Declaração iiidicaiido se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 

características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 
Comuiiicações. 

8- Coinprovaiite de regularidade com o FISTEL. 

122-125 
Declaração 

assinada com 
pendência de 
representante 

I 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 
12- Certidão coiijuiita negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida 
ativa da Uiiião. emitida nela Receita Federal. 

9-Declaração de não infriiigência à vedação do art. 220, $5', CF. 
I 

1 13- Prova de reg~ilaridade para coin a Fazenda Estadual da sede da entidade. I 35 I 

113 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 

1 14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. I 34 I 

32 

I 

em exercício. 

17- Declaração, assiliada pelo representante legal da entidade, atestando o 

15- Cópia completa da Relação An~ial de Informações Sociais - RAIS. 

16- Docurnentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoEstatuto Social, 
duraiite o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 

/ cumpriiueiitõ das riormas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 1 114 1 

37-72 

186-191 

I cumprimentó aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 1 118 1 

alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 5 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
9.29411 996), que regem a matéria. 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
c~impriinento dos seg~iintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 
5 %  (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
c~~iiipri~iieiito da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semaiiais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regiotial, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
coiiteúdo veiculado, 110s moldes do artigo 221, 11, da Constituição Federal. 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 

1 coiiteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 

116-117 

115 



da prograinação, atestando a iiacioiialidade dessas pesjoas e ~cintando o\ 
respectivos docuinentos de comprovação. 

apuração de infração instaurados ein desfavor da entidade interessada, relativos 
a infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso 
positivo, se configuram ou não impedimento ao deferiineiito do pleito referente h 

INFORMACOES INTERNAS 
22- Inforinação do Departamento de Acoinpanhamento e Avaliação de Serviços 
de Comuiiicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de 

EM no 77, publicada em 23/05/1996. 
EM no 341, publicada em 0610111998. 

158- 159 

renovação. 
23- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) diretalindireta da interessada, no 
período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) 
- cópia(s) juntada na(s) folha(s) iiidicada(s): 

198-199 

4. Após a citada coiiferência verificamos que há pendência de apresentação clc 
docuinentos, de acordo com o que consta da listagein acima. 

24-Cópia do Contrato de CoiicessãolPermissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997. 

25- Número de Emissoras do Serviço i1a Localidade (em caso de TV, geradoras e 
retransmissoras): anexo extrato do SRD. 

5. As leis, regulamentos e normas que regem as reiiovações de outorgas dos serviço5 
de radiodifusão, integralmelite obedecidos pelos documeiitos apresentados aos autos, que vierain 
a promover a sua completa instrução, são discriiniiiados a seguir: Lei lio 5.785172; Dec. no 
88.066183; Ato Normativo li0 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Coinunicações e 
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 
8.036190 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das 
Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuiitos Goveriiainentais, deteriiiiiiaçáo e55a 
encaminhada por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações eiii novembro de 2007. 

Anterior a 
1997 

6. Diante do exposto, após a constatação aciina assinalada, opinamos pela expediçáo 
de ofício de exigência, a ser eiicaminhado à entidade interessada, para que esta apresente a 
docume~ltação instrutória completa exigida pelas norinas que regein a niatéria. 

A consideração superior. 

Brasília, 04 de julho de 20 1 1 . 



De acordo. A coilsideração da Senhora Coordeiladora Geral de Regime Legal de 
Outorgas. 

ÁLVARO AU SOUZA NETO 
Coordeiiador de $qdvação e Revisão de Outorga 

\+, 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Edifício Sede, 9%ndar, SI.  907 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 331 1-6852 

Ofício n 0 j 5  &2011ICGLOIDEOCISCE-MC 

Hrasilia, 8 d$UID de 201 1.  

Ao Representante Legal da 
Rádio Divinópolis LTDA 
Rua Maranhão, 400 - Centro 
Divinópolis - MG 
CEP: 35500-029 

Assunto: Renovação de Outorga I Processo no 53000.08724312006 (volumes 1 81L 11) 

Senhor Representante Legal, 

1. Pelo processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação 
da outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em FM, na localidade 
de Divinópolis, Estado de Minas Gerais, deferida pela Portaria no 44, publicada 110 DOU de 
2710211987 

2. De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntainente com 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se que, 
para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) 
documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

I. Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Com~inicações. Tendo em vista que o 
requerimento inicial apresentado foi assinado por representante c~ija 
nomeação não foi autorizada por este Ministério. 

11. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de vistoria 
apresentado, quitada. 

111. Tendo em vista que a entidade optou por apresentar Laudo de vistoria 
técnica, elaborado por profissional habilitado, acompanhado de declaração 
firmada em conjunto com o representante legal da interessada, mas a 
declaração foi assinada por representante cuja nomeação não fora autorizada 
por este Ministério, apresentar novamente a declaração atestando que a 
emissora encontra-se com suas iilstalações e equipamentos ein 
conformidade com a última autorização do Poder Concederite, de acordo 



com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes 
da respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo I), ou 
declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 
comunicações (modelo 2); 

3. No expediente de resposta deverão ser mencionados o número do Processo e o 
número deste Ofício de Exigência. 

4. Diante do exposto, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado da data 
do recebimento do ofício, via AR Postal, para o cumprimento TOTAL das exigências aqui 
formuladas, sendo que o não atendimento ou o atendimento parcial de tais exigências implicará 
iio INDEFERIMENTO do pleito com a conseqtiente transformação dos autos em revisão de 
outorga, visaiido a sua perempção, em obediência ao Memorando Circular no 
011201 1IDEOClSCE-MC, de 26 de maio de 2011. 

5. Aproveitamos para informar que, a partir de então, esta Secretaria poderá, a seu 
critério, enviar comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via Internet às 
entidades interessadas, desde que complementem seu cadastro com telefone celular e endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Ateilciosamente, 

Coordenadora Geral db Regime Legal de Outorgas 



b@ 
.\,Jr > ," s,j -!$ 

~ ' ~ : l j f &  s C', - 

OF:1536/ 201 l/CGLO /DEOCISCE-MC 
Ao Representante Legal da 
Rádio Divinópolis Ltda. 
Rua Maranhão, 400 - Centro 
CEP. 35.500-029 Divinopolis-MG 
Proc.: 53000.087243/2006 

Renovação de Outorga 

I 



1 

\ I  
!\ 1 

Oficio no 012111 1 
54 '. 

Divinópolis, 27 de julho de 201 1 

Coordenação Geral do Regime Legal de Outorgas I 
, . . L ,: ,.. - c &  -. -. '9 '.... .> i ,.::.,,.;: DJ!, 3 ~a$figi.i!,^...i~. @i.jz:; I 

Dra. Vânea Rabelo 
I 

r.5 Y <, 
c2 b.:-, 5; :L. " !:I 

Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicaç50 Eletrônica 
Coordenação Geral do Regime Legal de Outorgas 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Edifício Sede, 9" e:idar, sl907 - 
70044-900 - Brasília - DF 

Assunto: Renovaqão de Outorgas1 Processo no 53000.W724312006 (volumes 1 & II) 

A Rádio Divinópolis Ltda, CNPJ 17.258.44310001-80, com endereço à rua Maranhão, 
400 - Centro, na localidade de Divinópolis MG, CEP 35.500-029, operando no canal de 
100,5 MHz, vem por seu representante legal, requerer a renovação da outorga para 
continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonorav em FM, na localidade de 
Divinópolis, Estado de Minas Gerzis, deferida pela Portaria r," 44, publicada no DOU de 
27/02/1987. . 

Para a completa instrução do Processo segue a apresentação dos documentos ora 
solicitados através do Ofício no 15361201 llCGLO/DEOC/SCE-MC, de 8 de julho do 
corrente ano. 

Atenciosamente, 

Representante Legal 

RÁDIO BIVINÓPOLIS LTBA- RUA MARANHÃO, 400 - CENTRO 
FONE (37) 3222-7070 - FAX (37) 3222-6244 - CEP 35500-029 - DIVINÓPOLIS-MG 

candideçfm@divinopolisam.com.br 



Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Gomunieações 

Dr. Paulo Bernardo Silva 

Brasilia - DF 

A Rádio Divinópolis Ltda, CNPJ 17.258.44310001-80, tendo em vista o disposto no artigo 3' do 

Decreto no 88.066, de 26 de janeiro de 1983, requer à Vossa Senhoria se digne apreciar e submeter à 

decisão da autoridade competente o presente pedido de renovação, por novo período de permissão que 

lhe foi outorgada pela Portaria no 44, publicada no DOU de 27/02/1987 da permissão cujo prazo de 

outorga já foi renovado pela Portaria 1784 de 10/09/2002, DOU de 30/10/2002, DL 21 1 de 08/04/2005, 

DOU de 11/04/2005, para explorar o Serviço de Radiodifusão do tipo Frequência Modulada, na 

cidade de Divinópolis, Estado de Minas Gerais. 

DivinópolisMG, 21 de julho de 2011 

, Antônio Ordones Lemos 

GPF 089.533.506-97 

Representante Legal 

Rua Maranhão 400 - Centro 

35.500-029 - Divinópolis - MG 

RADIO DIVIN\~~POLIS LTDA - RUA MAWNHÁO, 400 - CENTRO 
FONE (37) 3222-7870 - FA)( (37) 3222-6244 - CEP 35500-029 - BIVIN~)PBLIS-MG 

candidesfm@divinopolim.com.br 



CREA-MG 
CONSELHO REGIONAL PE ENGENHARIA ARQbllTETUWA E AGRONOMIA DE MIMAS GERAIS 

Recibo 

Av Aliares Cabral, 1600 - Fone 31 3299-3700 - Fax 31 3299.8720 - CEP 30170-001 - Belo Honzonte - Minas Gerais 
do 

Owidoria 0300 28 30 273 - Atendtmeiito 0800 031 2732 Sacado 

Cedente 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUIPETUM E 
AGRONOMIA DE MINAS GEMI% - CNPJ 47.254.50918004- 63 
Sacado 

CARLOS ALBERTO AISAUJO PECANHA 

ARTNET. Profissional: CARLOS ALBERTO ARAUJO PECANHA 
Tipo; Matriz - Número: 408871 32 ' 

ATENÇÁO: Não receber após a data de vencimento. 

AgencialCodtgo cedente 

339441005980-8 
Numero do docuinento 

014088713200 
(=) Valor do documento 

33,OO 
(C) Outros acrescimos 

Vencimento 

30109/2011 
I4osso numero 

00008314088913~0 
(-) Deduc,ão 

(=) Valor cobrado 
33,OO 

O() Valor Moeda 
R$ (Real) 

Denionstratiw 

Quantidade 



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS 
Av. Álvares Cabral, 1600 - Fone 31 3299-8700 - Fax 31 3299-8720 - CEP 301 70-001 - Belo Horizonte - Minas Gerais 

ANOTAGÃO DE RESPONSABILIDADE EÉ"NICA - ART 

MATRIZ O B M  1 SERVIGO 

/ CARLOS ALBERTO ARAUJO PECANHA 

06 Titulo(s) do Profissional 
ENGENHEIRO ELETRICISTA - ELETRONICA 

MG-273641D 014.100.089-91 

08 Telefone 
(0037)3212-2112 

00 Endereço Residencial do Profissional 

RUA MURIAE: 001 370 SAO JUDAS TADEU, DIVINOPOLISIMG 

I - - - - . - -- - --- - - - - I - - - - - - 
CONTRATANTE -- -- - - --- -- - -- 

18 Nome do ~ontratãite--- 
- I I 9  CPF ou CNPJ 

10 CEP 

35501 -250 

12 Registro no CREA 

1 Rádio Divinopolis Lida 1 17.258.44310001 -80 

11 Nonle da Empresa Contratada 

13 CIIPJ 

I 

BABOS DA OBRA1 SERVQD 
22 Nome do Proprietário I 23 CPF OU CNPJ 

tu Endereço para Correspondènc~a 

20 Endereço para Correspondência 
RUA Maranhão, 400 Centro, DIVINOPOLISIMG 

1 Rádio Divinopolis Ltda 1 17.258.44310001-80 1 

17 CEP 

14 Capital Soclal 

21 CEP 

35500-029 

24 Endereço da Obra ou Serviço 

MORRO Alto do Catalão. Catalão, 

15 Telefone 

25 Município 

DIVINOPOLISIMG 
26 CEP 

/ v i n i c u ~ ~ ç Ã s  LEGAL 41 Responsabilizan~o-nos pela veracidade das inforn~agbeç prestadas / 

28 Atividade Técnica 

A ART é regida pela Lei 6496177 e,  na falta de outro documento, 
vale para todos os efeitos legais. como contrato entre as partes. 

01 Geral Tipo 

46 28 
inalidade 

48200 

LEMBRETE - Concluida a obra ou serviço, há a necessidade de 
solicitar baixa da ART no CREA-MG. Cada ART baixada incorpora- 
se ao acervo técnico do profissional. do qual pode-se obter certidão 
mediante requerimento. O acervo técnico é documento de grande 
valia, principalmente como currículo. para participação de licitações 
e comprovações junto à previdência para efeito de aposentadoria. 

As informações constantes nesta ART são de exclusiva responsa- 
bilidade do profissional. 

40 Descriçáo Complementar 
ART da Vistoria para fins de renovaçlão da outorga 

02 Geral Tipo 

34 Ent Classe 

0086 

03 Geral Tipo 

E 
r 

33.00 

04 Geral Tipo 

I 

ESTA ART SÓ ~ALlefrB A*" AGOPIZPBOVACAa DO SEU PBGAPIZEMTQ. 

Documento válido após a comprovação do pagamento. É de responsabilidade do 
profissional o envio da via do GREA-MG para fins de registro no acervo técnico. 

42 Data de Paganie~~to 

AUTENTICAÇÃO RTECÂNICA VIA DA OBWSERVIGQ 

O5 Geral Tipo 

39 Tipo Contrato 

7 

43 Valor da Taxa de ART ( Esta ART foi verificada eletronicamente pelo CREA-IVIG em 20107/2011. 

38 Honoranos 

400,OO 

35 Qiiantificação 

1 O 000,OO 

06 Geral Tipo 

36 Unldade 

4 5 

07 Geral Tipo 

37 Valor da ObralServiço 

500.00 

08 Geral Tipo 09 Geral Tipo I 0  Geral Tipo 



Loiigitude: 41"-5-5 '-28.2"n 
2,s - Tmnsrnlssor PrliticipaI 
2.3 1. - Fabricaiite. L\ s Electroliic Ltda 

I I 
2.3.6 - Toleri~icia de Freqiiêm~cia cla Po~-iadolci: (+/- 2000 Hz) = +I30 
2.3.7 -Recursos para coiiexào de Monitor de h'lodulacão e Frecliik~icia: 

X )  S i  ( )Não 
2.3 .X - Mecliclor de Tensão Comitimia ele Placa oii Coletor iio estiígio FhmI de RF 

2.6 3 -Homologação/ Certificaqào' 0312-89 
2.3.4 -Potelicia de Opemçào: (10.00 KU) Poteiicia iiiedida: (10,00 Kn). 
2.3.5 -Freqiiència (PBFRZ). 100,5 bEíz Freqiiêiicia hfedida 100.5 M H 2  

- 
(S)O11er;u1te ( !C0111 Defeito ( ) Jiiol~era~ite 

2.3.9 - Meclidor de Correiite Continua de Placa oii Coletor 110 estiígio Final de RF. 
(X) Operante ( ) Coiii Defeito ( ) hioperaiite 

2.3.10- Meclidor de Poteilcia Relativa de Saícln e Refleticla 
(X) Operaiite ( ) Coiii defeito i 1 hioperaiite 

2.5.11 - Dispositi~o de segurança cpe iiliyeqa o fii~iciouaiiieiito elo trai-aiismiiissor Iia falta oii hlsif~ciêiicia do 
sisteiila de resfriamiieiito forcado. 

1 

(X) S m  ( )Não 
2.3.12 - Itiesistèiicia ele dispositivos externos que perliiitruii i] alteraçào cla freqiiè~icia de operaç2io 

(S) Si111 ( )Não 
2.2.13 - Esistèmic~a de clisposltn-os qiie pe111utamn mbição de qilaisquer controles externos que possaiii pertiutir 

i~ltrapassar o 1 alor qiistrido ela poteiicma de operaçrio aiitoriznda: 
(X) Smni ( ) Nio 

2.3 14- Resisíoi'es de Salipia oii oiitros clispos~ti~~os allropriado para descarga dos capacitares de filtro q~iaiido 
a alta temisão é desligada- 

(X) Siiii ( ) Não 
2.3.15 - hterniptores eiii portas e tampas oncle exista111 tensões nialores clue 150 Volts. 

(X) si111 ( )Nào 
2 7 16 - Gabinetes co~ii as partes expostas ao ol)esaclor imiterligaclas A tem: 

(X) Siiii ( )Nào 
2 3 17 - Ajiistes esteriios dos circuitos com teiisòes niniores qiie 350 Volts: 

(X) Si111 ( ) Nào 
2.3.18 - Foiite de Alta Teiisão c0111 yroteqrio coiitra sobrecarga 

(X) S11ii ( )Não 
2,4 - Trarisrnissor Aiisil'iar: 
2 4 1- Fabricalite L!a Electroluc Lttla 
2 4 2 - l\/k)tlelo FILI-1 OOOE 
2 4 3 - Hoiiiologa<;iio/ Cert~ficiic;'To 0420-87 
2 4 4 - P«t&ncia de ( )pernflo I .O Kv Poteiic~a ILIecbcla 1 .O I<n 
3 4.5 - Fleqi&~icia(PBFM) 100.5 hMz Fieclu8ilcin h4erliJ3 IOO.5 bf& 
7 4 h - Tolerâricin cla fieclitêiiciii d3 P ortaclora (+I-2000Hz) -30 & E 



7 4 9- Recuisos para coiie-í$o tlo Moiutor de hlodillaç,;to e Freq~~enaa 
( ,X)Sm ( )Ni io  

2 4 8- Afediclor de Teiisão Coiituiiia de Placa oii CoIetor ~ i o  estie10 filial de RF 

sistema cie resfriaiiie~ito forcado. qiiaiiclo existir: 
( X 1 Sini i Niío 

2.1.17 - Iiiexistèiicia cle dispositix-os externos qiie per~iiitaiii a altemçào da freqii21icia de operaçào: 
( X ) S i m  ( ) N ã o  

2.4.13 - Existêlicia de clisl~ositir-os que peniiitaiii iiiibiç2o de qiialcliier coiib-oles exterlios que possani per~iútir 
iiltrapassar o valor qiustado da poteiicia ele operaçào autorizatia: 
( X )  Siri1 c )Na0 

2.4.14 - Resistores de saiigria oii oiitros dispositivos apropiiiado para descarga dos capacitares de filtro qiiaiiclo 
a aita teiisão e clesligacla: 
(X ) Si111 ( ) Não 

2.1.15 - Iiiterruptores e111 portas e tculil?as oiicle existam telisòes iiiaiores qiie 350 Volts 
(X ) Sim ( ) Nào 

2.4.16 - Gabiiietes coiii as partes espostísis ao operador interligados ii terra: 
(X?Silii ( ) N ã o  

2.4.17 - Aii~stes es-terlios dos circiiitos com telisoes iiiaíores aue ?O Volts 
(k ) Shii ( ) Ndo 

2.4.18 - Fonte de Alta Tensso c0111 ptotecão co~iti'a sobrecarga: 

1 2.5.1.1. - Fabric;iiite: MAPR.4 - hl<liistrin Cosiiercio cle Antenas Ltda 1 
2 .5. 1.2 - b1oclelo: FMA-O6 
2.5.1.3 - Qiinntidade de eleliieiiti~: O6 
3.5.1.4 - Alh~m (Centro peo~iikti-ico/base da torre-solo): 42siietros 

I 2.5.1.5 - Azu1111te cle Orientação: 45" NV 
2.5.3 - Lirihrr de Tqsintssa@ PIluciy a1 
7-52 1 - Fabricaiite: I W -  Pirelli 

(X) Siiii ( )Não 
2.6 - Sistema Ii~iidiaute Auxiliar (Não Possui) 

2.3.2.2 - h/íoclelo: LCF - 1 e 5/8" 
2.5.7.3 -Proteção contra clioqiies elétlicos (Colidutor externo da Liii1ia de Tsaiisniissão ligado a tersíi) 1 I 

2.6.1. Antena 
2.6.1.1.- Falsriçaiite: 

I 

2.6.1.2 -Modelo: 
2.6.1.3 - Qiaiitiilode cle elenieritc)~: 
2.6.1.4 - Alhim (Ceiitso geoin6tiricohastt da torre - solo) : nletros 
3.6.1.5- Azirnittte cie orieiitay30: NV 
2.6.2 -Linha cle Trriusmiss5o Auxiliar (Não Possiii) 
2.6.2.1 - Fabricaiite: 
2.6.2.2 -Modelo 
2.6.2.3.- Proteção coiiti;? clioqiies elktricos (Conclutor externo da Liidia de Traiis~iiissão ligado à terra) 

( ) siri1 ( X )  Não 
3.2 - Lhiutaclor de Modi~lação 

OSl l l l  ( ) N a 0  
3 - Outros etliiipameiitos cle uso çornpiilsón.io 
3.1 - Carga Artificial (Obrigatório para eiiussoras das classes El.E2.E.3 e Al )  

(X) Opemite ( ) Coiii defeito ( ) hioperaiite 
3.1 - A/íoiiitor de Modula$ão: 

- 

(X) Operaiite ( ( Coiii defeito ( ) Iiioperaiite I 



2" l~mnônico 

2' hun1161lico - -74 clB 
3" harmônico - -73 dB 

6.1.1.- Endereço. Rua Maratilião 400-35500-929 Divinópolis - MG 
6.2 - Estúdio Auxiliar. (Não possui) 
6.2.1 - Eiidereco 
7- Iafornações Adicionais: (Não há) 
8 - Instmmentos utilizados na Vistofia 

GPS Magellaii Mod. GPS 300 
Analisador de Espectro AVCOM - Mod. PSA 65A 
Medidor de Frequêiicia MINIPA - Mod. MF-7130 
Medidor de Potencia LINEAR Equipamentos - Mod.: WL2300 - Com sensores BIRD 

es CREA No: 27364 4' R 

Local: Divinópolis 
Data: 20 de jullio de 201 1. 

Representante Legal da Entidade 

NOME: Padre Antonio Ordenes Lemos (CPF: 089533506-97) 

hsinamra /$p~{d' fld&*ll,f -J 



Declaramos, para 6ns de prova, junto ao Mriistério das Comunicações, sob 
as penas da lei, que a Rádio Divilaópolis Ltda, executante do Serviço de Radiodifusão 
Sonora, utilizando a freqüência de 100,5 na localidade de Divinópolis, Estado de 
Minas Gerais, encontra-se com as suas instalações e equipamentos em conformidade com a 
ultima autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos 
na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de fiincionarnetlto da estaçgo. 
Outrossim, declaramos que a referida enitidade está apta a ter a sua outorga renovada por 
novo decênio, de acordo com o disposto no Decreto no 88.066, de 26 de janeiro de 1983. 

Divinópolis/NnG, 20 de julho de 201 1 

CPF: 101262016-68 

ntonio Ordenes Lemos 
'CPF: 089533506-97 
Gerente (Representante Legal) 
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MINISTÉRI0 DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR~NICA 

GERAL DO REGIME LEGAL DE OUTORGAS 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R- EDIFICIO SEDE, 9 O  ANDAR2 SL 907 
70.044-900 BIRASÍLIA -DF 
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEIT ... Page 1 of  2 

DE RECEITAS ADMINISTMI)AS PELA ANATEL 

RADIO DIVINOPOLIS LTDA 
17.258.443/0001-80 

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - Anatel inscrever e cobrar 
as dívidas que venham a secapuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da 
Anatel, verificou-se a EXISTENCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou 
parcelados, e créditos ainda não constituídos. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 09:37:40 do dia 11/08/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida até 10/09/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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?$& Ministério das Cornunicagçjes Destaques do Governo 

Plano Básico - FM 
BivinópolisIMG 

Canal Classe Entidade Localidade Fase Situasão 

B i  FUNDACAO CULTURAL EDUCATIVA AGUA VIVA 

226 - B i  MAGALHAES FARIA E CIA LTDA 

233 - B i  RADIO CASTELO BRANCO LTDA 

237 - B i  RADIO BRASILEIRA DE DIVINOPOLIS LTDA 

263 A3 RADIO DIVINOPOLIS LTDA 

Usuário: - Data: 11/08/2011 Hora: 09:40:23 

Registro 1 até 5 de 5 registros Página: [I] [Ir] [Reg] 
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$93 Ministerio das Comuniça$oes Destaques do Governo 

PerPiI das Empresas - M D I O  DIVINOPOLIflLTDA 
CNPJ: 17258443000180 

Presidente: 
Endereço: RUA MARANHAO - JARDIM NOVA AMERICA 

E-mail: candidesfrn@divinopolisam.com.br 
Capital Social: 203.184,OO 

Reserva de Capital: 
Total: 203.184,OO 

Quadro Societário 

CNPJ / CPF 

089.529.146-00 

Conselho 

NOME 

DEMOSTENES CESAR MOTA 

ANTONIO ORDENES LEMOS 

AMARILDO JOSE DE MEL0 

AILSON DE OLIVEIRA CECCOlTI 

PEDRO GONDIM FERREIRA 

Qtd. Cobs Vlr. Cotas 

40.637 40.637,OO 

40.637 40.637,OO 

40.637 40.637,OO 

40.637 40.637,OO 

40.636 40.636,OO 

Diretoria 

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO 

089.533.506-97 ANTONIO ORDENES LEMOS GERENTE I 

Registro 1 até l de 1 registros Página: [I] [Ir] [Reg] 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETAFUA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
GRUPO DE TRABALHO INTERDEPARTAMENTAL DE ATOS DE pós-OUTORGA 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA - COREV 

Brasília, de de 201 1. 

Ref.: Processo no: 53000.08724312004 ( X ) Renovação de Outorga 
( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

Assunto: Informação sobre histórico de processo(s) de apuração de infraçãolpenalidades. 
Interessada: RÁD10 DIVINÓPOLIS LTDA 
Serviço: FM 
Localidade: DIVINÓPOLISMG 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para 
remessa à Consultoria Jurídica - CONJüR, foi realizada, na data de hoje, consulta ao banco de 
dados disponibilizado, por arquivo eletrônico, pela Coordenação de Controle de Processos de 
Apuração de Infração, do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Outorgas, desta 
Secretaria, pelo qual constatou-se: 

( ) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de irfração instaurado contra a entidade no período, 
inexistindo, por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito. 

( X ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s) de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade no 
período, porém que ( ) não resultaram ( X ) não podem resultar em pena de cassação da outorga, o que 
não obsta, por conseguinte, o prosseguimento do feito: 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade, no 
período, cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO DA OUTORGA, passível de impedimento ao 
prosseguimento do processo em referência. 

PROCESSO 
53000.049210/2009 

PENALIDADE APLICADA/PREVISTA 
A 

ADVERTENCIA 

Brasília, 11/08/201 I 

PROCESSO 

." ' C L \ ~ % L ~ S * ~ ? ~ ) *  

FABIANA NENA NUNES AZEVEDO 
Analista Responsável 

SITUAÇÃO ATUAL 

DE ACORDO: 

~ o o r d e n a d c h l  Renovação De Outorga 





MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n o d l ( i ~ ~ ~  1201 l/CGLO/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga Tempestiva. 

Referência: Processo no 53000.087243/2006 

1. Pelo presente processo a entidade abaixo qualificada encaminha, para análise 
deste Ministério, o pedido de renovação de outorga. 

2. Dados Preliminares: 

Interessado(a): Rádio Divinópolis Ltda 
Serviço(s): FM 
Localidade(s): DivinópolisMG 
Período: 27/02/2007 a 27/02/20 17 
Atos da Outorga: Portaria no 44, pulicada no DOU de 27 de fevereiro de 1987. 
Atos da última renovação da outorga: Decreto legislativo no 21 1, publicado no DOU de 11 de 
abril de 2005. 
Data do último vencimento da outorga: 27/02/2007 
Data do pedido: 1611 112006 

3. Visando o prosseguimento dos autos, conferimos, nesta data, a documentação 
apresentada, objetivando a sua completa instrução, em atendimento às normas vigentes sobre o 
assunto: 



6.1 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de ensaio, quitada. 

6.2 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de vistor., quitada 

7- m ~ a u d o  de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo 
com as normas técnicas vigentes; 
q Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação; 

Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 
Comunicações; 

Não apresentou laudo elou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, 95", CF. 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e a dívida 
ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 
exercício. 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes a propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, 5 4", da Constituição Federal) e legais (Lei no 
929411996), que regem a matéria. 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 
5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal. 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 

Fls. 96 

Fls. 208-209 

Fls. 209-212 

Fls. 214 

Fls. 113 

Fls. 32; 155 

Fls. 156 

Fls. 36 

Fls. 35 

Fls. 34 

Fls. 37-72 

Fls. 186-191 

Fls. 114 

Fls. 1 16-1 17 

Fls. 115 

Fls. 118 



1 21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 1 Fls. 192-193 1 

infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso positivo, 
se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente a 

período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) 
- cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s): 

renovação. 
23- Foi(ram) verifícada(s) transferência(s) diretdindireta da interessada, no 

EM 341 - MC, de 06 de janeiro de 1998 

Fls. 219 

/ 25- Número de Emissoras do Serviço na Localidade (em caso de TV, geradoras e I Fls. 215 1 

24-Cópia do Contrato de ConcessãoíPermissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997. 

I retransrnissoras): anexo extrato do SRD. I 

Não se 
aplica 

I 

26- Nacionalidade dos sócios/acionistas : 

Nome 
Demostenes Cesar Mota 
Antonio Ordenes Lemos 

Nacionalidade 
Brasileiro 
Brasileiro 

Arnarildo Jose De Me10 
Ailson de Oliveira Ceccotti 

27- a) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela gestão das atividades: 

Brasileiro 
Brasileiro 

Pedro Gondim Ferreira Brasileiro 

atividades 

Nome 
Adriano Silva Oliveira 

27- b) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela área editorial: 

Cargo 
Gestor de 

1 27- c) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela direção da programação: 

Nacion O lidade 
Brasileiro 

Nome 
Adriano Silva Oliveira 

4. Após a citada conferência verificamos que não há pendência de apresentação de 
documentos, de acordo com o que consta da listagem acima. 

Cargo 
Editor 

Nome 
Adriano Silva Oliveira 

Nacionalidade 
Brasileiro 

rsro mamacão 

Cargo 
Diretor de 

Nacionalidade 
Brasileiro 



5. Foi verificado, também, que não há processo de transferência da outorga de que 
trata o presente processo em andamento, de acordo com pesquisa feita no Sistema CPROD. 

6. As leis, regulamentos e normas que regem as renovações de outorgas dos serviços 
de radiodifusão, integralmente obedecidos pelos documentos apresentados aos autos, que vieram 
a promover a sua completa instrução, são discriminados a seguir: Lei no 5.785172; Dec. no 
88.066183; Ato Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
Infomática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 
8.036190 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das 
Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa 
encaminhada por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

7. Diante do exposto, após a constatação acima assinalada, opinamos pela renovação 
da outorga e encaminhamento do processo ao senhor Ministro de Estado das Comunicações, para 
prosseguimento, tendo em vista que a interessada apresentou aos autos toda a documentação 
instrutória exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas 
acima descritas. 

A consideração superior. 

Brasília, 4 q de i L,j (,& :- de 2011. .; 

i , ) ' " 1  i 

FmIANA NEIVA NUNES AZEWDO 
Técnica de Nível Superior - Direito 

De acordo. A consideração da Senhora Coordenadora Geral de Regime Legal de 
Outorgas. 

~ V A R ~  A SOUZA NETO 
ovação e Revisão de Outorga 



De acordo. A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorgas de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 1 

Coordenadora Geral dr/ Regime Legal de Outorgas 

De acordo. A apreciação do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, Lz delt>&6i;; 4 L! de 20 1 1. 
2' 

Diretor de Departamento de outorgas de s e d o s  de Comunicação Eletrônica 

De acordo. A Consultoria Jurídica, para prosseguimento. 

j s í l i a ,  5 dg 

LBUQUERQUE iVEI"E 
ação Eletrônica 



ADVOCACIA-GERAL  DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERN DA UNIAO 

CONSULTORiA JUW~DICA~UNTO A 0  MINISTÉWIO DAS COMUNICACOES 
COORD&N,~(~ÃO-GERAL DE  ASSUNTO^ JUR~DICOÇ DE GOMUNICAÇÃO ELETRONICA 

PARECER NU1.156/CAO/DLP/CGCE/CONJblR-MC/AGU 
PROCESSO N ~ 3 0 0 0 . 0 8 7 2 4 3 / 2 0 0 6 .  
INTERESSADO : Rádio Divinópolis Ltda. 
ASSUNTO : Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifus2o sonora. 

I - Renovação da outorga concedida à Rádio 
Divinópolis Ltda., para exploração de serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, no 
Município de Bivinópolis, Estado de Minas Gerais. 
Ii - Possibilidade prevista no art. 22% da 
Constituição da República e na Lei nQ 5.485172, 
regulamentada pelo Decreto nQ 88.066183. 
118  - Processo devidamente instruído com a 
documentação necessária ao deferimento do 
pleito. Competência do Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme art. 33, t3 59, da Lei 
4.117162 e art. 69 do Decreto no 88.066183. 

Senhor Consultor Jurídico, 

Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Divinópolis Ltda., 
referente à renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, no Município de Divinópolis, Estado de Minas Gerais, relativa ao 
decênio de 2007 a 2017. 

2 .  A outorga do serviço foi conferida à Rádio Divinópolis btda., par meio da 
Portaria nQ 44, de 26 de fevereiro de 1987 publicada no Diário Oficial da União em 27 de. 
fevereiro de 1987, renovada por meio da Portaria no 1784 de 10 de setembro de 2002, 
publicada no Diário Oficial da União em 30 de outubro de 2002, referendada por meio do 
Decreto Legislative no  211, de 2005, publicado no Diário Oficial da União e m  11 de abril de 
2005. 

3. De acordo com o art. 123, inciso I, do Regimento Interno do Minist@rio das 
Comunicações, aprovado pela Portaria nQ 401, de 22 de agosto de  2006, o processo foi 
submetido à análise técnica da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletronica, que 
opinou pela renovação da outorga, conforme Nota Técnica no 206512011/CGLO/DEOC/SCE- 
MC (fls. 2191221). 

4. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a possibilidade de 
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, Por sua vez, a Lei no 5.785172 determina que a 
renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse nacional e à 
adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada deve comprovar o 
cumprimento das exigencias legais e regulamentares, assim como a observância das 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



Continuação do Parecer NQ 1.156/DLP/CGGE/CONJUR-MCIAGU 

finalidades educativas e culturais do serviço. M norma encontra-se regulamentada pelo 
Decreto no 88.066183. 

5. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram 
o serviço dentro dos padr0es exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse 
nacional. As permissões para exploração de serviço de radiodifusão sonora poderão ser 
renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as concess0es referentes ao serviço de 
radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de quinze anos (Decreto no 
88.066183, art. 20). Não há limitação quanto ao número de períodos renovados. 

6, Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou autorização para 
os serviços de radiodifusão de sons e imagens, serviços de radiodifusão sonora regional e 
nacional, bem como suas renovaçBes. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas 
à execução do serviço de radiodifusão sonora local e respectivas renovações, a atribuipão 
compete ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos artigos 33, 5 50, e 34, 
510, da Lei 4.117162 e art. 60 do Decreto no 88,066183, que regulamenta a Lei no 5.785172. 

7 ,  Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 

III - ANALISE DO PEDIDO 

8. O requerimento formulado foi apresentado tempestivamente, nos termos do 
art. 30 do Decreto nQ 88.066183, conforme se verifica do documento de fl. 2, protocolado ern 
16/11/2006. 

9. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletronica analisou o processo e 
opinou pelo deferimento do pedido de renovação, em virtude de terem sido apresentados 
todos o s documentos exigidos, conforme Nota Tkcnica n O 

2065/2011/COWEV/C(SbO/DEOC/SCE-MC, às fls, 219122%. 

310. De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instrução 
processual, a entidade demonstrou situação regular. No que tange ao cometimento de 
irregularidades no curso da prestação do serviço, o documento acostado ài fl. 217, 
demonstra que há processo de apuração de infração em curso que poderá culminar em 
penalidade de advertência (Processo no  53000.049210/2009). 

11. Em atendimento as  disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituição da 
República, a entidade interessada apresentou as seguintes declarações: 

declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atinentes à 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 
terapias, fl. 114; 

declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumprimento dos 
seguintes percentuais em sua programação: 25% de tempo reservado à propaganda 
comercial, 5% do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação 
de transmitir 5 horas semanais de programas educacionais, fls. 1161117; 

declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade constitucional 
de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo à 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, fl. 115; e 

declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores éticos e sociais 
da pessoa e da família e m  relação ao conteúdo veiculado, fl. 118. 

12. Por fim, cumpre informar: 

Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL à fl. 215. í' 2 



Continuação do Parecer No l.l56/DLP/CGCE/CONJUR-MCIAGU 

Nacionalidade dos proprietários da entidade de radiodifusão - a entidade possui 
quadro societário com a seguinte composição: Antônio Ordenes Lemos, Ailson de 
Oliveira Ciecoti, Amarildo José de Melo, BemBstenes César Mota e Peçirc, Gondirn 
Ferreira, todos brasileiros natos; 

e Nacionalidade do responsável pela gestão das atividades, área editorial e diregão de 
programação: Adriano Silva Oliveira, brasileiro nato (fl. 193); 

13, Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários à 
renovacão da outorga concedida a entidade interessada. 

14. Diante do exposto, esta Consultaria jurídica, órgão da Advocacia-Geral da 
União, não vislumbra qualquer Bbice jurídico ao deferimento do pedido. 

15. Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renovada a partir de 27 de 
fevereiro de 2007, tendo por referência a data da publicação da portaria que outorgou a 
permissão (fl. 195), e o ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, conforme disposto no art. 223, 9 30, da Constituição da Republica, 

a consideraqão superior 

r-., 
Brasília, 16 de setembro de 2011 

Coordenadora-G Eletrônica - Substituta 
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ADVOCACIA- DA UNIAO 
CBNÇULTORBA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JLIW~DILA JUNTO AO MINISTÉWIO DA$> COMUNICAÇÕES 
COORDENA~ÁO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICA~ÃQ ELETRON~CA 

DESPACHO NQ205/201l/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO N~53000.087243/2006.  
INTERESSADO : Rádio Divinópolis ktda. 

I 

ASSUNTO : Renovação de outorga para explorapão de serviqo de radiodifusão sonora. I 

Aprovo o PARECER N~.156/2011/CAO/DLP/CGCE/CONJUR-MCIAGU da lavra da 
Coordenadora-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica - Substituta. 

Encaminhem-se os autos a Secretaria de Serviços de Comunieaqão Eletrbnica, 
em prosseguimento. 

/i 
Brasília, ?[de ~ ~ @ ~ k 7 ~ r  de 2011. 

urídieo - Substituto 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



Serviço Publico Federal 

MIINHSTÉRIO DAS COMUNIICAC~IES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE PZADIODHFBJSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3 O  andar - ala oeste 

CEP 70044-900 - Brasília - DF 
Tel.: (61) 331 1-6000 

OFÍCIO iion3G$3 120 1 1 -CGLOIDEOCISCE-MC 
~ras i l i a ,  d,'%de O de 201 I .  

Ao Represei1 taiite Legal 
da RÁDIO DIVINÓPOLIS LTDA 
Rua Maraiilião, 400 - Ceiitro 
Diviiiópolis-MG 

CEP 35500-029 

Assunto : Paganiento de Taxa de P~iblicação (Renovação de O~itorga) 
Referência: Processo no 53000.08724312006 

Prezado Seiihor, 

Teiido ein vista a assiiiatura da Portaria no 436, de 13 de outubro de 
20 1 1, da RÁDIO DIVINÓPOLIS LTDA, eiicaiiiiiihainos eiii anexo guia DARF, para recolhiinento 
da taxa de publicação, devendo o coiiiprovante ser devolvido via FAX para a liliprensa Nacioiial, 
(61) 3441-9555), c0111 a devida confirmação de recebiiiiento pelo número (61) 3441-9500, para que 
o referido Ato seja publicado no Diário Oficial da União, sein o qiie não terá validade. 

O não pagamento da citada taxa, 110 prazo estabelecido na referida 
giiia, implicará eiii que o ato citado seja tornado seiii efeito, tomadas as providências cabíveis em 
relação aos respectivos autos. 

VÂNEA  BELO 
Coordenadora-Geral de R 'giiiie Legal de Oiitorgas 
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f págiia Principal - 

Presidência da República 

Imprensa Nacional 

Envio Eletrônico de Matérias 
Comprovante de Recebimento 

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de 
matérias com as seguintes características: 

Data de envio: 27/10/2011 16:02:09 
Origem: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Operador: Maria Noelia Sanchas Falcao 
Ofício: 1800760 
Data prevista de publicação: 31/10/2011 
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1 
Forma de pagamento:: Boleto Avulso 

As matérias enviadas somente serão pciblicadas na data e jornal indicados no Ofício 
Eletrônico após validação e análise de adequação a legislação que disciplina a publicação 
de matérias nos Jornais Oficiais. 

Acompanhe o status da(s) matéria(s) na opção 'Consultar Matérias' 
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I Imprimir Boleto I 
.......................................................................... 

Recibo do Sacado 

RÁDIO DIVIN~POLIS LTDA 
Rua Maranhão, 400 -Centro 
Divinópolis, MG - CEP: 35500-029 
Iiistriiçõen Hutenlica$ão iiiecanica 

Cetiente 

PR - Imprensa Nacional 

Referente a publicação do oficio 1800760 enviado em 2711012011 
------------------------------------------------------------------@*~iinh~CiLa@ 

Nosso niimero 

00000000001800760 
Codign do Cedeiilo 

1607-1 155573000-X 

1 Pagável em qualquer Banco até o vencimento 

338041841 805 1 181124 I R$ 1 O001 242,96 242,96 
Iiii.tru(6es (-) Descoiito i Abdl i r i ienl~ 
A publicação somente será efetivada após a compensação bancária deste documento. Para 
publicação na edição do dia útil seguinte a transmissão, o pagamento devera ser comprovado até dediições 
as 18h, mediante entrega do comprovante no guichê da Imprensa Nacional ou seu envio pelo fax 
(61) 3441-9555, com a devida confirmação de recebimento pelo número (61) 3441-9500. 
Após vencimento, este boleto perde a validade. i (+) Mora I Edulta 

Valor dociimento 

242,96 
(=) Valor cohrado 

tdiimero do documento 

4 

0611 1f2011 

Especie 

R$ 

1 Cedcnte 1 AgBiicia!Codigo cedente 

1607-1 155573000-X 
Nosso nuiiieio 

00000000001800760 
(=)Valor dociiiiiento 

1 PR - Imprensa Nacional 

I (=)Valor cobrado 

Qiianlidade 

0001 
CPFiCNPJ 

04.196.64510001 -00 

Data do dociinieiiio 
I 271101201 1 

l.I:o do banco ! Convêi i i i~ 

Referente a publicação do oficio 1800760 enviado em 27/1012011 

Sacndu 

RÁDIO DIVINÓPOLIS LTDA 
Rua Maranhão, 400 - Centro 
Divinópolis, MG - CEP: 35500-029 

Vencimento 

061111201 1 
(-) Desconto i Abaliinento 

(+) Oiilrus acrescinios 

Cod. baixa 

Sacadoi!Avalista Aiilnnlicacão inecànica - Ficha de Comoensacão 

No docui i ien!~ 

4 

Corte iia liritia pontiliiada 

(-) Oiitras dediições 

i Continuar 1 

Especie doc 

ND 

(+) Mora i Multa 

Carteira I EçpBcie I Quaiitidaiic 

(+)Outros scresciiiios 

Valor Dociimen(o 

Aceite 

N 
Daia process. 

2711 01201 1 



0 MIIVISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 5"a Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6', inciso 11, do Decreto 
n" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo 
53000.087243/2006, RESOLVE: 

I 

Art. 1" Fica renovada, de acordo com o art. 33, $ 35 da Lei nq.117, de 27 de agosto de 
1962, por dez anos, a partir de 27 de fevereiro de 2007, a permissão outorgada à ~ D I O  

~ P O L I S  LTDA,, pela Portaria Pio 44, de 26 de fevereiro de 1987, publicada no Diário Oficial da 
União de 27 de fevereiro de 1987, e renovada pela Portaria nq.784,  de 10 de setembro de 2002, 
publicada no Diário Oficial da União de 30 de outubro de 2002, referendada pelo Decreto Legislativo 
21 1, de 2005, publicado no Diário Oficial da União de 11 de abril de 2005, para executar, sem direito de 
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município de Divinópolis, 
Estado de Minas Gerais. 

Art. 2% execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por esta Portaria 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqiientes e seus regulamentos. 

Art. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberaqão do Congresso Nacional, 
nos termos do $3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4' Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

- .L 

PAULO B E m A W O  SI 
Ministro de Estado das ~omunic)ções 



Brasília, de 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo no 
53000.08724312006, acompanhado de Portaria, que renova a permissão outorgada à ~ D I O  
D I V ~ ~ P O L I S  LTDA., para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Frequência Modulada, no Município de Divinópolis, Estado de Minas Gerais, pelo 
prazo de dez anos, a partir de 27 de fevereiro de 2007. 

2. A outorga foi deferida à ÓPOLIS LTDA,, pela Portaria no 44, de 
26 de fevereiro de 1987, publicada no Diário Oficial da União de 27 de fevereiro de 1987, e 
renovada pela Portaria no 1.784, de 10 de setembro de 2002, publicada no Diário Oficial da 
União de 30 de outubro de 2002, referendada pelo Decreto Legislativo no 211, de 2005, 
publicado no Diário Oficial da União de 11 de abril de 2005. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços 
de radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei n9.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto n" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministhrio manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram 
atendidas. 

5 Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei n9.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nQ 88.066183, encaminho o processo a Vossa Exceli?ncia, para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumpnimento ao a&. 223, $3" da Constitiai~ão 
da Repfiblica. 

Respeitosamente, 

PAULO B E m  
Ministro das Comunicações 
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DESPACHO 

Ref. Processo no 53000.087243/2006 
Entidade: RÁDIO DIVTNOPOLIS LTDA 
Assunto: Renovação de Outorga. 

Tendo ein vista que a peiinissão outorgada a RÁDIO 
DIVINQPOLIS LTDA, para explorar, se111 direito de exclusividade, serviço de 
radiodif~isão sonora e111 fieqtiência il~odiilada, no Município de Diviiiópolis, Estado de 
Minas Gerais, foi reilovada por ii~eio da Portaria l i0  436, de 13 de outubro de 20 1 1, 
publicada no Diário Oficial da União do dia 07 de noveilibro de 20 1 1, e consoaiite o 
disposto no # 3" do art. 223 da Constituição, eiicai-i~ii~lie-se o presente processo ao 
Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Coordeiladora-Geral db Regime Legal de Outorgas 



MINISTÉRIO DAS COMUNICACOES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORBENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Oficio nQ 7 2 I20 1 1 IGM-MC 
Brasília, 6 de dezembro de 201 1. 

Ao Senhor 
LU& ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo a orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00835 201 1 
- 53000.01 185112008 - 2 volumes 1 53710.00047111998 

MC 00842 201 1 
- 53000.08724312006 - 2 volumes 

MC 00843 20L1 
- 53000.03803'6/2006 - 2 volumes I 53770.001 32611 998 

Atenciosamente, /i7" 

Coordenador-Geral 
OFATOSNORMATIVOS I 
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